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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

( Câmara' 
Semprefr!!_e~!! ,..,... .. 

barradogarca'S.mt.1~9.br , B.\RRA ))< > C .\HC.\S 
GABINETE DA PRESIDtNCIA 

ot. n.ºO~f ;201s Barra do Garças-MT., em 08/05/2018 

Senhor Presidente: 

Com os sinceros cumprimentos a V. Exa., 
sirvo-me da presente para encaminhar cópia da RESOLUÇÃO n.º 007/2018, que "Aprova as 
contas do Poder Executivo Municipal, referente ao exercício de 2016", oriunda da discussão e 
votação do Parecer Prévio n.º 90/2017 - TP, exarado por esse Colendo Tribunal de Contas, 
em Sessão Ordinária realizada por esta Casa de Leis na data de ontem, encaminhando 
dinda, cópia da ATA da referida Sessão e do referido PARECER PRÉVIO, cumprindo 
a.::.::.ün, o que determina a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara 
Municipal. 

Sem mais para o momento, renovamos 
protestos de elevada consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Exmº. Sr. 
Conselheiro DOMINGOS NETO 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
Cuiabá-MT 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camaramunicipa lbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva GABINETE DA PRESIDtNCIA 

"Aprova as contas do Poder Executivo 
Municipal, referente ao exercício de 
2016" 

CONSIDERANDO que através do Parecer Prévio n.º 90/2017 - TP, o 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, opinou FAVORAVELMENTE à 
aprovação das Contas do Poder Executivo Municipal, relativas ao exercício de 2016; 

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação E A 
rnmissão de Economia e Finanças, acompanharam integralmente o PARECER, emitido 
pelo Colendo Tribunal de Contas, e que o Parecer das referidas Comissões foram 
aprovados por unanimidade, na Sessão Ordinária realizada por esta Casa, no dia 23 de 
abril, do ano em curso. 

CONSIDERANDO finalmente que, na Sessão Ordinária acima 
mencionada, o Plenário da Câmara, na discussão e votação do MÉRITO, aprovou por 
Unanimidade, o Parecer Prévio n.º 90/2017-TP, exarado pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso, que opinou FAVORAVELMENTE à aprovação das contas do 
Poder Executivo, no exercício de 2016, 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO 
DE MA TO GROSSO, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte 
Resolução: 

Art. 1º - Ficam APROVADAS as Contas do Poder Executivo Municipal de 
Barra do Garças, referente ao exercício de 2016. 

Art. 2º - Registre-se e publique-se a presente Resolução, encaminhando 
cópicl ao Prefeito Municipal e a0 Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camaramunicipa lbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N" 61 í, Centro, Barra du Garças - MT, CEP; 78600-000 
camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 



Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

' .uu. (., . \.l{ • \..S Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

Continuação .... ....... ..... . 

Art. 42 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

,~, 
\\ Câmara 
~ ....... ~ 
'dª bamldogatcas.mt.leg.br 

GABINETE DAPRESIDtNCIA 

Fls. 01 

Gabinete da Presidência da Câmara ivlunicipal e Barra do Garças - MT., 
em 07 de maio de 2018. 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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PROCESSO N2 7 .798-4/2016(COl\IT AS ANUAIS DE GOVERNO) 

NOS TERMOS DO ARTIGO 180 DA RESOLUÇÃO 14/2007 - REGIMENTO INTERNO DRESTE 

TRIBUNAL DE CONTAS- TCE/MT, ENCAMINHAMOS.. A VOSSA EXCELENCIA CÓPIA 

DIGITALIZADA DO PROCESSO 7.i98-4/2016, 5.580-8/20i7 E 5.836-0/2017 - (APENSO) QUE 

TRATA DAS CONTAS ANUAIS DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 

GARÇAS/MT, RELATIVAS AO EXERGC!O DE 2016, BEM COMO DAS PEÇAS DE PLANEJAMENTO, 

PROCESSOS 3.707/201S(LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA) 766/201S(LEI DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS LDO). 

ROBERTO ÃNGELO DE FARIAS - PREFEITO MUNICIPAL. 

LIDO EM;.o5J.Q.2/2018 

ENCAMINHADO À;~d.... /2018 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

D.S tsP:J201s COMISSÃO OE ECONOMIA E FINANÇAS 

v ~J'/'h. ~ r e- '\.JG~at_ J) , . c.·~~1 
Ç) :l(oL) { ~D~D 

··.~--~o 
ó:> "1?7 - e.-~~ 

~- e7? OI.;. UJ/ . 

·Aprovado por Unanimidade · 
de vereadores presentes 
em Sessão Odlnéria do - _ ....... 

dia ;;<3 ldt /~v..J.i) 

~ 
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.. · 
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. · Tribunal de Contas 
t~ · ... Mato Grosso 
2 · TRIBUNAL DO CIDADÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Conselheiro Domingos Neto 

Telefones : (65) 3613-7513 

e-m;i il: presidencia@tce.mt.gov.br 

Ofício nº 33/2018/GABPRES-DN 

Cuiabá-MT, 18 de janeiro de 2018 

PROTOCOLO 
CÂMAfA MU~CiPAL ~ BAfjRA D.Q GARÇAS·M.TT 

À Sua Excelência o Senhor nC\ODY Livro:.--2.Fi~Ol oata : 31 10 l, t,Y 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA ('\ Hora~ :. Lj -

~cu..~ Presidente da Câmara Municipal de Barra do Graças/MT FUNC!ON~ 
Barra do Graças - MT ------=-~~~~~---_; 

~ 

Assunto: Processo nº 7.798-4/2016 (Contas Anuais de Governo} 

Senhor Presidente, 

) · Nos termos do artigo 180 da Resolução 14/2007 (Regimento Interno do 

TCE/MT), encaminhamos a Vossa Excelência cópia digitalizada do processo 7.798-

4/2016, 5.580-8/2017 e 5.836-0/2017 - (apenso), que trata das Contas Anuais de Governo 

da Prefeitura de Barra do Graças/MT; relativas ao exercício de 2016, bem como das 

peças de planejamento, processos 3.707/2015 (Lei Orçamintária Anual - LOA), 766/2015 

(Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO). 

Aguarda-se providências em face da disposição do artigo 181 regimental. 

Atenciosamente, ·-

(assinatura digital)1 

.Conselheiro DOMINGOS NETO 
Presidente 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em S~são Odinária do 

dia G.!t Olt 12-0 1 g ~ 

·~ y so\~sO. 
~ o.e. 'f.._\"-º 

y,o.\b".,..~,~,i;.\\~C?i'Õ 
. o. ~~ ";,\'\ 
e\~ '°&\'?.\ ·~ \ 

t-~~ ~?>'°'' 
'?º 

1 DocufTlento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digitai emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. 

LF 

Para verificar sua m1lcnlicidadc nccs;c o sito>: hllp:í/www.tcc.mLgov.br/assinatura e utilize o código UYNPM 
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Processos nºs 
Interessada 
Assunto 

SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL PLENO 
Telefones: (55) 3613-76021 7603 17604 
e-ma il: secretaria@tce .mt.gov.br 

7.7984/2016, 5.580-8/2017 e 5.836-0/2017 - apensos 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Contas anuais de governo do exercício de 2016 
Leis nºs 766/2015 - LDO e 3.707/2015 - LOA 

Relator Conselheiro Interino.JOÃO BATISTA CAMARGO 
Sessão de Julgamento 30-11-2017 -Tribunal Plano (Extraordinária) 

PARECER PRÉVIO Nº 90/2017 -TP 

Resumo: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 00 GARÇAS. CONTAS ANUAIS DE 

GOVERNO DO E~ERCÍCIO DE 2016. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO. 

RECOMENDAÇÃO AO PODER LEGISLATIVO PARA QUE DETERMINE AO CHEFE DO PODER 

EXECUTiVO MUN!C!PAL A ADOÇÃO DE MEDIDAS CORRETIVAS. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 7.798-4/2016. 

A auditora pública externa Suellen Dayci Frison, após efetuar análise do 

processo das contas anuais, elaborou o relatório preliminar de auditoria, no qual foram 

relacionadas 5 (cinco) irregularidades. 

Após, notificou-se o gestor, mediante o Ofício 

364/2017/GAB/WJT/TCE-MT, que apreseryou sua's justificativas, que, analisadas pela equipe 

técnica, resultaram na manutenção de 2 (duas) das irregularidades inicialmente apontadas. 

Pelo que consta dos autos, o município de Barra do Garças, no 

exercício de 2016, teve seu orçamento autorizado peia Lei Municipal ne 3.707/2015, que estimou 

a receita e fixou a despesa em R$ 174.000.000,00 (cento e setenta e quatro milhões de reais), 

com autorização para abertura de créditos ad icionais suplementares até o limite fixado na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias 2016. 

A s&guír, o resultado da execução orçamentária: Programas de Governo 

- Previsão e Execução, sob a ótica do cumprimento das metas previstas na LOA e da realização 

de programas de governo e dos or;çamentos (metas financeiras). 

Execução Orçamentária: Programas de Governo - Previsão e Execução 
i - ----- -- --, --- - ... 

Descrição :cód. i 
IProgr i 
r 0005 r;.:ºM'N'STRAÇAO FINANCEIRA 
i----·--1 ---··· -- -·-· ·- . 
L_o~·-·~·~?~IS!,~t-.ICIA JUDICIÁRIA 

Previsão Inicial 
(R$) 

5.192.400,00 . 

620.000,00 

Previsão 
Atualizada (R$) 

5.758.231 ,00 

328.550,00 

C :\Uscrs\etspadilha\AppD a ta\Local\Teinp .UI ·.·.·l EOD l l340ACB53E3 l\5~601\ 9-I DEA 9 3.oúi AMORIM 

Execução (R$) (%) ; 
· Exerci . 

Prev ; 

5.645.962, 14 ' 98,05 . 

218.539,49 ' 66 ,51 
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SECRETARIA-GERAL 00 TRIBUNAL PLENO 
Telefones. (65) 3ô 13-7602 ! 7603 1 7604 
e-mail: secre!a ria@tce .mt.gov.br 

· 0009 : ATENÇÃO INTEGRAL A S:~ÚDE 48.198.552,00 63.155.716,00 
- . t 

BARRA BELA BARRA 
;0015 ·DESENVOLVIDA 30.341 .846,00 

1 BARRA DO GARÇAS COM 
i i QUALIDADE DE VIDA PARA TODOS 
t 0008 , EM TODOS OS CANTOS 1.422.000,00 "- --- --r-- ._ . 

, BARRA DO GARÇAS 
; : DEMOCRÁTICA GESTAO 

i PARTICIPATIVA TRANSPARENTE E 
: 0002 i EFICIENTE 

i0011 

. . . ! - -

' i BARRA DO GARÇAS ENGAJ.A.DA NO 
\FORTALECIMENTO DO VALE DO 
•ARAGUAIA 

.- - - -- - -r ----

. : BARRA DO GARÇAS UMA 
: 0000 i ADMINISTRAÇÃO HUMAN!T ÁRIA 

0006 
: BARRA DO GARÇAS UMA 
: ADMINISTRAÇÃO HUMANITÁRIA 

, ~ BARRA DO GARÇAS VINCULO COM 
; 001 O . A HISTÓRIA DA CIDADE 

; Õo11 - '.BARRA EM Ev1Di=Nc1A 
l - ·--·- - -- - . L -- · ·-·- - -

: 0013 ; BARRA FELIZ 
1- - ' 

! BARRA FELIZ COM EMPREGO E 
'. 0018 : GERAÇÃO DE RENDA 

1-- . 
'. BARRA FELIZ COM IGUALDADE 

0016 SOCIAL 
:-·-- ------· - r -· 

; BARRA FELIZ COM TURISMO 

L º.?~--~!:~~O~AL 
i 0014 ti BARRA FELIZ E BARRA LIMPA 

: -- - --:BARRA-FELIZ MEIO AMBIENTE 
i 0020 1 AGRADECE 
~ ---- ·-- l . . _.. - -
1 

0003 '. CONTROLAOORIA INTERNA 
. . . - · 

' EDUCAÇÃO DEMOCRÁTICA E DE 
0007 : QUALIDADE 

t 
; MANUTENÇÃO DO PODER 

0001 ' LEGISLATIVO MUNICIPAL 

0012 ! PLANEJAR O FUTURO 
i -

' 9999 •RESERVA DE CONTiNGÊNCIA 

TOTAL 

2.300.000,00 

1.921.000,00 

5.176.040,00 

6.996.IJOO ,OO 

873.000,00 

1.374.000,00 

4 .966.020 .00 

200.000,00 

372.000,00 

3.848.000,00 

13.547.000,00 

457 000,00 

12.000,00 

39.484.240,00 

4.824.330,00 

612.000,00 

1.262.472 ,00 

174.000.000,00 

17.505.587,00 

2.187.540,00 

2 .0 ~ 3.598,00 

1.837 .528,00 

5.685.613,00 

7.796.000,00 

914 .958,00 

831.278,00 

4.402.392,00 

174.000,00 

254.514,00 

4.618.492,00 

12.837.931,00 

536.862,44 

10.900,00 

36.990.769,52 

5.065.901,04 

631 .167,00 

1.262.472,00 

17 4.800.000,00 

59.813.061,08 94,70 

16.583.348,09 94,73 

1.897.741,36 86,75 

1.984.488,37 98,55 . 

1.748.919,91 95,H 

5.ti26. 790,55 98,96 

7.443.826,08 95,48 

623.833,47 68,18 
.. ·-· --- . ·-

778.200,72 93,61 

3.735.188,48 º 84,84 

162.879,62 93,60 

226.961,84 89,17 

3.983.495, 1 o 86,25 

11 .846.295,27 92,27 

461.714,59 ' 86,00 

10.700,00 98,16 

35.987.588,72 97,28 

5.065.883,03 100,00 
·· - - -

608.803,00 96,45 

o.oo · 0,00 ' 

164.454.220,91 94,08 

As receitas orçamentárias efetivamente arrecadadas pelo Município, 

inclusive intraorçamentárias, totalizaram o valor de R$ 175.256.996,27 (cento e setenta e cinco 

milhões, duzentos e cinquenta e seis mil, novecentos e noventa e seis reais e vinte e sete 

centavos}, conforme se observa do seguinte demonstrativo do resultado da arrecadação 

orçamentária, por subcategoria econômica da receita: 

Origens dos Recursos Valor previsto R$ Valor arrecadado (%)da 

C:IUse1~\etspadilha\AppData\l..oca l\Temp O~ f\4 H:F 3 1IUDBCB53E3.l\5" 6!lf\94f)F />. 93 .o.:lt AMOR.IM 2 
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--~ Tribunald~fóii~ . ~-
, - Mato Grosso'· . 

TRIBUNAL E>O.CIDAOÃO . . . 

i 
1·1:·-REC-EITAS CORRENTES 
;.._ ... ·- --·····-- --
; Receita Tributária 
r·--------- ·- -
~~-~~~~~a-~e Co_ntribuições 

i Receita Patrimonial 

Receita Agropecuária 

·Receita Industrial 

: Receita de Serviços 

. Transferências Correntes 

!o~tr~s-Receitas Correntes 

. li - RECEITAS DE CAPITAL 

; ~l~enação de bens 

Transferência de capita! 

Operação de crédito 
~ -- . - - ·--- ---
: Amortização de empréstimos 

[ ~~~!~~-~~?~~tas de capital 
· 111- RECEÍTA BRUTA (Exceto 
·intra) 
-!·-·-····- ·-
~Y._:-_peo~9ões DA RECE.iT A 

~~=-~~~-~:s_?~ ~-eceits tributária 

: Deduções da receita patrimonial 

: Deduções de transferências 
correntes 

·Deduções de outras receitas 
·correntes 

. IV - RECEITA LÍQUIDA (exceto 
; lntraorçamentária) 
. -· -- . 

·V - Receita Corrente 
· lntraorçamentária 

VI - Receita de Capital 
. lntraorçamentária ·-·- ---·-

L~<?! ~!::-~ERAL 

SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL PLENO 
Telefones: (65.l 3613-7602 ! 7603 17604 
e-mail : secretaria@tce .mt.gov.br 

R$ arrecadação 
sobre a previsão 

150.249.880,00 164.405.566,63 109,42 : 

20.541 .860,00 21.575.222,37 105,03 

4.597.980,00 5.525.692,04 120, 17 

6.852.920,00 7.543.372,06 110,07 
- .. 

0 ,00 0,00 º·ºº 
º·ºº º·ºº 0,00 

... 

0,00 0,00 o,oo : 
110.509.080,00 123.298.996,28 111,57 

7.748.040,00 6.462.283,88 83,40 

33. 760. 724,00 16.689.895,37 49,43 

' º·ºº 0,00 0,00 ' 

28.760.724,00 9.239.512,78 32,12 

5.000.000,00 . 7.450.382,59 149,00 . 

º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 

184.010.604,00 181.095.462,00 98,41 

-10.640.604,00 - 11.847.714,32 111,34 

º·ºº 0,00 º·ºº 
- 96.000,00 0,00 º·ºº 

- 10.544.604,00 - 11.847.714,32 112,35 

º·ºº º·ºº 0,00 

173.370.000,00 169.247. 7 47 ,68 97,62 

630.000,00 6.009.248,59 953,84 

º·ºº º·ºº º·ºº 
17 4.000.000,00 175.256.996,27 100,72 

Conforme fl. 15 do Relatório Técnico, comparando-se as receitas 

previstas com as receitas efetivamente arrecadadas, exceto intraorçamentárias, verifica-se 

insuficiência na arrecadação no valor de R$ 4. i 22.252,32 (quatro milhões, cento e vinte e dois mil, 

duzentos e cinquenta e dois reais e trinta e dois centavos), correspondente a 2,38% do valor 

previsto. 

C':\Users\etspadi lh<i\AppDatu\Loca!"Tcmp OF ,\4E!I!- 31 lHDB("H53l-:3/\5260A94DEA<JJ.0<ll AMORIM 3 
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SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL PLENO 
Telefones: (65) 361 3-7602 17603 i 7604 
e-maii : secreia ria@tce .mT.gov.br 

A receita tributária própria arrecadada (IPTU + IRRF + ISSQN + ITBI), e 

outras receitas correntes, foi de R$ 25.939.448,23 (vinte e cinco milhões, novecentos e trinta e 

nove mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e três centavos). 

Impostos 

IPTU . - ---- -

' IRRF 

/ ISSQN 
1 -· --1r81--·-
Taxas 

Receita tributária própria 

! Contribuição de Melhoria 

: CIP (Contribuição de Iluminação Pública) 
r·------·--- -
l Multas I Juros de Mora /Correcão Monetária sobre 
1 -
: Tributos 
i-·--··-- ··--
! Dívida Ativa Tributária 
í 

: Multas I Juros de Mora / Correção Monetária sobre 
a Dívida Ativa Tributária 

.Total 

Valor arrecadado 
R$ 

17.085.175,44 

4.092.535,64 

3.829.737,51 

6.625.253,67 

2.537.648,62 

4.490.046,93 

º·ºº 
1.660.195,68 

313.521,96 

1.990.826,15 

399.682,07 

25.939.448,23 

(%) sobre total 
própria/receita 

arrecadada líquida 

65,86 

15,77 , 

14,76 · 
-- - ------···-·! 

25,54 

9,78 • 

17,31 ' 

0,00 , 
6,40 , 

1,20 ' 

7,67 ; 

1,54 : 

As despesas empenhadas pelo Município, no exercício de 2016, 

inclusive intraorçamentárias, totalizaram R$ 164.454.220,91 (cento e sessenta e quatro milhões, 

quatrocentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e vinte reais e noventa e um centavos). 

Comparando-se as receitas arrecadadas (R$ 158.965.279,66) com as 

despesas empenhadas (R$ 151.238.372,23), ambas ajustadas de acordo com a Resolução 

Normativa nº 43/2013/TCE-MT, constata-se um resultado de execução orçamentária 

superavitário de R$ 7.726.907,43 (sete milhões, setecentos e vinte e seis mil, novecentos e sete 

reais e quarenta e três centavos), conforme fl. 9 do relatório. 

A dívida dívida consolidada liquida, em 31-12-2016, foi de R$ 

13.389.490,33 (treze milhões, trezentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e noventa reais e 

trinta e três centavos), conforme quadro: 

Demonstrativo da Dívida Consolidada Uquida 
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SECRETARIA-GER.t\L 00 TRIB UNAL PLENO 
Telefones: (65) 3ô13-7502 i 7603 f 7504 
e-ma ii: sei:retar!a@tce .mt.gov.br 

[____ _ ____ Descrição 

\DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (1) 

: oEouÇôEs (11) 

Ativo disponível 

Haveres financeiros 
r ··- - -

(-)Restos a pagar processados (exceto precatórios) 
1 ·· ; -· · -- -·. -
1 DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (DCL) = (1 - li) 

l R~~~it~-c~;;~~te Líquida - RCL 
r -- ---- . -
; % da DC sobre RCL 

: % da DCL sobre a RCL 
f ·------ -----·-. -·. 

! LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (120%) 
t--- --·--·- -····· ... .. 

'

Insuficiência financeira para pagamentos de restos a pagar processados 
j exceto pr_:~a_t~r}os) . 

ValorR$ 

22.482.330,71 : 

9.092.840,38 . 

13.997.479,56 

º·ºº 
4.904 .639,18 ! 

13.389.490,33 ' 
- . - --- . - -- ' 

144.878.265,09 ' 
' 

15,51 , 

9,24 . 
1 

173.853.918, 10 ! 

o oo : 
t ; 

A disponibil idade financeira foi de R$ 14.310.551 119 (quatorze 
"' milhões, trezentos e dez mil, quinhentos e cinquenta e um reais e dezenove centavos). 

Com referência aos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal, o Município apresentou os seguintes resultados com despesas com pessoal: 

RCL: R$ 144.878.265,09 
------- -- --·--- - - - - -

Pessoal Valor no Exercício (%) RCL (%)Limites Situação 
R$ Legais 

r----
.Executivo 62.618.263,62 43,22 54 Regular 

: L~gis_lativo 3.203.559,58 2,21 6 Regular 

;Município 65.821 .823,20 45,43 60 Regular 

A despesa total com pessoal do Executivo Municipal foi equivalente a 

43,22% do total da Receita Corrente Líquida, não ultrapassando o limite de 54% fixado na alínea 

"b" do inciso Ili do artigo 20 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Com referência aos limites constitucionais, constataram-se os seguintes 

resultados: 

Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Receita Base - R$ Valor aplicado 
R$ 

(%) da ap l!cação 
sobre receita base · 

(°lo) Limite 
mínimo sobre 
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77.013.648,98 21.216.671 ,48 

SECRETARIA-GERAL DO TRiBUNAL PLENO 
Teie!ones: (65) 3613-7602 í 7603 / 7604 

e-ma1i: secretaria@tce .mt.gov .br 

................. ..._....._""""' ............... ------------------------... receita base 

27,54 25 Regular 

O Município aplicou, na manutenção e desenvolvimento do ensino, o 

equivalente a 27,54% do total da receita resultante dos impostos, compreendida a proveniente das 

transferências estadual e federal, atendendo ao disposto no artigo 212 da Constituição Federal 

(CF). 

Fundeb 
í" -~ -----: '· - . - . 

1 Receita Fundeb w 

. R$ 
Valor aplicado 

R$ 
(%) Aplicado (%)Limite mínimo Situação 

1 r------ - . --
! 22.845.680,76 16.714.702,49 73,16 60 Regular 

O Município aplicou, na valorização e remuneração do magistério da 

Educação Básica Pública, o equivalente a 73,16% da receita base do Fundeb, atendendo ao 

disposto nos artigos 60, inciso XII, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT/CF) 

e 22 da Lei nº 11 .494/2007. 

Considerando a análise do resultado das políticas públicas da educação 

do f1Unicípio, a partir da comparação da média nacional, conforme tabela de fls. 29 e 30 do 

relatório preliminar de auditoria. doe. digital nº 24.600-0/2017, em todos os indicadores analisados 

o município apresentou desempenho melhor do que a média nacional, e em relação ao próprio 

desempenho no ano anterior, piorou nos seguintes indicadores: a) Taxa de reprovação - rede 

municipal - até a 4ª série/ 5° ano EF (2015}; e, b} Taxa de abandono - rede municipal - até a 4ª 

série/ 5° ano EF (2015}. 

Aplicação nas Ações e Serviços Públicos de Saúde (ADCT da CF) 

r R~~~i~ Base R$ 

1 
í 
~ - - - - · 
' 77.013.648,98 

Valor aplicado 
R$ 

32.272.082,92 

(o/o) da aplicação 
sobre receita base 

41,90 

(%} Limite mínimo 
sobre receita 

base 

15 

Situação 

Regular 

O Município aplicou, nas ações e nos serviços públicos de saúde, o 

equivalente a 41 ,90% do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o artigo 156 e dos 

recursos de que trata o artigo 158, alínea "b" do inciso 1, e § 3° do artigo 159, todos da 

Constituição Federal, nos termos do inciso Ili do artigo 77 do ADCT/CF, que estabelece o mínimo 

de 15%. 
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SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL PLENO 
Telefones (651 3612P602 I 7603 i 7604 

e-ma1i: secretari:o@tc-: .mt.gov.br 

Consiáerando a análise do resultado das políticas públicas da saúde do 

município, a partir da comparação da média nacional, e em relação ao próprio desempenho no 

ano anterior, conforme tabela de f!s. 32 e 33 do relatório preliminar de auditoria, doe. digitai nº 

24.600-0/2017, houve piora nos seguintes indicadores: a) Taxa de mortalidade neonatal precoce 

(2014); b) Taxa de mortalidade infantil (20 '14); e) Proporção de nascidos vivos de mães com 7 ou 

mais consultas de pré-natal (2014); d) Taxa de internação por Infecção Respiratória Aguda (IRA) 

em menores de 5 anos (2015); e) Taxa de mortalidade por doença do aparelho circulatório -

doença cérebro - vascular (2015); f) Razão de exames citopatológicos cérvico-vaginais em 

mulheres de 25 a 59 anos na população feminina nessa faixa etária {2015); g) Cobertura

imunizações: Pentavalente (2015); e, h) Taxa de incidência de dengue (2015). 

Indicador de Gestão Fiscal dos Municípios do Estado de Mato Grosso - IGFM-MT/TCE: 

No que diz respeito ao IGFM-MT/TCE, criado por este Tribunal para 

avaliar o grau de qualidade da gestão fiscal, verifica-se que o Município alcançou o índice de 0,69, 

e obteve conceito B, ciassificado como "Boa Gestão". 

No ranking estadual dos 141 municípios avaliados, o Município passou 

da 45ª posição, em 2012, para 80ª, em 2013, 96ª, em 2014, 24ª, em 2015, caindo para 34ª em 

2016, o que lhe impõe medidas para a retomada da sua melhor posição histórica, conforme se 

verifica no quadro a seguir: 

Exercício · IGFM- · IGFM - IGFM -

Receita Gasto de Liquid~z 

, própria Pessoal 

:2012 0,40 0,65 1,00 

' 2013 0,46 0,25 1,00 
' 2014 0,44 1,00 0,1 5 

•2015 ~ 0,42 0,65 1,00 
!------------ 1 -· ·--

2016 ' 0,42 0,66 0,90 

Repasse ao Poder Legislat ivo 

Receita Base 
2015 R$ 

75.086.467,01 

Valor Repassado 
R$ 

5.065.901,04 

IGFM-

Investimento 

0,86 

0,39 

0,43 

1,00 

1,00 

(%}sobre a 
receita base 

6,74 

IGFM-

Custo 

dívida 

0,28 

0,44 

0,72 

0,66 

0,48 

IGFM 

Res. Orç. 

RPPS 

0,49 

0,36 

0, 18 

0,43 

0,44 

(%)Limite 
máximo 

7 
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SECRETARIA-GERAL 00 TRIBUNAL PLENO 
Teiefones: (65) 3613-7602 ! 7603 17604 
e-ma il: secrelaria@tce.mt.gov.br 

O Poder Executivo repassou para o Poder Legislativo o valor de R$ 

5.065.901,04 (cinco milhões. sessenta e cinco mi! , novecentos e um reais e quatro centavos). 

correspondente a 6,74% da receita base referente ao exercício de 2015. assegurando assim o 

cumprimento do limite máximo estabelecido no art. 29-A da CF. 

Os rnpasses ao Poder Legislativo não foram inferiores à proporção 

estabelecida na LOA (art. 29-A, § 2º, inciso Ili, CF). 

Os repasses ao Poder Legislativo ocorreram até o dia 20 (vinte) de cada 

mês (art. 29-A, § 2º, inciso li, CF). 

Pela anaiise dos autos, observa-se também que: 

Foram realizadas audiências públicas durante os processos de 

elaboração e de discussão do PPA, LDO e LOA (art. 48, parágrafo único, da LRF). 

As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo foram 

colocadas à disposição dos cidadãos na Câmara Municipal e no órgão técnico responsável pela 

sua elaboração (art. 49 da LRF). 

Os Relatórios R.esumidos de Execução Orçamentária e de Gestão 

Fiscal foram elaborados e publlcados (art. 48 da LRF). 

O Ministério Público de Contas, por meio de Parecer nº 5.401/2017, da 

lavra do Procurador de Contas Dr. Gustavo Coelho Deschamps, opinou pela emissão de parecer 

prévio favorável à aprovaçãc das contas anuais de governo da Prefeitura Municipal de Barra do 

Garças, exercício de 2016, sob a gestão do Sr. Roberto Ângelo de Farias. com recomendações. 

Por tudo o mais que dos autos consta, 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

da competência que lhe é atribuída pelos artigos 3i, §§ 1° e ~º. 71 e 75 da Constituição Federal, 

artigos 47 e 210 da Constituição do Estado de Mato Grosso, e/e o artigo 56 da Lei Complementar 

nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), artigo 1º, inciso 1, da Lei Complementar nº 

269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estaáo de Mato Grosso), artigo 29, inciso 1, e 

artigo 176, § 3°, da Resolução r.c 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o vaio do Relator e de acordo com o Parecer nº 

5.401/2017 do Ministério Público de Contas, emite PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL à aprovação 

das contas anuais de governo da Prefeitura Municipal de Barra do Garças, exercício de 2016, 

gestão do Sr_ Roberto Ângeio de Farias; ressalvando-se o fato de que a manifestação, ora 
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SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL PLENO 

Telefones: (65) 3613-7602 I 760317604 
e-mail: secretaria@tce.rnt.gov.br 

exarada, baseia-se, exclusivamente, no exame de documentos de veracidade ideológica apenas 

presumida, uma vez que representam adequadamente a posição financeira, orçamentária e 

patrimonial dos atos e fatos registrados até 31-12-2016, bem como o resultado das operações de 

acordo com os princípios fundamentais da contabilidade aplicados à Administração Pública - Lei 

Federal nº 4.320/1964 e Lei Complementar nº 101/2000; recomendando ao Poder Legislativo de 

Barra do Garças que determine ao Chefe do Poder Executivo Municipal que: 1) observe as 

previsões das peças de planejamento, em atendimento aos artigos 165 a 167 da Constituição 

Federal de 1988, bem como se abstenha de assumir obrigações superiores à disponibilidade por 

fonte de recurso, conforme o artigo fr', parágrafo único, e artigo 50, ambos da LRF, e que confira 

os registros contábeis e realize os devidos ajustes das informações prestadas ao Sistema Aplic 

quanto às despesas por fonte de recursos: 2) promova o aperfeiçoamento do planejamento e da 

execução dos programas de governo, realizando um planejamento criterioso que tenha por base a 

realidade e as necessidades da popuiação do município, visando uma mudança positiva na 

situação avaliada por este Tribunal; e, 3) proceda ao aperfeiçoamento do planejamento e da 

execução das políticas públicas na área da saúde, identificando os fatores que causaram a piora ,,.'· 

ou ausência de melhora dos resultados das avaliações das políticas públicas, visando uma 

mudança positiva na situação avaliada por este Tribunal, por ocasião da apreciação destas 

contas, cujos resultados deverão ser comprovados quando da apreciação das contas de governo 

relativas ao exercício de 2017, especialmente em relação aos seguintes indicadores: na saúde: a) 

Taxa de mortalidade neonatal precoce (2014); b) Taxa de mortalidade infantil (2014); e) Proporção 

de nascidos vivos de mães com 7 ou mais consultas de pré-natal (2014); d) Taxa de internação 

por Infecção Respiratória Aguda (IRA) em menores de 5 anos (2015); e) Taxa de mortalidade por 

doenças do aparelho circulatório - doença cérebro-vascular (2014); f) Razão de exames 

citopatológicos cérvico-vaginais em mulheres de 25 a 59 anos na população feminina nessa faixa 

etária (2015); e, g) Cobertura-imunizações: Pentavalente (20í 5); 4) faça constar explicitamente 

nas peças de planejamento (PPA, LDO e LOA) programas e ações para melhorar os referidos 

índices; e, 5) elabore a Lei Orçamentária Anual fazendo a distinção dos orçamentos em fiscal, de 

investimento e da seguridade social, conforme mandamento do artigo 165, § 5°, da CF/88, para 

não incorrer novamente na irregularidade FC 13; recomendando, ainda, ao Poder Legislativo 

Municipal, que se inteire das recomendações específicas à saúde, para a implementação das 

medidas sugeridas no voto do Relator, bem como a consequente fiscalização das políticas 

públicas, atendo-se também ao parecer do Ministério Público de Contas. 

Por fim, determina, no âmbito do controle interno, as seguintes medidas: 
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SECRETARIA-GERAL 00 TRIBUNAL PLENO 
Telefones: (55) 3613-7602 í 76031 7604 

eo-mail : secrelaria@tce.mt.gov.br 

i) arquivamento, nesta Corte, de cópia digitalizada dos autos conforme 

§ 2° do artigo 180 da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 

de Mato Grosso); e, 

2) encaminhamento dos autos à Câmara Municipal, para cumprimento 

do disposto no § 2° do artigo 31 da Constituição Federal , dos incisos li e Ili do artigo 210 _da 

Constituição do Estado e do artigo í81 da Resolução nº 14/2007 deste Tribunal. 

Relatou a presente decisão o Conselheiro interino JOÃO BATISTA 

CAMARGO (Portaria nº 127/2017) . . 

Participaram da votação o Conselheiro . DOMINGOS NETO -

Presidente, em substituição legal, e os Conselheiros Interinos LUIZ HENRIQUE LIMA (Portaria nº 

122/2017), ISAIAS LOPES DA CUNHA (Portaria nº 124/2017), L IZ CARLOS PEREIRA (Portaria 

nº 009/2017), JAQUELINE Jl\COBSEN MARQUES (Portaria nº 125/2017) e MOISES MACIEL 

(Portaria nº 126/2017). 

Presente, representando o Ministério. Público de Contas, o Procurador-
"' 

geral de Contas Substituto AUSSON CARVALHO DE ALENCAR. 

Publique-se. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2017. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br) 

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO 
Presidente, em substituição legal 

JOÃO BATISTA CAMARGO •. Relator 
Conselheiro Interino 

AUSSON CARVALHO DE ALENCAR 
Procurador-geral de Contas Substituto 
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PROCESSO Nº: 
PRINCIPAL: 

CNPJ: 

ASSUNTO: 

GABINETE DO CONSELHEIRO INTERINO 
João Batista de Camargo Jr 

Te!efone: (65) 3613-7503 

e-mail: joâobatista@tce.mt.gov.br 

7.798-4/2016 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

03.439.239/0001-50 
CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL EXERCÍCIO 
DE 2016 

ORDENADOR DE DESPESAS: !ROBERTO ANGELO DE FARIAS 
RELATOR: CONSELHEIRO JOÃO BATISTA DE CAMARGO JÚNIOR 

Preliminarmente, insta salientar que, por inteligência do art. 5°, § 1°, da 

Resolução Normativa nº 10/2008, a apreciação das Contas Anuais de Governo deste 

Município será realizada de forma conclusiva, quanto aos seguintes aspectos: 

' "" a} se as contas anuais representam adequadamente a 
posição financeira, orçamentária e patrimonial em 31/12, bem 
como o resultado das operações de acordo com os princípios 
fundamentais da contabilidade aplicada à administração 
pública; 

b) a observância aos limites constitucionais e legais na 
execução dos orçamentos públicos; 

e) o cumprimento dos programas previstos na LOA 
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade e 
atingimento das metas, assim como a consonância dos 
mesmos com o plano plurianual e a lei de diretrizes 
orçamentárias; 

d) o resultado das políticas públicas, evidenciando o 
reílexo da ·administração financeira e orçamentária no 
desenvolvimento econômico e social do município; 

e) a observância ao princípio da transparência. 

Após análise dos argumentos da defesa, a unidade técnica manifestou-se 

pela manutenção de 2 (duas) irregularidades nestas Contas Anuais de Governo de Barra 

do Garças, as quais passo a analisar de acordo com a responsabilidade: 

ROBERTO ANGELO DE FARIAS- Prefeito- período de 01/01/2016 a 31t12t2o1·s ··--·--i 
;-- · --- ·---- --- ·-------- ---· - .. - -

i 2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fat~; ~~(~~~~~~~ : 
L - - - · - - -- -' 



GABINETE DO CONSELHEIRO INTERINO 
joão Batista de Camargo Jr 
Telefone: (65) 3613-7503 

e-mail: joaobatista@tce.mt.gov.br 

! implicando na inconsistêncía dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou 

i Lei 6.404/1976). 
1 
2.1 ) Déficit financeiro em 08 fontes de recursos. 

Posicionamento deste Relator: 

Antes de adentrar no exame do apontamento, julgo pertinente ressaltar 

que o mecanismo de controie por fonte de recursos se inicia na previsão orçamentária, e 

o Manual de Contabilidade Aplicaáo ao Setor Público destaca que o código de 

fonte/destinação de recursos exerce um papel duplo no processo orçamentário, nos 

seguintes termos: 

.. 
"' Como mecanismo integrador entre a receita e a despesa, o código 

de fonte/destinação de recursos exerce um duplo papel no processo 

orçamentário. Para a receita orçamentária, esse código tem a 

finalidade de indicar a destinação de recursos para a realização de 

determinadas despesas orçamentárias. Para a despesa 

orçamentá~ia, identifica a origem dos recursos que estão sendo 

utilizados. 

Assim, o controle por fonte/destinação de recurso contribui para o 

atendimento das normativas abaixo transcritas, as quais dispõem sobre a vinculação de 

recursos e s1:.1a aplicação, conforme preceitua o art. 8°, parágrafo único e o art. 50, inciso 

1, da Lei de Responsabilidade Fiscal - (LRF), senão vejamos: 

Art. Sº Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos 

em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o 

disposto na alínea e do inciso L do art. 4º. o Poder Executivo 

estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso. 

Parágrafo único. Os recursos legalniente vinculados a finalidade 

2 



GABINETE DO CONSELHEIRO INTERlt~O 
João Batista de Camargo Jr 
Telefone: (65) 3613-7503 

e-mail: joaobatista@tce.mt.gov.br 

e~pecífica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de 

sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que 

ocorrer o ingresso. 

Art. 50. A!ém de obedecer às demais normas de contabilidade 

púb!ica, a escriturnção das contas públicas observará as seguintes: 

i - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo 

que os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória 

fiquem identificados e escriturados de forma individualizada; 

Nota-se que a equipe de auditoria deste Tribunal assinalou que ocorreu 

déficit financeiro em 8 fontes de recursos, de acordo com o Demonstrativo do Quociente 

da Situação Financeira por Fonte, demonstrado a seguir: 

1 

Fonte de_ Rec~~-------·---~vo Financeiro Passivo Financeiro Déficit 

01 - Receita de Impostos e T r ansf er ê1 tda de impostos -1 -5.003.592,08 562.715,37 -5.566.307,45 

Educação ! 

15 - T ransf~rência de Recursos do Fundo Nacional 
d:r-

-1.2e1.694,i2 54.359,77 -1 .336.054,49 

DE!fenv. da Educação - FNOE 
-4-- 1 

! ! 18 - Transferências do Fundeb 60% ! -13.780.089.14 l 285.789,70 -14.065.876,84 
! ; ---· 

19- Transferências do Fundeb 40% 1 -5.550.094,51 l 116.786,84 1 -5.666.881 ,35 _____ _J_ 

02 - Receita de impostos Transferência dê Impostos 
i 

-12.122.439,81 1 1.159.745,07 1 -13.282.184,88 e -1 
Saúde 1 ! 1 ____ _J 

12 - Serviços de Saúde i -53í,42 I 0,00 -531.42 
1 ------r 

-19.202.238,231 -23.322.932,95 14 - Transferência de Recursos do ~~=-=~:.•ão ·----___ L 4.120.6S4,72 

a I 1 
1 24 - Transf. de Convênios (r.3o relZ'lcior.ados -1.468. 782,85 i 163.351,931 -1 .Q32.134,78 

educação/saúde/assistência social 1 ! 
1 
1 ! _____ ..l 

Fonte: Quociente da situação financeirn por fonte • AneY.o do Reiiltório Técnico, página 20. 

Dessa forma, como bem destacado pela equipe de auditoria, o déficit 

financeiro evidencia falta de planejamento, e a apropriação de obrigações, ou seja, 

passivos financeiros em montante superior ao saldo dos ativos financeiros, caracteriza 

vinculação acima do saldo máximo disponíve!, o que pode acarretar em longo prazo de 

indisponibilidade de caixa por fonte de recursos_ 
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A corroborar essa assertiva , verifica-se que o responsável autorizou a 

assunção de obrigações acima do montante de recurso vinculado por fonte de recursos, 

quando deveria ter verificado a disponibilidade de recursos antes da autorização, até o 

montante máximo previsto por fonte de recursos, o que gerou o déficit financeiro e o não 

cumprimento dos artigos 8° e 50, da LRF. 

Posto isso, aproveito para esclarecer ao gestor que os erros contábeis 

acarretam inconsistência nos balanços, razão pela qual é necessário que a contabilidade 
~ . 

seja executada observando as normas inerentes, sendo fundamental acrescer que se 

trata de uma questão simples de ser resolvida. 

Diante do exposto, em consonância com o entendimento da equipe 

técnica e do Parquet de Contas, resta mantida esta irregularidade de natureza grave, 

devendo ser recomendado ao Poder Legislativo Municipal, nos termos do art. 22, § 1°, 

da Lei Orgânica-TCE/MT, pa;a que recomende ao Chefe do Poder Executivo que observe 

o disposto na lei quanto à destinação e à vinculação dos recursos, nos termos do 

parágrafo únic? do art: 8° da LRF. 

ROBERTO ANGELO OE FAR!AS- Prefeito- período de 01/01/2016 a 31/12/2016 

: 4) Fc13 PLANEÚAMENTOíORÇAMENTO _MODERADA_13. -p~Ç~~d~ Pl~~~j~-~;~to--(PPA, i 
·LDO, LOA) elaboradas em desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 ! 

1 

: da Constituição Federal). 

4.1) Ausência de discriminação no texto da LOA/201ô - Lei nº 3.707/2015 os valores que seriam ! 

:destinados aos orçamentos fiscal ; de seguridade social e de investimentos, em descumprimento 

: ao disposto no artigo 165, § 5°, da Constituição Federal. 

Posicionamento deste Relator : 

Extrai-se dos autos que o art. 1°, da Lei nº 3.707, de 22/12/2015, LOA/2016, 

estabeleceu que o orçamento do Município de Barra do Garças, para o exercício de 2016, 

seria de R$ 174.000.000,00 (cento e setenta e quatro milhões de reais) . 
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No entanto, os valores que seriam destinados aos orçamentos fiscal, de 

seguridade social e de investimentos não foram discriminados no texto legal, o que 

acarretou o descumprimento do artigo 165, § 5°, da Constituição Federal, que dispõe: 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

( .. .) 

§ 5° A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, 

órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

li - o orçamento de investimento das empresas em que a União, 

direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a 
voto; ,,. .. 

Ili - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as 

entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, 

bem como os fundos e fundações__instituídos e mantidos pelo Poder 

PúbHco. (gíifei) 

Nesse sentido, os orçamentos fiscais, de investimento e da seguridade 

social se referem a suborçamentos nos quais a LOA deve ser subdividida, mas sem 

deixar de ser um documento único, em observância ao Princípio da Unidade 

Orçamentária, previsto no art. 2°, da Lei nº 4.320/64, nos seguintes termos: 

Art. 2º A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e 

despesa de forma a .evidenciar a política econômica financeira e o 

programa de trabalho do Governo, obedecidos os princípio~ de 

unidade universalidade e anualidade. 

O Princípio da Unidade Orça.mentária traz uma normativa crucial no .próprio 

objetivo do orçamento público, que é o principio da evidenciação, pelo qual a gestão, no 

orçamento, institui como pretende implementar os compromissos assumidos perante a 

população. 
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Nestes termos, a doutrina de J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa 

Reis comenta a respeito do art. 2°, caput, àa Lei nº 4.320/1964: 

O artigo exige obediência aos princípios da entidade, jurídica e 

econômica, da unidade, da universalidade e da anualidade, os quais 

são iambém estabelecidos na Constituição, cujo art. 165 e 

respectivos parágrafos ainda se referem à obediência ao princípio da 

exclusividade. 

Esclareça-se, contudo, que a lei dispõe sobre outro princíoio que .. 

em rea!ídade. constttui-se no próprio objetivo do orçamento - o . 

da evidenciação. ou seia. o de revelar com clareza o que o_ 

ggverno pretende realizar para cump_rir as responsabilidades_ 

perante a sociedade. 1 

Dessa forma, a omissão do gestor em prever discriminadamente no 

orçamento público determinadas categorias de - investimentos acarretou no 

descumprimento dos princípios da unidade e da evidenciação. 
t 

Com isso, acompanho o posicionamento da equipe de auditoria e do órgão 

ministerial, e entendo por manter a irregularidade destacada no item 4.1, 

recomendando ao Poder Legislativo Municipal, nos termos do art. 22, § 1°, da LO

TCE/MT, para que recomende ao Chefe do Poder Executivo que se atente ao conjunto -

harmonioso das previsões das :peças de planejamento, em atendimento aos arts. 165 a 

167, da CF/1988. 

Superada a análise das irregularidades remanescentes, passo a examinar o 

resultado financeiro e orçamentário, bem como a aplicação dos li;;,ites constitucionais e 

infraconstitucionais a seguir aduzidos: 

,~~·':-'::... ... "74-";,.,:- ... -.ri ·;"' "';'"::-'",!: -~-- -.. ,.~ ..... _...,"7•~ .. ~;1~'!...-::"- ~~:>,._. .. ~~-r--:-~.,;""'1'jiõ;.~~·~'"'(r.~~ 

~ . . SUPERÁVITÍOÉFIClT ORÇAMliMTÁRIO i 
~~.l..:r~!"~'.-!',.,'::;:,.:· .. ~:-. ~ ..... '!>'"..;...:.'.'.· •. .c.-i.'!..~:"-<::.." -.----o::-...i~~.:_~"1>_0,.;..-..;:l-.~~.er:a~....--)"' " •-?' ...... :p~,S 

1 MACHADO JR, J. Teixeira; REIS, Heraldo da Cesta. A lei 4.320 comentada. Rio de Janeiro: IBAM. 
2008, p. 1_7. . 
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,. _ """'""'•.;."<'-···· · -·· .~-,~ .... ·-··· ·. ·,1-._ .., __ •..•.• ,ç~-,~.J·~- ..... •.-._,,.., . ~ . ._-,_·,;.~.:..). ~----.i..:4.v .... _.~ 

sultado da ar!~"~C!~ç~~ "?.!.~ê!~e_'lt~_!"!~ ~~ -9~~5~'!,!!,~: ... d~-=~~;ç~~~ .. ~!.~«;~1!~J9!.~)j 

O QER tem por objetivo verificar se no decorrer do exercício ocorreu 

excesso/deficit de arrec·adação, ou seja, se o indicador for maior que 1, houve excesso de 

arrecadação, caso seja menor que 1, terá ocorrido deficit de arrecadação. 

A 
!-·--· - -··--·- ···-·. 

Receita Líquida Prevista - Exceto lntraorçamentária 

~-----·---~---- ___ , Receita Líquida Arrecadada - Exceto intraoíçarnentária 

'. ~~~.~ta~-~ -- --- _j_~ Superávit de arrecadação , · 
i QER :B/A l ___ _______ - ; .. - -
Relatório Técnico Preliminar, página 14. 

R$ 173.370.000,00 

R$ 169.247.747,68 

R$ 4.122.252,32 

0,976 

O resultado acima demonstra que a receita arrecadada foi maior que a 

prevista, e gerou um superávit orçamentário no montante de R$ 4.122.252,32 (quatro 

milhões, cento e vinte e dois mil, duzentos:e cinquenta e dois reais e trinta e dois 

centavos), ou seja, para cada R$ 1,00 previsto, foram arrecadados R$ 0,976. 

l 
Conforme observado pela unidade técnica, para o exercício de 2016, a 

receita consolidada total prevista, inclusive a íntraorçamentária no orçamento foi de R$ 

174.000.000,00 (cento e setenta e quatro milhões de reais}, sendo arrecadado o montante 

de R$ 175.256.996,27 (cento e setenta e cinco milhões, duzentos e cinquenta e seis 

mil, novecentos e noventa e seis reais e vinte e sete centavos), conforme 

demonstrado no quadro 5.1 do anexo 5, vejamos: 

i 
PREVISÃO ATUALIZADA 1 VALOR ARRECADADO % DA ARRECADAÇÃO 

ORIGEM 
1 
' 1 R$ SI PREVISÃO 
1 ; R$ 

1 • RECEITAS CORRENTES 
-t-

l RS 150.24S.880,00 1 R$ 164.405.566,63 109,42% . - ? . 

Receita Tributária j R$ 21 .575.222,37 105,03% ! RS 20.541.860,00 

Receita de Contribuições --·-·-j_ 
R$ 4.597.980,00 R$ 5.525.692,04 120,17% 

Receita Patrimonial l R$ 6.852.920,00 R$ 7.543.372,06 110,07% 
·--.-1 

Receita Agropecuaria i R$0,00 1 
R$ º·ºº 0,00% i ---- ' Receita Industrial i RSC,00 
R$ º·ºº 0,00% ! 

Receita de Set'VÍços i R$0.001 
R$ º·ºº 0,00% ____ , _____ 

R$ 110.5\39.080,00 1 Transferências Correntes ! R$ 123298.S96,28 111 ,57% ! 
Outras Receitas Correntes . j R$ 7 748.040,00 J 

·-- --- - - ·-·----- --- 1 

R$ 6.462.283,88 83.40% 
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R$ 33.760.724,00 . R$16.689.895,37 1 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 28.760.724,00 RS 9.239.512,78 

R$ 5.000.000,00 R$ 7.450.382,59 
!-------------·~-~--~. ~~ 

Amortização de empréstimos R$ 0,00 R$ 0,00 

Outras receitas de capital ----! R$ o.oo R$ o,oo 
~li - RECEITA BRUTA (Exceto lntr;;i-·---·--i--- R$ 184.610.604,00 R$181.095.462,00 

49,43% 

0,00% 

32,12% 

149,00% 

0.00% 

0,00% 

98,41% 
V-OEDUÇÕESDARECEITA ~----r---·~---R-S-10-.-64-0-.6-0-4,-0-0+j-~--R-$-11-.-84_7_J_1-4,-32-+-----1-11-,34-o/.~. 
1------------~-~-----j----------~---------+----------1 Deduções da receita tribútária R$ 0,00 R$ o.oo 1 0,00% 

--+~-~----~-~~+--~------+--------i 
Deduções da receita patrimonial Í -R$ 96.000,00 1 R$ 0,00 0,00% 1-------------.. ·--· .. --r----..-··------
Deduções de transferências correntas 1 -RS í0.544.504,00 -R$ 11.847.714,32 112,35% 

i----------_,....--------1-~-----------+---------t--------i 
Deduções de outras receitiis correntes '. R$,O,OO ~ R$ o;oo 0,00% 

V· RECEITA LIQUIDA (exceto lntraorçamentáriaJ _( _____ R$ 173.37G.00ü,Õ-o-+---R-$_1_6_9.-24- 7-.7-4-7-,6-8+------9-7,-62-o/.--i. 

1----------------~-+-·~----------1--------+---------1 

!
l R$ 630.000,00 l RS 6.009.248,59 953,84% • Receita Conente lntraorçamentária 

1 • Receita de Capital lntraorçamentária R$ 0,00 R$ 0,00 0,00% 

OTALGERAL R$ 17-4.000.000,00 R$ 175.256.996,27 100,72'Ya 

APLIC >Informes Mensais> Receitas> Receita Orçamentária> Dados Consolidados do Ente. Relatório Técnico, pãgina 71. 

Ao examinar a série histórica das receitas orçamentárias do Município, 

exceto a intraorçamentária, nos períodos de 2012 a 2016, verifica-se o crescimento da 

arrecadação, apesar do exercício de 2013 ter apresentado um decréscimo, como 

demonstrado no seguinte quadro: 

Origens das Receitas 2012 -- -i--~-l 
--------1----·-----·+--~·------:J--------1--------~-------1 
Receitas Correntes R$ 101 .607.993,87 ! R$ 108.831.438,44i R$ 116.857: 181 ,38 R$ 144.249.804,03 RS 152.557.852,31 

l-R-,ece-ita-Tn-.bu-tá_ri_a---il---R-$-1-3.-85-7-.8-6-4-.43j RS 16.583.943,641 RS 18.550.033,83 1 R$18.983.671.59 R$ 21 .575.222,37 

2014 2015 2016 

Receita de 1 · ! '1 
Contribuição R$ 3.407.089,90 i RS 4.211.630,031 RS 4.216.057,92 RS 4.206.262,17 R$ 5.525.692,04 

Receita Patrimonial R$ 5.074 . 736~621 - RS 2.776.921,001 R$ 4.62~.136.98 RS 5.327.784,04 R$ 7.543.372,06 
1-R-,ece-ita_Agropecu ___ a_·ri-a~-----R--$ õ.õõ[=--RSQ.õõl ______ R_$_0_,0_0....._ ____ R_$_0_.o_o-+-----R-$-O-,O-O....j 

Receita Industrial R$ O,GO i RS º·ººl R"s 0,00 RS º·ºº R$ º·ºº t---------+----'----·--.1-·--·----+------:----!---------t--------1 
Receita de serviço R$ 30.010,00 : R$ 0,00Í R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
1-Tra-ns-ferê-naa-.-s--~--------:r- 1 
,... R$ 72.477.940,64 , R$78.450.361 .73, 
.,orrentes ! i R$ 92.048.541,90 R$106.503.790,97 R$ 123.298.996,28 

1-0u-1tra_s_R_ece1ta_·_s __ -1--__ R_$_s_._78_o_.3_6_2_._2~~- RS 6.803.581 ,94! RS 6. 764.790,59 

Dedução -R$ 7.342.642,36 j -R$ 9.843.373.Sf:ij . -R$ 9.343.379,'84 -RS 11 .530.561 ,85 -RS 11 .847.714,32 
1-R-1ealilas-. _de_C_a_pital __ -~---1-5.-396.71 7 .ao l R$ 6.170 012.381 R$ 3Ã-36-.-634-,5-7+j--R$-20-.3-3-9.-564-.6-6-+--R$-1-6-.6-8-9.-89-5-,3-7-t 
!'--------r--·----·---------------t-----.,... ---+-----------------! 
Alienação de Bens R$ n,oo i R$ 0.001 · R$ o.oo ! 
...---------+------~ 
:T"ransferências de 

~ 

R$ 9.228.295,26 R$ 6.462.283,88 

R$ 0,00 R$ 0,00 

1 

R$ O,OG f 
! - 1 

RS 6.1 70.012,381 . R$ 2.493.135,061 R$ 4.905.914,63 RS 9.239 .5~2,78 

~-1per:açõ-es de Crédito RS 0,00 i R$ O,OO! R$ 943.699,51 R$ 15.433.650,03 R$ 7.450.382,59 

~rtizac;:ão- de i ! 1 

... :_:;es,_.~_:'1_.de_os_ea_+_:_.1a_~_........., __ R_s_1._5 -39~-~17,~:J _____ ._:~~L ____ :º·ººl _____ RS _ _ º_·º_º _____ R_s_o_.o_o~ 
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R$1ú5.158.077,16j R$110.950.636,11 R$ 153.058.806,84 R$169.247.747,68 
i--~~~~~-+-~~~~~-t--~ 1 

RS 16.857.779,94 R$ 20.653.133.471 R$ 22.255.773,14 R$ 24.548.101,45 R$ 25.939.448,23 
! 

15,37% ! 19,64ºJ 20,05% 1 16,03% 15,32% 
i--~~~~~-+-~~~~-J_~~~.~-·4'~~~~~--l~~~~~~+-~~~~~ 

17,28% i ~ Média de RTP 
'--~~~~~...._~~~~--·~---~~--1~~-~~~--'~~~~~~..._~~~~-' 

Parecer Prévio (exercidos anteriores) e Sistema Aplio (e•ercicio atu~I). Relatório Técnico Pre~minar. pagina 24. 

Outro ponto importante que sobressai do quadro acima exposto, assenta-se 

na relação entre a receita tributária própria e o total de receitas arrecadadas, calculada 

com o desconto da contribuição ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDES), a qual 

atingiu o percentual de 15,32%, o que também se visualiza através dos dados 

devidamente detalhados a seguir, e que somou o valor de R$ 25.939.448,23 (vinte e cinco 

milhões, novecentos e trinta e nove mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e três 

centavos). l 

Com relaçãó aos investimentos na área da educação no município verifica

se que o percentual aplicado alcançou 27,54%, resultando no valor de R$ 21.216.671,48 

(vinte e um milhões, duzentos e àezesseis mil, seiscentos e setenta e um reais e quarenta 

e oito centavos},tendo como base de cálculo o valor de R$ 77.013.648,98 (setenta e sete 

milhões, treze mil, seiscentos e quarenta e oito reais e noventa e oito centavos) . 

.. 
Acerca dos recursos do FUNDES, constatou-se uma arrecadação de R$ 

22.845.680,76 (vinte e dois milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e 

oitenta reais e setenta e seis centavos), dos quais foi destinado o valor de R$ 

16.714.702,49 (dezesseis milhões, setecentos e quatorze mil, setecentos e dois reais e 

quarenta e nove centavos), parn a remuneração e valorização dos profissionais do 

magistério - ensinos infantil e fundamental, o que correspondeu a 73,16% da receita do 
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fundo, o que evidenciando o cumprimento do percentual mínimo de 60% estabelecido na 

legislação vigente. 

No período de 2015/2016, a avaliaçãó das políticas públicas do município 

apresentou na educação os seguintes resultados: 

;_r-:J·.-;:;~0;..,...:.•,-p- ·· .·-; , · • : ·:.·· ·n_,• ~- ":.·_~ · "!".-..:rl. Ã!'.l·~~~~"""~. ,·_~.,j".~;., ·1-..f ~;4;.,~ 

~ ABAIXO O QUADRO DEMONSTRATIVO DE 2015 E 2016 ~ 
:~~~-.. ~;;...:..;.· ~·-•-.;·, ....... ,-. ,,·,:.-. .;.·.}; ·~.; . ·,,. .. , ·' ,~.;;, .• ;./;; ·~t..'l.<-l.:~>;;-.•::..;.~·:,"iz!'L.!t.a;;.;::61.'.:'l\J.;·~a·,.:..·w .. ~~~ 

.--------------------- ------~--------------------------. 
HISTÓRICO -APLICAÇÃO NA EDUCAÇÃO (art. 212 CF) - Limite Mínimo fixado 25% 

1----------..----- --,..~--..... ·----~---~---------- -,..----------------! 
ANO 2015 2016 

Aplicado-% 25,51% 27,54% 

Parecer Prévio (exercícios anteriores) e Exercício Atual (Despe;as com manu1eflção e desenvolvimento do ensino (art.212,CF). Relatóno Técnico Preliminar, 

página 26. 

Quanto aos índices das políticas públicas de educação, destaco que os 

resultados apresentados foram obtidos por meio da avaliação do desempenho de um 

conjunto de dez indicadores de resultados, os quais se encontram inseridos no painel de 

, acompanhamento, análise e controle da atuação do , governo municipal nesta área de 

atuação. t 

Os valores obtidos em cada indicador são comparados à média do Brasil e 

classificados em índices. os quais são calculados a partir dos escores de desempenho de 

cada um dos indicadores, con~orme se observa do seguinte quadro confeccionado pela 

auditoria: 

INDICADORES 

-- _... 

Taxa de Cobertura Potencial na Educação 
. nfantil (O a 6 anos)(2015) 

RESULTADOS -AVALIAÇÃO 2016 

li 54,95 1· 57,80 1 1 i 1 

RESULTADOS ·AVALIAÇÃO 

2015 

57,42 

1,60 

0,66% 

43,75% :a; s~::v:~; ~2~~~ Municipal -~ 7, 10 1 2.30 I 1 1 1 

Taxa de Reprovação - Rede Municipal - 5° r--·-----r-··---+,--t-- --+-----4----+----+-----l 
.
1
• 12,9G .i,, 7,00 1 1 1 9,20 1 1 ·23,91% 

118ºSérie/6°ao9"Ano'EF(2015) i ! 
t-ira_xa_.d_e_Ab_and_on_o ___ R_e-de_M_u_rn_·a-.pa-l--.-At_é_a·-,1:--

1
-.

3
--
0 

\ 
1

•
00 

li 
1 

l 
1 

l 
1 1 25

,ooo/o 

~ª Série15° Ano EF (2015) l í _J, ___ ...J.1 _ _ 

0_·8_º_~-----'----'------' 
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axa de Abandono - Rede Municipal - 5" a l 1 

ª Série/6° ao 9° Ano EF (2015) __ l_~~- ~ ·
3

º--<--·----+-. 
2
··-ª-º--!------t---t------1 

istorção Idade-Série - Rede Municipal - 1 
· 

-53,57% 

té a 4ª Série/5° Ano EF (2015) 
t 15,0C ~ 8, 10 

1 
11,00 -26,36% 

t l 
·-+-~--r---~+----+---+----+-----+---+------4 

roporção de Escolas Mul\iCipais com Nota l 1 
25,00 25,00 0,00% a Prova Brasil (Matemática 4ª Série/5° 1 53,80 

o) inferior à Média do Brasil (2015) -..J..--........;------+--~--+-----+----+---+----l 
roporção de Escolas Municipais com Nota 1 
a Prova Brasil (Português 4° Série/5° Ano) j 50.50 ! :J?.50 1 1 1 

- nferior à Média do Brasil (2015) ! 1 ! : 
0,00% 37,50 

roporção de Escolas Municipais com N; .. --1· -------1-·------t-1-· 
a Prova Brasil (Matemática 8ª Série/9º ! 54 .14 1 50,00 j 0.5 ! 1 50,00 0.5 0,00% 

o) inferior à Média do Brasil (2015) ---~--L ___ . __ ...J_. _ __,_! _--;,__ 
roporção de scolas Municipais com Nota l l j 11 
a Prova Brasil (Português 8° Série/9° Ano) 'i' 51.47 j 0 ,00 1 

nferior à Média do Brasil (2015) i 
"'-------------'-~---'-----'---·-'---'"--~----------'---'-----' 

0,00% º·ºº 
Portal do TCE. Legenda: 'I' informado: 'N/I' Não informado: 'NíA' Não se aplica. Relatório Técmr.o Preliminar, página 29. 

Examinando os escores obtidos pelo município na avaliação das políticas 

públicas realizadas na área da educação, no exercício de 201 6, verifica-se que em todos 

os 10 (dez) indicadores o município apresentou desempenho melhor do que a média 

nacional. 

.. 

a) Taxa de Cobertura Potencial na Educação Infantil (O a 6 

anos); 

b) Taxa de Reprovação ~ Rede Municipal - 5ª a 8ª Série/6° ao 

9° Ano EF; 

e) Taxa de Abandono - Rede Municipal - 5ª a 8ª Série/6° ao 9° 

Ano EF; 

d) Distorção Idade - Série - Rede Municipal -Até a 4ª Série/5° 

Ano EF. 

a) Taxa de Reprovação - Rede Municipal - Até a 4ª -Série/5° 

Ano EF; 

b) Taxa de Abandono - Rede Municipal -Até a 4ª Série/5º Ano 

11 



GP,81NETE DO CONSELHEIRO INTERINO 
Jo§o 83tista de Camago Jr 

__ Teieíone: (65) 3613-7503 

e-mail: joaobatista@tce.mt.gcv.br 

EF. 

:·,.·>,:F:..~1:~'· ·~ ·1~ ~:;~.•:?"::. ~·· ;, :.-. 

5 lNDICADORES PERMANECERAM INALTERADOS ~ 
fi_ _ ~M RELAÇÃO AO EXERCÍCIO ANTERIOR: ~ 
• ....... J_,·.;.o. • •.• ,... •· • ·,:.._ :"· ,..,i(i .·~'J::" •. ,.~ .. ·~-!::.<;:..;:.~~- ... ~,;;._;,~it.: 

• 
a) Proporção de Escolas Municipais com Nota na Prova 

Brasil - Matemática 4ª série/5º ano - Inferior à Média Brasil; 

b) Proporção de Escolas Municipais com Nota na Prova 

Brasil - Português 4º série/5º ano - Inferior à Média do 

Brasil; 

e) Proporção de Escolas Municipais com Nota na Prova 

Brasi! - Matemática 8ª série/9º ano - Inferior à Média do 

Brasil; 

d) Proporção de Escolas Municipais com Nota na Prova 

Brasil - Português 8ª série/9º ano - Inferior à Média do 

Brasil. 

• . ....• ·.-• __ ,__ ~;. ::·· - ~.:- ~ ... ... '1~ ~.'V.r<;:;:""--~-Jl!'C."""·.·~= ... :··~;,;:.'.x.·.;, 

INVESTIMENTOS NA SAUDE ~ 
.-.;'~-i;;:..: •..•. :> •.. '-·' •. ...: .• : -i--~-.. ·- .:_-.;.,,!.::._.~.!...'.. .. :.. ... ~ ... ~ ....... ~.1.;::_~~-~~,_ • ....;..r.~.~. 

Com reiação aos investimentos na área da saúde no Município, verifica-se 

um aumento na aplicação de recursos, uma vez que, enquanto no exercício de 2015 o 

percentual aplicado foi de 34, 15'Yo da receita vinculada, em 2016 este escore alcançou 

41,90%, resultando no valor de R$ 32.272.082,92 (trinta e dois milhões, duzentos e 

setenta e dois mil, oitenta e dois reais e noventa e dois centavos), tendo como base de 

cálculo o valor de R$ 77.013.648,98 (setenta e sete milhões, treze mil, seisc-entos e 

quarenta e oito reais e noventa e oito centavos). 

~~~·".'·ri'-..:, •. <;.·-: ... , ..... ,.-. P ·: - : . • '-i;:,., ...... ; . :..:·L .. J"f-..;-··!."i",;'~~.i::fl;.,,.....;:;:K.i' ;:t.,;~.-~Wlio.~.:i;:~~ 

~ ABAIXO O QUADRO DEMONSTRATIVO DESDE 2012 11 
at..~il:~'::"'-'"'~'o:':·~.r--.i~- ·~-'~'· .A,<;~~·.,,..-;:;; .... ~.t-...~.c'J=~~~-~'lVlD~:t:•": ... ::6--c:i~:-.z~~~~~<;h•>::.~.~ 

.-------------·---·----~·-----------------------..... 
1 t-------..... ,--- ----·----··--·--.----···----.-·------r---------------i 

ANO 1 201 7. ) 2013 l 2014 i 
:A~=i=~=do=·=%======:1 =====2=s.=s1=%_-·_-~-----~~~;-·~· -3_1_.1a_~.~-~.~' ~-~~.1€_~-~~_._l_~_~_.1_s·-~--~-'--4-1_.w __ %~_, 

2015 2011; 

HISTÓRICO -APLICAÇÃO NA SAÚDE -U:nite MEnimo Fixado 15% 
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Parecer Prévio (exercícios anteriores) e Atual (Despesas com ações e serviços públicos de saúde). Relatório Técnico Preliminar, páginas 30. 

Ainda quanto à saúde municipal, com base nos indicadores do exercício de 

2015, o Município apresentou os seguintes resultados em relação à média Brasil: 

INDICADORES 

lraxa de Mortalidade Neonatal Precoce 

2014) 

!raxa de Mortalidade Infantil (2014) 

i RESULTADOS -AVALIAÇÃO 2016 RESULTADOS-AVALIAÇÃO 
l 2015 VARIAÇÃO 
1-J ----.... ,-----..-----.---4-----..---...--~ 201612015 

! MÉDIA t INDICAOOR !, ESCORE OBS INDICADO~ ESCORE OBS. % 
; BRASIL 1 

· ___j----t---L 
j 6,81 1 8,06 i o -22,20% 10,36 o 

l 12.90 1 23,16 o 18,65 o 24,18% 

! 
l 17,77% 

Proporção de Nascidos Vivos de Mães com 7 ou j 1 
.... . Coo lt 64,62 ,..ais su as de Pré-natal (2014) 

56,39 o 47,88 o 

!Taxa de Internação por Infecção Respiratória 

ft\guda (IRA) em menores de 5 anos (2015) 

!raxa de Mortalidade por Doenças do 

li.parelho Circulatório - Doença Cérebro

~ascular (2014) 

i 19,79 1 
! ! 

! I! 
i 48,96 

1 ! 

32,80 

49,91 l 
i 

o 32,80 o 0,00% 

o 48,45 ,..tl.5 3,01% 

o 13,60 o -43,30% TaxadeDetecçãodeHanseníase(2015) ! 1,41 7,71 1 
Razão de Exames Citopatológicos Cérvico- , ----+-----;,lc-----+---+----+---r---+----1 
vaginais em Mulheres de 25 a 59 anos na ll 
População Feminina nesta Faixa Etária (2015) 0•42 

1' º· 17 ! O 
1 

O,OJ o 1 4
66,66% 

l 1 1 
... lra_x_a_d_e_ln-e1-.d-ên-c-ia_d_e_D_e_n_gu_e_(_20_1_5_) -----!sõ6A3_ T_4_05-·,84---;1>---1 --+--l-+--7-0-,5-7-~-1--+--,-+-47-5-,0-8-%--! 

ncidência de Tuberculose todas as formas ! 1 
. 32,20 

2~~ i l 
49,66 o 47,88 o 3,71% 

K:obertura - Imunizações : Pentavalente i _!! ' ! 96 30 64,15 1 o 1 86,44 1 1 -25,78% 
~2_0_1_s> _________________ __.__l • ~----'-~-·~_. __ ....._ ____ .__ __ _._ __ .__ __ __. 

Portal do TCE. Relatório T êcnico Preliminar, pagina 31 . 

Constata-se qt1e em apenas 1 (um) indicador o município esteve acima da 

média brasileira, qual seja, taxa de incidência de dengue. 

r.-~~~'"'..,..q:......:,.~ ... c·-•~r.]···.a....,..,T,. :r._ ... ..; -.,,."'.,.._"'",.,:w.~J:Z'""''.·,.,-u•~~~ .. ~~~"\l. ~W~~~~~' 

~ EM 7 INDICADORES O MUNICÍPIO APRESENTOU ~ 
~ DESEMPENHO ABAIXO DA MÉDIA NACIONAL ~ 
f."!!:'.:..tr.<-.;...:',:.;.o'.:").:.-;:. ;_~ ..:. ;, ..... !. ·"".:'::.:. ... n~•. , < - -'? "'-'"" ... _~ ''-~W...'l:.':..r . .a:;..::.;.'.."..:-.!! 1-.''-:~i'à'::m:·~~t:~..;;.-...~.:i::~.6.! 

a) Taxa de MortalidadE}, Neoi:ia!al Precoce; 

b) Taxa de Mortalidade Infantil; 

e) Proporção de Nàscidos Vivos de Mães com 7 ou mais Consultas de 

Pré-Natal; 

d) Taxa de Internação por Infecção Respiratória Aguda (IRA) em 

Menores de 5 anos; 

13 
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Telefone: (65) 3613-7503 
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e) Taxa de Mortalidade por Doença do Aparelho Circulatório - Doença 

Cérebro - Vascular; 

f} Razão de Exames Citopatológicos Cérvico-Vaginais em Mulheres de 

25 a 59 anos na População Feminina nesta Faixa Etária; e 

g) Cobertura - Imunizações: Pentavalente. 

De acordo com a equipe de auditoria, os indicadores 'Taxa de detecção de 

hanseníase e incidência de tuberculose todas as formas" foram desconsiderados da 

análise de desempenho, pois conforme orientação técnica emitida pela Secretaria de 

Estado de Saúde (Apêndices "A" e "B") a atividade primordial para o controle d~ssas 

doenças é a detecção e cura o mais precoce possível , dessa forma, uma elevada taxa de 

detecção dessas doenças ão significa um desempenho ruim do município, visto que a 

atividade de detecção se faz necessária para a erradicação dessas doenças. 

a) Taxa de Mortalidade Neonatal Precoce; 

b) Proporção áe Nascidos Vivos de Mães com 7 ou mais 
t 

Consultas de Pré-Natal; 

e) Razão de Exames Citopatológicos Cérvico-Vaginais em 

Mulheres de 25 a 59 anos na População Feminina nesta 

Faixa Etária. 

a) Taxa de Mortalidade Infantil; 

b) Taxa de Mortalidade por Doença do Aparelho Circulatório -

Doença Cérebro - Vascular; " 
e). Taxa de Incidência de Dengue; 

d} Cobertura - Imunizações: Pentavalente. 

~::t:~..,..: ~~.., ..:. - •. ~ - -; ~ .... -- ,·_, ~·:-,,;~ _-.... ...._. i.~· •. ·- , . • • •• ,- ~· : -~. ,..-;. . '··•j-~,~~-;.-... ;;..:;it'::?-,..ii:..~•"'.'i=..!'c-"'.l~~no<S "'M'J 

~ 1 INDICADOR PERMANECERAM INALTERADOS EM ~ 

l""'MC±~=~§.~!29-~9.c~q_17,~~L~StS,~~~!~~()~, "--=J.J 
14 
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a) Taxa de Internação por Infecção Respiratória Aguda (IRA) 

em Menores de 5 anos. 

Visando a melhoria dos resultados, dentre -os indicadores avaliados sugere

se as seguintes recomendações: 

aj identificar os fatores que causaram o baixo índices do 

indicador da saúde, em relação à média Brasil; 

b) desenvolver políticas de saúde voltadas para a 

melhoria desses índices, mantendo e/ou melhorando os 

que estão abaixo ou iguais aos da média Brasil; 

e) fazer constar explicitamente nas Peças de 

Pianejamento (PPA, LDO e LOA) programas e ações 

para adequar os referidos índices aos níveis da média 

Brasil. 

•C.\·°'.~'l",'!'".~~~·-:.~·~;..."',WJ..o:.·' ··~'!!M-~..,.;.•~.U,<111P~·.y-,_.,~~~~~ 

DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS ~ 
>,.i.J:;':;.'! ',•: •· _,'.:~; .,:• .;l .-~:> .• ~ _._ ... · ·"!. <o -•·'~ :< \ •. ~~·-u,.;.~ _ ,.,'-~ - -•~•- ~"'-• '°'!'-·;''.' >.::~--~:'Ji\:.:."~4 ....... ~4'~".t:!'~IÍll...~~_.t~~~~ 

Da análise dos limites constitucionais e infraconstitucionais, constatei o 

cumprimento da legislação vigente, ante o levantamento dos seguintes dados: 

a) Gastou com pessoal o equiva1ente a 43,22% da ~eceita Corrente 
. - ' ' 1 . 

Líquida (RCL), obedecendo o limite previsto pelo artigo 20, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

b) Para as. ações e serviços públicos <:le saú_~e. a auditoria enfatizou 

que foram destinados 41,90% da receita vincul~da, observando-se o 

disposto no art 77, inciso Ili , ADCT, daCF/88; 

e) Para as ações e serviços públicos para a manutenção .e 

15 
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desenvolvimento do ensino, a auditora responsável pela análise 

enfatizou que foram destinados 27,54% da receita vinculada, 

observando-se o disposto no art. 212, da CF/88; 

d} Quanto aos recursos do FUNDES, foram destinados 73,16% da 

respectiva rnceita na valorização do magistério; 

e) Os repasses efetuados pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo 

correspçmderam a 6,74% da receita legalmente prevista, c~minando 

o total de R$ 5.065.901 ,04 (cinco milhões, sessenta e cinco mil, 

novecentos e um reais e quatro centavos), observando-se o limite 

-autorizado pelo art. 29-A, da CF/88. 

Como se vérifica, a gestão do Município respeitou todos os limites 

constitucionais relacionados aos investimentos nas áreas de Saúde, Educação, FUNDES, 

repasses ao Poder Legislativo, bem como os gastos com pessoal, o que de fato contribuiu 

para o julgamento das contas ora analisadas. 

No que se refere ao IGFM-MTfrCE, criado por este Tribunal para avaliar o 

grau de qualidade da gestão fisca! , verifica-se as seguintes informações retiradas do site 

doTCE/MT: 

IGFM- l IGF~~~asfo 1 IGFM- 1 IGFM- ! IGFM - Custo IGFM·RES. 1 
Exercido Receita própria i de Pessoal ! Liquidez rnvestimerito Divida ORÇ.RPPS IGFM Ranking 

1 i 
Geral 

2011 0,3~ 0,80 j 1 ,0~ 0,5S 0,23 0.44 0,61 46 

2012 o.4ol 

0,65f *º" 0,28 0,4~ 0,66 45 

2013 ' 0 ,4~ Q.25f---1.0 0,3S Q,44 0,36 0,50 80 

2014 0,441 1,00 i o . ~s 0.4~ o,n
1 

0,18 0,49 96 

0.44 
--!--

~015 - 0Ji5 ! 1.00j 1,GC. 0.66 0,43 0,72 24 

t2016 o.11zj . o?..6 ; G.9~ 1.00; 0,48 0,44 0,69 34 

Site do TCEIMT. i!"k: http://www.tce.mt.gov brlanalytics/sa-,o;.dll"<lashboarn 

Na apuração dos indicadores que compõem o Índice de Gestão Fiscal -

IGFM, do município, a classificação no ranking geral do Estado, a mensuração da 
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João Batista de Carnargo Jr 

Teleforn:i: (65) 3513-7503 

e-mail: joaobatista@tce.mt.gov.br 

qualidade da gestão pública municipal, ficou em 34º (trigésimo quarto), ou seja, diminuiu 

10 (dez) posições, em compaíação ao exercício anterior de 2015 que foi de 24º 

(vigésimo quarto). 

Diante do exposto, acolho o Parecer Ministerial nº 5.401/2017, subscrito pelo 

Procurador de Contas Dr. Gustavo Coelho Deschamps e, com fundamento nos artigos 31, 
~ 

71 e 75, da Constituição Federal de 1988, nos artigos 206 e 21 O, da Constituição 

Estadual, no art. 26, da Lei Complementar nº 269/2007 e no art. 29, inciso 1, do 

Regimento Interno do TCE/MT, VOTO peia emissão de PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL 

À APROVAÇÃO das Contas Anuais de Governo da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO GARÇAS, referentes ao exercício de 201 ô, sob a responsabilidade do Sr. 

Roberto Angelo de Farias . 

Voto ainda pela expedição de recomendação ao Poder Legislativo, quando 

do julgamento das referidas contas, que det6fmine ào Chefe do Poder Executivo 

Municipal que: 

a) observe as previsões das peças de planejamento, em atendimento aos 

arts. 165 a 167 da Constituição Federal de 1988, bem como, se abstenha de assumir 

obrigações superiores à disponib!lídade por fonte de recurso, conforme o art. 8°, parágrafo 

único, e art. 50, ambos da LRF, e que confira os registros contábeis e realize os devidos 

ajustes das informações prestadas ao Sistema Aplic quanto às despesas por fonte de 

recursos. 

b) promova o aperfeiçoamento do pianejamento e da execução dos 

prÓgramas de governo, realizanào um planejamento criterioso que tenha por base a 

-·· realidade e as necessidades da população de município, visando uma mudança positiva 

na situação avaliada por este Tribunal de Contas; 

e) proceda o aperfeiçoamento do planejamento e da execução das 
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políticas públicas na área saúde, identificando os fatores que causaram a piora ou 

ausência de melhora dos resultados das avaliações das políticas públicas, visando uma 

mudança positiva na situação avaliada por este Tribunal, por ocasião da apreciação 

destas contas, cujos resultados deverão ser comprovados quando da apreciação das 

contas de governo relativas ao exercício de 2017, especialmente em relação aos 

seguintes indicadores: 

c.1) na Saúde em especial à: 
o 

c.1.1) Taxa de Mortalidade Neonatal Precoce; 

c.1.2) Taxa de Mortalidade Infantil; 

c.1.3) Proporção de Nascidos Vivos de Mães com 7 ou mais Consultas 

de Pré-Natal; 

c.1.4) Taxa de internação por Infecção Respiratória Aguda (IRA) em 

Menores de 5 anos; 

c.1.5) Taxa de Mortalidade por Doença do Aparelho Circulatório -

Doença Cérebro - Vascular; 

c.1.6) Razão de Exames Citopatológicos Cérvico-Vaginais em Mulheres 

de 25 a 59 anos na População Feminina nesta Faixa Etária; e 

c.1. 7) Cobertura - Imunizações: Pentavalente. 

d) conste explicitamente nas Peças de Planejamento (PPA, LDO e LOA) 

programas e ações para me!horar cs referidos índices. 

e) elabore a Lei Orçamentária Anual, fazendo a distinção dos Orçamentos 

em Fiscal, de Investimento e da Seguridade Social, conforme mandamento do art. 165, 

§5°, da CF/88, para não incorrer novamente na irregularidade FC13. 
" 

Ademais, recomendo ao Poder Legislativo Municipal que se inteire das 

recômendações específicas à saúde, para a implementação das medidas sugeridas 

neste voto, bem como a consequente fiscalização das políticas públicas, se atendo 

também ao parecer do Ministério Público de Contas. 

18 
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Esta manifestação se baseia, exclusivamente no exame de documentos de 

veracidade ideológica presumida. com fuicm no art. 176, § 3º, do RITCE/MT. 

Assim, submeto à apreciação deste egrégio Tribuna! Pleno, o Parecer Prévio 

destas contas. 

É como voto. 

~ 

Cuiabá, 28 de novembro de 2017. 

" 

(assinatura digital) 
João Batista de Camargo Júnior 

Conselheiro Interino 
(Portar ia nº 127/2017, DOC TCE/MT de 18/09/2017) 

Aprovado por .Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Sessão Odinária do 

dia Z 31 O Ci t 2. G \ -g 

\) ~ ~e, ·~O ~1'-~ -~,,,,-s'õ\ y,o; ~~\~ ~\'?iÇ) 
.,,.itO. . • ~ ,~ 

C\\1'' -~\7>' • 'ô
~..p: ,.7>\\ 
~ X>º'' 
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Estado de Mato Grosso {'( câ;,,a~~ f 
Câmara Municipal de Barra do Garças ., s.n.,,..p,~!'!.~ J 

B.\Hlt\ DO C..\!{C.\S ~ Palácio Vereador Dr. Dercv Gomes da Silva barradogarcas.m1.1eg.br 

• COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Of. Nº 033/2018/GABPRES-DN 

COMISSÃO DE CONSTiTUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 
ANALIZANDO O PROCESSO Nº 7.798-4/2016 (CONTAS ANUAIS DE GOVERNO) 
NOS TERMOS DO ARTIGO 180 DA RESOLUÇÃO 14/2007 - REGIMENTO 
INTERNO DRESTE TRIBUNAL DE CONTAS- TCE/MT, ENCAMINHAMOS A 
VOSSA EXCELENCIA CÓPIA DIGITALIZADA DO PROCESSO 7.798-4/2016, 5.580-
8/2017 E 5.836-0/2017 - (APENSO) QUE TRATA DAS CONTAS ANUAIS DE 
GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS/MT , 
RELATIVAS AO EXERCICIO DE 2016, BEM COMO DAS PEÇAS DE 
PLANEJAMENTO, PROCESSOS 3. 707 /2015(LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA) 
766/2015(LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS LDO). 

(\ 1 ' íi Sala das 
:2 ~ de µ 'J,-u_ -t_, de 2018. 

Câmara Municipal, da Comissões em 

J 
_)' ,.\.._ ~ 

Ver. Dr. C ll FABIANO FERREIRA 
Presidente -

Ver. Dr.JOÃO RODR GUEJ~ ~OUZA 
Relator . 
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1 Ata da 052ª Sessão Ordinária da 18ª Legislf!_tura da Câmara Municipal de Barra 

2 do Garças - MI. 

3 
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Aos 23 (vinte e três) dias, do mês de abril, do ano de 2018 (dois mil e dezoito), 
às 20:00 horas, em sede própria, reuniram-se os Vereadores desta Casa de Leis 
para mais uma Sessão Ordinária, sob a responsabilidade do Vereador Miguel 
Moreira da Silva - Presidente eleito, secretariado pelo também Vereador 
Geralmino Alves Rodrigues Neto (Dr. Neto) - 1 º Secretário eleito. Observadas 
as exigências regimentais, constatou-se "quórum" suficiente, momento em que 
o Sr. Presidente pronunciou a seguinte frase: - Sob a proteção de Deus e em 
nome do povo barra-garcense, declaro aberto os trabalhos. Após a execução de 
um trecho Bíblico e do Hino de Barra do Garças, mostrando imagens da cidade, 
o Sr. Presidente cumprimenta a todos os presentes. Nesse instante, o Sr. 
Presidente diz. Eu quero pedir a todos os colegas vereadores que, vamos evi 
chamar as pessoas aqui para dentro do Plenário para conversar. A Sessão, o 
Regimento Interno dela, pede para o vereador prestar a máxima atenção em 

13 
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33 

tudo que estiver acontecendo na Sessão, para que o vereador tenha consciência ~--~----? 
do voto. Então, todas as vezes que uma pessoa adentrar aqui para falar com ) 

X vereador, a Sessão vai ficar suspensa até o vereador resolver a sua questão !-::' 

particular com aquele cidadão. Nós não podemos admitir que o vereador, ~ 
depois vem reclamar que não votou naquele projeto porque na hora daquele 
voto estava dando atenção para uma outra pessoa. Nós temos aqui, gabinete 
para todos os Vereadores, para atender a nossa população. Portanto, é nessa 
hora que o cidadão vem procurar o vereador. Aqui, na hora dele exarar o seu . ~ 
voto, ele tem que prestar atenção na Sessão. Quero pedir a colaboração dos ~ 
pares dessa Casa. E pedir a população que, quando o vereador estiver falando, ~ 

vamos entender o que o vereador está falando, para depois a gente aplaudir ou ~{ 
não aplaudir o Vereador. Porque o vereador está ali no microfone, aí ninguém ~ 
entende o que ele está falando porque muitas pessoas começam uma gritaria, '{ 
que não dá para tocar a Sessão. Nós queremos uma Sessão em ordem, onde~ 
todos nós vamos entender o que está acontecendo aqui. Essa Sessão passada~ 
não foi uma Sessão muito feliz. Então, muito obrigado. Sejam todos bem-vindos \ 
e que Deus nos abençoe. Em seguida, passou a palavra ao 1 º Secretário, para a 
leitura das correspondências recebidas e expedidas. O mesmo cumprimentou a · - / 
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todos os presentes, e após rruc1ou a leitura das correspondências, com os 
Ofícios Expedidos. Ofício n º 188/18-indicações ao Prefeito Municipal Sr. 
Roberto Ângelo de Farias; Ofício nº 189/18-indicações ao Secretário de 
Transporte e Serviços Sr. Jairo Marques Ferreira; Ofício nº 190/18-indicações ao 
Secretário Municipal de Urbanismo Sr. Ludo Violin Junqueira; Ofício nº 191/18-
indicação ao Secretário de Educação Sr. Alberico Rocha Lima; Ofício nº 192/18-

indicação a Secretária de Administração Sra. Patrícia P. Saraiva; Ofício nº ~ 
207/18-indicação ao Superintendente do DNIT/MT Sr. Orlando Fanaia 
Machado; Ofício n º 208/18-indicações ao Secretário de Planejamento e Obras Sr. \ ~ 
Agvailton Alves Junior; Ofício n º 209/18-indicação ao Sr. Paulo Mauina-Agência \ V ! 
Reguladora do município; Ofício nº 210/18-indicação a Secretária de Saúde Sra . . 
Daniela Cortes S. Machado; Ofício n º 211/18-Moção de Aplausos nº 033/18 ao , 
Sr. Dimas Bannwart; Ofício n º 212/18-Moção de Aplausos nº 034/18 a Sra. \ · 
Sandra Regina G. Fiorini Bannwart; Ofício n º 213/18-Moção de Aplausos rf'-~\ ~ 
035/18 a Sra. Livia Fiorini Bannwart Mendes; Ofício n º 214/18-Moção d~ ~ 
Aplausos nº 036/18 a Sra. Deuselia de Fatima Campos de Oliveira; Ofício nº ~ ~ J 

215/18-Moção de Aplausos nº 037/18 a Sra. Elizia Bonfim Moraes e Silva; Ofício-V 
nº 216/18-Moção de Aplausos n º 038/18 ao Sr. Leandro Camilo; Ofícios n ºs. 1 · 
217/18 a 274/18-Moção de Aplausos n º 039/18 aos alunos e professores da Escola 
de Ballet Plié; Ofício nº 275/18- encaminha requerimento a empresa Águas de ......L..._ 
Barra do Garças; Ofício n º 276/18- encaminha requerimento a Vigilância 
Sanitária Municipal; Ofício n º 277/18- encaminha requerimento ao Secretário de~ 
Meio Ambiente, Urbanismo e Paisagismo Sr. Lucio Violin Junqueira; Ofício nº 

1 
278/18- encaminha requerimento ao Chefe de Gabinete do Prefeito Sr. George 
Câmara Maia; Ofício n º 279/18- encaminha requerimento ao Secretário de 
Planejamento Sr. Mauro Gomes Piauí; Ofício n º 280/18- encarrúnha 
requerimento ao Secretária de Saúde Sr. Daniela C. S. Machado; Ofício n º 
028/18- encaminha Leis promulgadas ao Prefeito Municipal Sr. Roberto Ângelo~ 
de Farias; Ofício n º 029/18-encaminha matéria(s) aprovada(s) ao Poder . 

A ~ 

Executivo Municipal Sr. Roberto Angelo de Farias (Projeto de Lei nºs. 015/18; ~ r /\ 
018/18 e; Decreto n º 3.989/18, de autoria do Poder Executivo Municipal; Projeto · \ 
de Lei nºs. 012/18, 014/18 e 015/18, de autoria do Ver. Miguel Moreira da Silva- ( 
PSB e; Projeto de Lei n º 064/18, de autoria do Ver. Francisco Cândido da Silva-~ 
PV). Correspondências Recebidas. Ofício nº 010/2018, de 19/04/18, do \~. 
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Secretário Municipal de Planejamento Sr. Mauro Gomes Piauí, ao Presidente da 
Câmara Municipal Sr. Miguel Moreira da Silva, encaminha resposta ao 
Requerimento nº 044/18; Comunicado, de 04/04/2018, ao Presidente da Câmara 
Municipal de Barra do Garças Miguel Moreira da Silva, repasses ao muniápio 
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nº: CM031945/2018; 
CM031946/2018; CM031947/2018; CM031948/2018; CM031949/2018; 
CM031950/2018; CM031951/2018; CM031938/2018; CM031939/2018; CM031940; 
CM031941/2018; CM031944/2018; CM031943/2018; CM031942/2018; Convite, do 
Presidente da Assembleia Legislativa de Mato Grosso Sr. Deputado Eduardo 
Botelho, ao Presidente da Câmara Municipal Sr. Miguel Moreira da Silva, par 
participar da audiência pública sobre o perímetro do Parque Estadual da Serra 
Azul, dia 26/04/18, às 19h, no Plenário da Câmara Municipal de Barra do 
Garças; Ofício nº 018/2018/SMUP-BG, de 20/04/18, do Secretário Municipal 
Urbanismo, Paisagismo e Meio Ambiente Sr. Ludo Violin Junqueira, a~_.__..,~ 
Presidente da Câmara Municipal Sr. Miguel Moreira da Silva, informa que a 
Indicação nº 108/18 e o Requerimento nº 043/18 são de competência de outros_...\..--~ 
setores e encaminha resposta as Indicações nºs. 104/18 e 106/18; Ofício nº 
013/2018-AGER/Barra do Garças-MT, de 18/04/18, do Diretor Técnico 
Operacional AGER BARRA Sr. Paulo Mayruna Siqueira Belém, ao Presidente 
da Câmara Municipal Sr. Miguel Moreira da Silva, encaminha resposta a u 
Indicação nº. 113/18; Ofício nº 049/SMPO/GAB/2018, de 17/04/18, do Secretário 
Municipal de Planejamento Urbano e Obras Sr. Agvailton Alves Júnior, ao· 
Presidente da Câmara Municipal Sr. Miguel Moreira da Silva, encaminha 
resposta as Indicações nºs. 110/18 e 115/18; Ofício nº 017/2018/SMUP-BG, de\]\ 
11/04/18, do Secretário Municipal de Urbanismo, Paisagismo e Meio Ambiente ~ 

Sr. Ludo Violin Junqueira, ao Presidente da Câmara Municipal Sr. Miguel~ 
Moreira da Silva, informa que a Indicação nº 091/18 são de competência de 
outras secretarias e encaminha resposta a Indicação nº. 094/18; Informativo 
DNIT, Edição 01-Março 2018/Superintendência Regional do DNIT em Mato~~ 
Grosso. Correspondências Recebidas da Prefeitura Municipal. Lei r nº 3.964, \\. \ 
de 15 de março de 2018, de autoria do Vereador Miguel Moreira da Silva-PSB, t 
que "Altera o Anexo I, da Lei Municipal nº 3.272/2012, que consolida a 
legislação da estrutura administrativa e do plano de cargos e salários da\~ 
Câmara Municipal de Barra do Garças". (Modifica-se no Anexo I, no Grupo ,_ ,~ 

(66) 3401-2484/3401-2395/3401-2358/0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/ camaramunidpalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com/ imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / 



-

Estado de Mato Grosso 

B .\Rlt\ DO<.\!\< \'l 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

102 

103 

104 

105 

106 

107 

108 

109 
110 

111 
112 

113 

114 

115 

116 

117 

118 

119 

120 

121 

122 

123 

124 

125 

126 
127 

128 

129 

130 

131 

132 

133 

134 

135 

GABINETE DA PRESIDi;NCIA 

Operacional da Lei referida, o número de vagas nos mencionados cargos: 
Auxiliar Administrativo 15 e Zelador 03); Lei n º 3.963, de 15 de março de 2018, 
de autoria do Vereador Miguel Moreira da Silva-PSB, que" Altera a Lei nº 3.752 
de 08 de agosto de 2016". (Acrescenta-se a Lei referida, o Art. 2° A); Lei n º 3.967, 
de 16 de abril de 2018, de autoria do Poder Executivo Municipal, que "Autoriza 
a Prefeitura Municipal de Barra do Garças a celebrar convênio com a 
Faculdades Unidas do Vale do Araguaia para os fins que menciona"; Lei nº 
3.968, de 20 de abril de 2018, de autoria do Poder Executivo Municipal, que 
"Dispõe sobre a cessão a título de comodato, de equipamentos de som e dá 
outras providências"; Decreto n º 3.992/2018, de 18 de abril de 2018, de autoria 
do Poder Executivo Municipal, que '-'Dispõe sobre revogação do Decreto qu 
menciona". (Revoga o Decreto nº 3.920 de 05 de setembro de 2017); Decreto nº 
3.991/2018, de 17 de abril de 2018, de autoria do Poder Executivo Municipal, 
que "Dispõe sobre delegação de competência para a função que menciona". 
(Delega competência a servidora pública municipal, Daniela Côrtes Schulze 
Machado, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para representar o Prefeito 
Municipal, junto ao Ministério Público); Decreto nº 3.994/2018, de 20 de abril de 
2018, de autoria do Poder Executivo Municipal, que "Dispõe sobre delegação de 
competência para a função que menciona". (Delega competência ao servidor 
público municipal, Fabiano Dall Agnol, lotado na Secretaria Municipal de ~ 
Indústria, Comércio e Desenvolvimento Rural, para representar o Prefeito 
Municipal, junto a Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e . J 
Abastecimento-SF A/MT). Cartas Expedidas. Correspondência, de 13/04/18, do v 
Vereador Valdei L. Guimarães-PDT, ao Diretor da empresa BR Tran Sr. 
Daphnis Oliveira Junior, solicita informações sobre os motivos pelos quais, · 

indicativas de estacionamento preferencial para idosos. Plenário Emprestado. 

Ofício nº 225/2018/Gab. 118, de 19/04/18, do Deputado Estadual Adalto d~, 
Freitas Filho, ao Presidente Miguel Moreira da Silva, solicita o Plenário dest 
Casa de Leis, no dia 26/04/18, das 18h às 22h, para realização de audiência~ 

pública com o objetivo de debater o perímetro do Parque Estadual Serra Azul; ~ '\ 
Ofício ADM nº 049/2018, de 19/04/18, do Presidente do CRECI 19ª Região Sr. ~ 1 

Benedito Odario Conceição e Silva, ao Presidente Miguel Moreira da Silva,~ 
solicita concessão do auditório da Câmara, nos dias 02 e 03/05/18, no dia 02/05, ~ 
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das 14h às 18h e no dia 03/05 das 08h às 18h, para realização das eleições do 
CRECI-MT, Gestão 2019/2021. Temünada a leitura das correspondências 
recebidas e expedidas, as mesmas permanecerão em arquivo à disposição dos 
nobres Vereadores. Continuando, no Grande Expediente, seguem em 
sequência, todas as falas dos Vereadores inscritos, nessa noite. VEREADOR 
ALESSANDRO MA TOS DO NASCIMENTO: Boa noite a todos os presentes. 
Hoje é um dia de nós encerrarmos um assunto que muito desgastou a todos nós 
e a cidade como um todo. Portanto, eu venho aqui hoje apresentar os meus 
argumentos finais acerca dessa PPP da iluminação pública. No ano de 2016, 
essa Casa aprovou a lei que autorizou a concessão da chamada Área Azul. 
Concessão que, eu particularmente sou contra, mas a Prefeitura justificou de 
maneira correta e coerente, a necessidade daquela concessão porque nunca 
havia trabalhado com isso. Não havia experiência da administração, portanto 
ela coerentemente falou: Eu vou terceirizar esse serviço. Não é o caso da 
iluminação pública. Quatro semanas atrás, eu estive agora com a saudosa 
Maildes, esposa do nosso querido Lazinho da farmácia, e ela na frente da 
chácara com duas lâmpadas queimadas, me solicitou que pudesse ir reivindicar 

-......__;11....--~ 

em nome dela. Lá na secretaria, eu estive. Fui muito bem atendido. Fiz o 
protocolo e levei a ela, dizendo que em 72 horas era o prazo para se trocar. No 17;( 
outro dia, ao meio-dia, ela me ligou agradecendo, não a mim, mas a equipe que , 
esteve lá em menos de 24 horas e trocou as lâmpadas. O serviço funciona. A 
prefeitura tem expertise. Tem experiência. Tem equipamento. Tem equipe. Tem 
dois caminhões especialmente comprados para esse fim, então há experiência. 
Nós acreditamos que essa experiência pode ser fundamental para que as 
lâmpadas sejam trocadas de maneira tranquilamente, pela própria ~o\ 
administração. Mas, na hora do mérito do voto aqui, eu falarei sobre essas 
informações. O que eu gostaria de chamar atenção a nós aqui, e nesse sentido o 
nosso caro João, semana passada, nos chamou atenção de maneira muito · ~ 
própria, para a necessidade que o mundo tem de políticas e ações sustentáveis \fn~ 
de equihbrio e de economia. Há uma necessidade premente da troca de""~ 1 
lâmpada, sim. Mas, essa troca de lâmpadas que nós somos favoráveis a ela,~ /JA 
pode ser feita de maneira gradativa com os próprios recursos da prefeitura, que ~ r\ \ 
chegam hoje a duzen tos e cinquenta mil reais líquidos, por mês. Esses duzentos l 
e cinquenta mil reais dão três milhões em um ano. Em cinco anos são quinze · 
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núlhões. Se o equipamento de oitocentos reais for esse o escolhido dá para 
trocar sim. E aí, no final de cinco anos, depois eu vou apresentar alguns 
números aqui, nós cidadãos teríamos condição de chegar ao Executivo e cobrar 
a aplicação de quatrocentos e cinquenta mil reais líquido, em diversas áreas, as 
quais, nós necessitamos. Então, nós queremos nesse primeiro momento de 
argumentação, e hoje é a argumentação final aqui na hora do voto, e dizer que 
não há a necessidade. Há sim, boa vontade de termos que trocar. É uma ótima 
ideia, mas que assim, nós pensemos a partir de agora em como trocar. Eu 
gostaria de pedir Miguel, que você me desse mais dois minutos. Bom, nós aqui 
estamos desperdiçando a nossa energia. Eu falo desperdiçar porque 
poderíamos ou já ter aprovado ou de fato negado isso há quatro semanas. 
Enquanto, nós estamos desperdiçando essa energia, nós deveríamos juntos 
estar com a população lutando para acabar com essa taxa de esgoto abusiva. 
Lutando para ser bem atendidos por aquela empresa de águas. Lutando par 
que Cuiabá repasse o dinheiro da saúde, que tem que nos repassar. Lutando 

para em Brasília, nós reclamarmos daqueles nossos representantes que 
enviaram os setenta e dois milhões de reais para o Mato Grosso e nem um real 
para Barra do Garças. Nós deveríamos juntos lutar, para que os nosso 

C\Y.1· ~ 
. ~ 

Servidores Municipais recebam a recomposição salarial. Recebam o seu 
reenquadramento e as suas licenças. Nós deveríamos usar juntos, essa nossa----
vontade, · para que os empresários de Barra do Garças possam sim, investir, -· 
gerar mais empregos e ter a nossa atenção da melhor maneira possível. Nós 

deveríamos juntar nossa força, para que o curso de medicina fosse realidade na·1 
cidade, tanto na UFMT, como nas universidades particulares. Nós deveríamos' 
unir essa nossa vontade, para que a população da nossa cidade estivesse mais 
presente no nosso dia a dia. Eu tenho certeza, que cada um aqui vai pensar da . 
melhor maneira possível em como atender a sociedade. Mas, que nós ~1 
canalizemos essa força que nós temos, para fazer o melhor pela nossa cidade. " ' 
Eu gostaria de terminar lembrando aqui, James Freeman, que diz o seguinte: \~ 
Um politiqueiro pensa na próxima eleição. Um estadista político, nas próximas~ 
gerações. Boa noite. VEREADOR SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS: Boa noite a~ t 
todos aqui nessa Casa. Eu gostaria aqui hoje, que nós colocássemos e todos os ~ 1 
demais colegas, um ponto final nessa história de iluminação pública. Eu acho~ 
que já está indo aí para a quinta Sessão, que é pedido Vista e nós temos que pôr . 
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um basta. Já foi preparado. Já foi discutido. Já foi debatido. Nós já discutimos. ~ 
Nós temos ciência e consciência dos benefícios e malefícios que essa PPP vai ~ 
trazer para Barra do Garças. Eu acho que, como o Alex colocou, Barra do Garças 
tem inúmeras prioridades, para que nós possamos debruçar em cima, discutir, 
avaliar e melhorar muitas coisas. Se nós colocássemos alguns projetos nessa 
Casa, com a mesma dedicação que foi colocada em alguns projetos, que por 
vezes é um pouco espinhoso para nós vereadores, porque sabemos o que vai 
acontecer lá na frente, daqui dez, quinze ou vinte anos. Porque da mesma forma 
que foi discutido aqui a questão da água, a questão de rede esgoto, e hoje nós 
estamos recolhendo amargas consequências, nós temos que ter muito cuidado . 
com esse projeto que vai ser colocado aqui hoje. Respeito todo e qualquer voto , ~ 
dos colegas que estão aqui. Eu acho que, igual eu falei na Sessão passada: · 
Somos adultos e sabemos o que votar, onde votar e como votar e porque , 
estamos votando. Cada um tem sua consciência. E retomando a fala que eu 
queria falar, nós temos que a partir de segunda-feira que vem traçar uma meta e 
um plano para melhorar muitas coisas com relação ao funcionalismo públic . 
Não é justo, que um motorista de ônibus do transporte escolar ganhe R$ 954,00......_..Jl,---"C 
por mês. Não é justo! Não é justo! Isso tem que mudar! Eu acho que é por aí o 
caminho. Nós temos que pensar no funcionário público. Nós temos que pensar 
no concurso público, que há anos não vem. Nós temos que pensar nisso. O 
Miguel já fez essa propositura e nós vamos ter que ir. Hoje é uma Sessão atípica 
e um pouco estranha. Um pouco não me assusta tanto porque a gente está 
acostumado com isso aqui. Mas, o que tem que ser feito nós vamos fazer, 
Miguel. Como você propôs algumas coisas, nós temos que fazer sim. Tem que J 
trazer à tona esses problemas. Já são dez anos sem aumento. Dez anos sem ~ 

reposição. Então, não dá para ficar. Não dá! Se está bom ... Até semana passada, . ~ 
o Alex propôs aqui, deveríamos fazer uma reunião com os funcionários \ j 
públicos. Eu discordo. Tem que partir de nós essa ação e debruçarmos em cima, 'l ~ 

com todo o esforço possível. Só nessa Casa aqui tem seis funcionários públicos ~ " 
municipais e nós sabemos o que é necessário fazer. Agora, temos que ter~ 
coragem para fazer. Trazer funcionário público aqui é trazer problema para o ~ Lf 
coitado. VEREADOR CLEBER F ABIANO FERREIRA: Boa noite a todos. Sejam ~ 
muito bem-vindos. Para nós é um prazer sempre recebê-los aqui. Ter a Casa ~ t 
cheia. Eu não vou falar sobre iluminação não. O que eu tinha para falar sobre 1 
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iluminação, eu já falei. As emendas estão aqui, o que era para ser feito. Vou 
falar de iluminação hoje não. Eu queria fazer um pedido aqui para todos, que 
uma diretora de uma creche do município me mostrou hoje, diversos pedidos 
que foram feitos e não foram atendidos até agora. E, o pai de uma garotinha 
veio me pedir hoje porque houve uma situação complicada na creche. Os 
veículos trafegam ali com uma velocidade intensa, onde é a creche ali no 
Anchieta. Na descida. Naquela rua principal. Não me lembro a nome da rua, ele 
não me falou. E aí, precisa colocar um redutor de velocidade próximo à creche e 
próximo ao centro de saúde que tem ali também, a UBS. E realmente, eu estive 
lá hoje à tarde, inclusive os ônibus descem ali com uma certa velocidade e 
realmente o perigo é iminente. Então, eu queria que pela Presidência fosse feito 
esse requerimento porque é uma situação que requer risco. Outra situação é lá 
no bairro Palmares, que os quebra-molas foram feitos só no Novo Horizonte( 
Mas, o problema não está no Novo Horizonte. O problema está lá no Palmares, 
de frente à escola e de frente o posto de saúde. Os quebra-molas para serem 
feitos tem que ser lá embaixo e não onde foram feitos. Não que não seja 
necessári~, mas a maior ir!-cidência e o perigo, o ri_sco eminente está lá embaixo,....__._..--"C)\ 
próximo ao Colégio e próximo à unidade de saúde lá também. E, eu quero \ 
parabenizar aqui também, a secretaria de ação social, que na última Sessão em 
qu~ nós pedim~s providências a respeito da~uela Matinha próxima ao Po~o do \? 
Bae, e foram la e atenderam o nosso pedido prontamente, no outro dia, na _ V / 
segunda-feira. Estiveram lá. Fizeram atendimento. Tiraram algumas pessoas e ~ _-_ ..... 
agora só resta notificar o proprietário do terreno, para que cerque o terreno e /,__ 
impeça a incidência daquelas pessoas naquele local. Por ser um local, que 1 
realmente precisa de um cuidado. Ali tinha crianças. Tinha adultos também ~- \ 
fazendo uso de drogas, em razão dos resquícios e vestígios que lá foram t-.. 

encontrados. Então é um local que precisa ter um cuidado, mas eu já de 
antemão venho parabenizar e agradecer a secretaria, por ter nos ouvido e ~ ~ 
atendido prontamente o pedido. E quanto ao o que o Vereador Sivirino disse, ~ 
na questão dos servidores públicos do município, realmente é uma situação ~ 
muito grave. Eu acabei de assinar um requerimento, pois o município não traz ~ fu_ ,~ 
muito claro na página da Transparência, eu não consegui ver. Não consta essas " • \.., 
informações. E assim, eu estou pedindo e clamando em nome dos menos '1 
favorecidos, que são os servidores concursados, as pessoas que trabalham, eu ~ 
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Portanto, todos nós, a maioria de nós é formadora de opinião e pode trabalhar 
em prol, não estou dizendo de A, B ou C, mas nós temos pelo menos quatro ou 
cinco candidatos a deputados estaduais que são daqui. Nós precisaríamos 
rnnstruir um deputado federal daqui porque nós precisamos. Porque não 
adianta nada vim aqui fazer um discurso bonito e em junho sair na rua pedindo 
voto para candidato de fora. Nós temos que eleger gente nossa. Nós temos que 
ter representante nosso nas duas Casas, na estadual e na federal. Muito 1A\ · I __ 
importante esse chamamento. Por quê? Porque senão todas as vezes que nós 
tivermos valores desse jeito, seja a nível estadual ou federal, nós vamos mesmo i 

ser relegados a segundo plano. Então, nisso aqui é preciso transformar o 11 

discurso em prática. Segundo, quando ... (Vereador se dirigindo a uma pessoa 
no Plenário) "É, se você acha que quem merece é o cara de fora? Beleza! Aí, ele 
te responde desse jeito: Não vou mandar dinheiro para vocês. Se você acha que 
é isso que merece... tranquilo! A sua opinião deve ser respeitada, mas o 
resultado está aqui". Finalmente senhores, é preciso desmistificar algumas 
situações. Durante todos esses dias do debate em relação a PPP, nós tive 
várias situações que foram colocadas, e eu volto a dizer: Primeiro, eu não sei'i-· ,---"~,--
mas já foi dito aqui. Mas, uma pergunta que deve ser feita e que está em todas 
as cabeças: Primeiro, o tempo é muito? Sim! É! Essa Casa irá reduzir o tempo. 'f-

Segundo, vai aumentar na minha conta? Que essa é a pergunta de todo mundo. "-\'~---
Não! Porque essa Casa tem instrumentos para impedir que não irá aumentar na / 
sua tarifa. Terceiro, é possível utilizar o dinheiro da CIP para outra finalidade? 
Não é possível! A Lei de Responsabilidade Fiscal diz, que dinheiro arrecadado ' \. 
de forma vinculada, não pode ser usado para outro fim. Então é preciso desde t 

logo, desmistificar essas falas porque elas são mentirosas. Essas falas não 
correspondem a verdade. É preciso desmistificar essas falas. "Nesse momento, 
ouvem-se muitas vaias". VEREADOR MIGUEL MOREIRA: Gente, vamos 
esperar o vereador falar, depois a gente toma uma atitude. VEREADOR Dr. 
JOÃOZINHO: Alguém que tenha tempo de fala pode dizer isso, mas diga com~ 
propriedade. Diga fulcrado na lei. Diga a verdade. Defenda o projeto, a sua 
posição. Mas, não defenda nem com mentiras inteiras e nem com meias ~A( 
verdades. Diga como deve ser defendido. Não venha aqui fazer discurso para a \"'\; 1 
plateia e dizer o que as pessoas querem ouvir. Porque todos nós queremos lutar ~ 
pela melhora do serviço público. Pouca gente sabe, a prefeitura esse ano ~ 
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demitiu cento e quarenta servidores exatamente, para poder adequar a folha, 
para que nós possamos trabalhar a questão do aumento. VEREADOR PAULO 
CESAR RA YE DE AGUIAR: Boa noite a todos os presentes. Queria agradecer e 
aproveitar a presença aqui da nossa secretaria de saúde, para dizer que durante 
esse tempo, nós vínhamos atravessando uma dificuldade muito grande nas 
questões das cirurgias. E a prefeitura vinha, por falta de recursos travando essas 
cirurgias, que chegou em um número muito grande. Mulheres com hemorragia 
precisando de histerectomia, não podiam fazer porque o seu agendamento 
durava seis meses ou sete meses. Muitas cirurgias. Cirurgias de vesícula e tudo 
mais. E, com a vinda da nova secretária houve um aceleramento das cirurgias. E 
hoje, o que se vê e o que se sente é um esforço sobre-humano da Secretaria de 
Saúde em resolver esses problemas. Eu venho agradecer em nome de todos 

, \ l;1 

'V)·· 
esses pacientes que sofrem em busca de um recurso. Atravessamos sim, r """.~'- ~ 

dificuldades, mas acreditamos que nunca deixaríamos um dia, de ter uma 
saúde que pudesse realmente corresponder à comunidade. Hoje, nós temos 
todos os postos de saúde funcionando. Temos todas as policlínicas atendendo 
até meia-noite. Temos um UPA atendendo toda demanda e temos um Pron o 
Socorro enxuto, sem aquelas esperas de 7h da manhã até às Sh da tarde, por um~~-
atendimento. Tive essa semana, a Liliane sabe que ela estava comigo, uma-~--.., 
paciente que chegou em estado gravíssimo. E, nós pegamos essa paciente e 
encaminhamos ao Pronto Socorro e a pessoa foi atendida por um médico, que 
eu infelizmente nem me recordo o nome dele para poder agradecê-lo, mas é um ,;: 
jovem de barba que atendeu de uma forma maravilhosa, como a gente esperava ') 
que fosse esse atendimento no Pronto Socorro. Então, eu queria dizer que há v 

sempre a minha esperança que as coisas melhorem, e hoje as coisas estão 
melhorando. Eu me lembro que há muitos anos atrás, eu queria parabenizar o ~
Cleber pela andança porque realmente a questão do quebra mola do Palmares, , 
ele tem razão. Realmente isso ocorre, e que fosse feito o quebra-molas no lugar 
realmente em que se encontra necessário. Mas, eu me recordo que eu fiquei uns~~ 
tempos fora de Barra do Garças e quando eu voltei para Barra do Garças, eu~ 
que sempre ... O p~eiro colégio do Palm~es foi :u que construí, quer dizer, eu ~ AA .!\: 
conheço aquela regiao como a palma da minha mao, mas eu de carro, me perdi. ~ Y\ ~ 
Quando eu vi tudo asfaltado, eu me perdi. Não sabia em que rua que eu estava. t~ . 
Então, Barra do Garças cresce e evolui. E, nós acreditamos nisso, no crescimento · 
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de Barra do Garças e na evolução de Barra do Garças. Meu muito obrigado. 
VEREADOR MIGUEL MOREIRA DA SILVA: Bom, eu quero lembrar mais uma 
vez. Ao município de Água Boa, agora em novembro vai ser liberado R$ 
1.350.000,00 lá do Ministério das Cidades para iluminação pública, para trocar 
as lâmpadas do município, por lâmpadas de LED. Eu tenho falado e quero falar 
de novo: Não tem necessidade de nós votarmos esse projeto. Esse projeto vai 
onerar o município. Se o dinheiro da iluminação pública não pode aplicar em 
outra coisa, aumenta o salário dos funcionários. Porque tem uns que ganha 
menos que o salário mínimo. Eu tenho falado, da prefeitura fazer um projeto, 
protocolar no Ministério das Cidades, que eu chamo os quinze vereadores e nós 
vamos lá em Brasília lutar para ser liberado até seis milhões por ano. Sem custo 
para o município. Nós defendemos aqui e vamos entrar na justiça, para o 
aumento do Servidor Público. Agora, para isso, tem que arrumar dinheiro e o 
dinheiro está saindo pelo ralo. Então, nós temos que unir a Câmara Municipal e 
rejeitar esse projeto. Esse projeto, todas as vezes que a empresa achar que o 
dinheiro lá não está dando, ela vai fazer ali um cálculo autorial, mandar par 
Sr. Prefeito e ele é obrigado a mandar mais dinheiro para essa empresa. Enta , 
nós não precisamos viver esse momento. Para vocês verem, o município de 
Xavantina está lá trocando as suas lâmpadas com o dinheiro que arrecada d · • 
município. O município de Araguaiana, as avenidas lá já estão todas feitas. O · : 

servidor público porque o servidor público não aguenta mais. O servidor· 
público está aí há dez anos sem ver uma reposição salarial. Então, nósv· 
defendemos isso aí. Nós já estamos com o estudo e com o advogado para 
obrigar a prefeitura a fazer o concurso público e aumentar o salário do servidor. ~ 
Então, eu quero ped~ o voto contrário nessa PPP porque é um projeto que não'\'.\ 
ajuda o município. E um projeto que só tira do bolso da população. "Nesse_~ 
instante, ouvem-se muitas vaias dos presentes no Plenário". VEREADOR~ 
MIGUEL MOREIRA: Muito obrigado. Obrigado. Dando continuidade a Sessão, ~ 
o Sr. Presidente iniciou a Ordem do dia e o 1° Secretário efetuou a leitura dos 
seguintes Projetos: Emenda Aditiva nº 008/2018, de 23 de abril de 2018, de i 
autoria do Vereador João Rodrigues de Souza-PDT e outros, fl Ao Projeto de Lei\~ 
nº 012, de 01 de março de 2018, que "Autoriza a contratação de parceria ~ 
público-privada pelo Poder Executivo, precedida de concorrência pública, para \i\ 
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a prestação de serviços de modernização, expansão, operação e manutenção da 
infraestrutura da rede de iluminação pública de Barra do Garças, nos termos da 
Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004 e dá outras providências"''. 
Depois de lido foi enviado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação e à 
Comissão de Economia e Finanças. Emenda Aditiva nº 007/2018, de 19 de abril 
de 2018, de autoria do Vereador Oeber Fabiano Ferreira-DEM e outros, "Ao 
Projeto de Lei n º 012, de 01 de março de 2018, que u Autoriza a contratação de 
parceria público-privada pelo Poder Executivo, precedida de concorrência 
pública, para a prestação de serviços de modenúzação, expansão, operação e 
manutenção da infraestrutura da rede de iluminação pública de Barra do 
Garças, nos termos da Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004 e dá 
outras providências"". Depois de lido foi enviado à Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação e à Comissão de Economia e Finanças. Decreto nº 3.993/2018, 

de 18 de abril de 2018, de autoria do Poder Executivo Municipal, que "Dispõe 
sobre cessão de servidora municipal ao órgão que menciona". Depois de lido foi 
enviado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação e à Comissão de 
Economia e Finanças. Projeto de Lei nº 019/2018, de 19 de abril de 2018, \ ___,,__ __ 
autoria do Poder Executivo Municipal, que "Dispõe sobre autorização de 
compensação de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, em razão de---.~ _ _,, 
crédito judicial advindo de desapropriação a pessoa que menciona e dá outras.._. 
providências". Depois de lido foi encaminhado às Comissões de Constituição,, ~ 

Justiça e Redação e; Economia e Finanças. Projeto de Lei nº 020/2018, de 20 de~ 
abril de 2018, de autoria do Poder Executivo Municipal, que "Autoriza a CZ) 
desafetação do imóvel que menciona e dá outras providências" . Depois de lido . ~ 
foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Projeto de Lei ~ 1 

nº 017/2018, de 19 de abril de 2018, de autoria do Vereador Paulo Cesar Raye de \J\ 
Aguiar-PMDB, que "Dá nova denominação à via pública". Depois de lido foi . 
encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Nesse instante, ~ 
registrou-se uma movimentação no Plenário e o Sr. Presidente diz. Tânia, liga~\ 
para a polícia para pegarem esses brigões e recolherem eles daqui. Aqui não é~' 
lugar de briga. Nós estamos aqui, civilizadamente. Assim, seguindo os\:\" 
trabalhos, colocaram-se em votação os pareceres favoráveis das Comissões de 

1 
i ~ ~ 

Constituição, Justiça e Redação e; Economia e Finanças, referentes a Emenda ~ l 
Aditiva nº 007/2018, de 19 de abril de 2018, de autoria do Vereador Cleber ,.~ 
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Fabiano Ferreira-DEM e outros, "Ao Projeto de Lei nº 012, de 01 de março de 
2018, que "Autoriza a contratação de parceria público-privada pelo Poder 
Executivo, precedida de concorrência pública, para a prestação de serviços de 
modernização, expansão, operação e manutenção da infraestrutura da rede de 
iluminação pública de Barra do Garças, nos termos da Lei Federal nº 11.079, de 
30 de dezembro de 2004 e dá outras providências", os quais, após serem 
votados foram aprovados por unanimidades de votos. Nesse momento, o 
Vereador João Rodrigues de Souza solicita uma Questão de Ordem e diz. 
Excelência, nós tivemos aqui no início dos trabalhos uma conversa quanto ao 
procedimento a ser adotado. Porque essas emendas apresentadas ao projeto, 
elas tratam de matérias de questões distintas. E, o inciso proposto pelas duas 
emendas propostas trazem de uma forma que, alguém poderia votar favorável 

:\1} 
I 

a emenda, não querendo votar na totalidade dela. Ou o inverso, votar favorável. / ~ 

Então, por quê que eu vou fazer o requerimento a vossa excelência? Nos termos ,~~ 
do Regimento Interno desta Casa, que seja votado o destaque do 1° inciso da ~ '. · ~ . t . 

emenda apresentada. Seja votado em destaque, e depois possa ser votado tod~I\ ~~ 
os outros incisos apresentados na emenda. Então, que se vote em destaque, 1 

inàso 1 da emenda. Após, no mérito, seguem-se as falas dos vereadores que se 
manifestaram. VEREADOR PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR: Mas, antes eu , / 
queria só deixar claro a todos os colegas vereadores, que essa emenda que o " 
Miguel está colocando é a emenda do Dr. Oéber, que reduz para cinco anos a 
PPP. Então, vocês estão conscientes. VEREADOR ALESSANDRO MA TOS DO 
NASCIMENTO: A propositura que o João tinha falado com o Oeber, para gente 
votar o~ destaques uma por uma. Então, se for essa a situação ... VEREADOR 'i 
Dr. JOAOZINHO: Não faço objeção. Se quiser votar individualmente, sem . 
problema. VEREADOR MIGUEL MOREIRA: Então, a emenda do Vereador Dr. 
Oéber: O prazo do contrato será de cinco anos, prorrogável por mais cinco. · 
Então, a emenda do Dr. Oeber equivale há dez anos. Porque em cinco anos, 
pelas contas que fizemos, a empresa tira o dinheiro de volta, e cinco anos de 

J I 

lucro por~ue o projeto atual são trinta anos. Então, está reduzindo para dez ~ 
anos. Sena esse o destaque, não é Dr. Joãozinho. VEREADOR Dr.~ 
JOÃOZINHO: É. Agora, excelência, há duas questões de ordens: A minha ~ tl!\ 1\ 
pedindo para que vote em destaque, que depois nós votaríamos em conjunto os { \ "' 
outros incisos, ou a propositura do colega Alex, que é o que nós também 
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conversamos. Porque na verdade Alex, nós conversamos da votação individual 
e o doutor, o nosso assessor é que me indicou e sugestionou a questão de 
destaque. Mas, eu não tenho objeção que seja aprovado na forma como 
proposto por vossa excelência. VEREADOR ALEX MATOS: Já está no mérito? 
Já podemos falar? VEREADOR MIGUEL MOREIRA: Ainda, não está no mérito 
da matéria porque tem o destaque do vereador Dr. Joãozinho, que nós estamos 
analisando. Eu vou colocar em votação, para ver se o Plenário concorda em 
votar separadamente o Artigo 1 º, que é: O prazo de contrato será de cinco anos, 
prorrogável por mais cinco. Eu vou colocar em votação esse requerimento. Dr. 
HEROS PENA: Alex, o Dr. Joãozinho me procurou no começo, me pedindo 
uma solução, que ele tinha dúvida quanto a votar esse inciso específico, junto 
com os demais. Então, eu falei para ele: Não, doutor. Faz um destaque para esse 
inciso e ele será votado separado. Pelo o que eu entendi, você está querendo 
votar todos separados? Porque se você quiser votar todos separados, você tem 
que fazer um pedido de destaque para cada um deles, ou então manter o do 
Joãozinho. VEREADOR ALEX MA TOS: De qualquer forma, Heros, o Oeber v . 
apresentar todos os incisos. Então, a gente vota em separado o primeiro e o 
outros como o João havia proposto, na sequência. VEREADOR Dr. ( 
JOÃOZINHO: Sequencialmente, um por um? VEREADOR ALEX MA TOS: Não!--r/ 
Primeiro o que você pediu, o destaqu:. E os outros, ele vai explicar para nós, é. ~ / 
aí vota em bloco. VEREADOR Dr. JOAOZINHO: Então, vai ficar assim, só para ) i 
que todos possam entender: Nós votaremos o inciso 1° separadamente e depois ~ 
nós faremos apenas uma votação para todos os demais incisos. É isso que está~ 
sendo posto. Após, o Sr. Presidente coloca em votação o requerimento dó J. 
vereador Dr. Joãozinho, para se votar o inciso 1 º, do Art. 5°, que é o prazo de 9 
contrato de cinco anos, prorrogável por mais cinco em separado, que depois de S 
votado foi aprovado por unanimidade de votos. VEREADOR ALEX MA TOS:\~ 
Presidente, uma Questão de Ordem antes da votação. Só fazer uma pequena ,~ \ 
fala antes de o Oeber começar. Nós somos favoráveis desde o principio à troca~ 
das lâmpadas e uma das nossas proposituras é que a prefeitura pudess~ ~ 
contratar uma empresa, que nós entendemos que ela trabalharia cinco anos~ 1 · 
para trocar as l~padas. Entã~, por esse ~otivo, eu sou a favor dessa emenda 2 
porque a PPP de anco anos sena a contraçao de uma empresa por cinco anos. A~ 
única diferença ... Isso também me chamou muita atenção, que é a precariedade_~ 
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do contrato, que eu também defendo. Porque se daqui um ano, a empresa não 
prestar o serviço a contento, o prefeito poderia meter a caneta e acabar com o 
contrato. A PPP cinco anos, não tem o que fazer. Trinta anos então, mais ainda. 
Foi lembrado aqui muito bem pelo Neto, a presteza que a Loc Service tem na 
cidade. A Loc Service é contrato precário. Ela não é privatização. Final do ano, 
não prestou direito, caneta! Coloca outro. Então, nesse sentido eu defendo a 
emenda. VEREADOR CLEBER FABIANO FERREIRA: A questão dos cinco 
anos prorrogável por mais cinco, primeiro porque a troca das lâmpadas e pelo 
valor que foi feito, pelo contrato que está aí, no primeiro ano eles tem que fazer 
a troca. Então, tem que fazer as trocas e no primeiro ano, eles têm que colocar 
12.000 lâmpadas de LED na cidade. Dois anos que seja, logo eles teriam oito 
anos de exploração dos serviços. Se no primeiro ano, de R$ 512.000,00, baixaria 
para 50% a economia ... E é 50%, porque eu consultei um engenheiro elétrico e 
ele falou assim: Que não existe em lugar nenhum do mundo ainda, que dá 70% 
de economia. São 50%. Então, com os 50%, esse valor de quinhentos e doze 
aumentaria. Porque hoje, paga R$ 270.000,00. É o valor da Cosipe, que é 
repassado para a Rede Cemat. Duzentas e setenta mil, sobraria algo em to 
de duzentos e poucos mil reais é o que sobraria hoje. Com a troca dos LED' , --,.-1---~ 
isso cairia para 50%. Cai pela metade, logo o valor aumenta. E dentro de cinco ( 
anos, como são dois anos, esses cinco anos transformariam em oito anos. E, em----:-"---? 
oito anos a empresa tiraria o dinheiro de volta e todo o material encamparia aó· j / 
patrimônio do município, para que as futuras administrações tomem conta e ) · 
decidam o que vai fazer. O que eu não concordo é que uma administração 
decida algo para que fique trinta anos perdurável, como aconteceu com a água J 
de Barra do Garças, e vocês estão aí chorando hoje. En tão, é um contrato que é -·~ 

de trinta anos e ele tem que ser bem feito. E outro detalhe, Sr. Presidente, depois _ ~ 
que for feita ... Porque vai passar. Isso aqui vai ser aprovado hoje. Depois que r ~ 
for aprovado e que for feita a licitação ... Porque foram três projetos. Nós não V\ 
sabemos como esse projeto foi eleito. Quais foram os critérios, que dos três ~ 
elegeu esse? Porque estive com um dos participantes que apresentou o projeto e~ 
o dele era mais viável economicamente, e é o mesmo. O mesmo! E ele propôs.~ f /J 
Ele falou: Vereador, faça o seguinte. Peça para apresentar os outros projetos. f 
Para cada um vim aqui e apresentar. E por quê que este que foi o escolhido foi ºl 
mais oneroso? Por qual motivo? Quais foram os requisitos? Que forma que isso , 
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foi escolhido? Isso é uma coisa para gente ver depois, na hora de fazer essa ~ 
licitação. VEREADOR WGUEL MOREIRA: Mas, ainda está em tempo do ·"---./ 
senhor pedir Vista. VEREADOR CLEBER F ABIANO: Então, eu quero Vista e 
quero os três projetos. VEREADOR WGUEL MOREIRA: Está concedida a Vista 
do Projeto ao Vereador Dr. Cleber. VEREADOR CLEBER FABIANO: Eu quero 
Vista do processo e eu quero os três projetos. Eu quero ver os três projetos. Eu 
quero que eles venham aqui e apresentem. Por quê que foi escolhido esse? Qual 
foram os critérios de escolha? E, eu vi lá o projeto todinho e tudo que foi 
apresentado. Só foi feito por pessoas que trabalham na prefeitura. Não teve lf4r --1 

uma comissão exclusiva. Eu quero saber como é que foi feito, os três. . . 
VEREADOR MIGUEL MOREIRA: Então está concedida a Vista ao Vereador i 1 ) . 

Cleber. VEREADOR GERALMINO ALVES RODRIGUES NETO: Sr. Presidente, \ . 
a Vista do vereador Cléber é o projeto ou a emenda? VEREADOR WGUEL 
MOREIRA: Ao projeto. VEREADOR GERALMINO ALVES: Eu quero que vossa 
excelência coloca em votação no Plenário, a Vista. Eu quero que vossa 
excelência coloca em votação. Coloca em votação! VEREADOR WGUEL 
MOREIRA: Olha, regimentalmente o vereador que não pediu Vista até agora, 
ele tem condição de pedir Vista. Agora é o seguinte: Será que a Vista aqui é s 
para os vereadores que é do lado do Sr. Prefeito? Ou o vereador que discorda, ) 
não tem o mesmo direito? VEREADOR CLEBER FABIANO: Eu quero pedir~ 
Vista, em nome da Presidência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. - \ / 
Eu quero Vista do Projeto, como presidente da Comissão. VEREADOR ~/ 

MIGUEL MOREIRA: Está concedida a Vista ao vereador Cléber. VEREADOR ,.J . 

ALEX MATOS: Só dizer o seguinte. Eu quero enfatizar essa realidade aqui.i 
Durante cinco semanas, toda vez que foi pedido Vista aqui, nós não nos 
opusemos a ela. Por quê que agora está essa oposição? VEREADOR 
GERALMINO ALVES: Presidente, eu quero que vossa excelência coloque em~

votação o pedido de Vista. Nós já estamos com esse projeto em Vista tem quatro . 
semanas. Então, já tinha que ter colocado as emendas. Coloca para votar. Eu 
peço vossa excelência colocar para votar o pedido de Vista. VEREADOR J 
MIGUEL MOREIRA: Fica prejudicada a sua fala. Ele é presidente da Comissão~~ 
de Constituição, Justiça e Redação e ele está fazendo o pedido. E daí? Não!~ 1 . 
VEREADOR GERALWNO ALVES: Da emenda ou do projeto? VEREADOR t· . 
WGUEL MOREIRA: A emenda, se vocês quiserem nós votamos. VEREADOR . 
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PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR: Eu queria pedir aos colegas, que não se 
importem. Eu, particularmente acho que o Dr. Cleber tem toda razão. Foram 
pedidas Vistas aqui nesse projeto várias vezes e nunca se colocou em votação 
uma Vista. Deixa o Vereador Cleber pedir Vista ao projeto. Eu acho que isso vai 
enriquecer a votação desse projeto tão longo e tão discutido. Eu acho que isso só 
vai servir para enriquecer. Vereador Cleber, o meu voto é favorável ao seu 
pedido de Vista. VEREADOR GABRIEL PEREIRA LOPES: Só para ressaltar e 
lembrar os grandes Pares dessa Casa, aqui possui o Regimento Interno e tem 
que ser seguido. Se cada vereador pedir Vista tem que ser obedecido. Se caso, a 
comissão pedir Vista, tem que ser obedecido. Eu sou membro da Comissão de 
Constituição e Justiça e o Joãozinho, relator. VEREADOR MIGUEL MOREIRA: 

1 

Consolidou o pedido de Vista. É o presidente e o membro. VEREADOR Dr. 
JOÃOZINHO: Senhores, por mais que o tema seja apaixonante, eu tenho dito 
nessa Casa aqui ao longo de cinco anos: É preciso se respeitar o Regimento, 
como forma de se conduzir adequadamente os trabalhos. Doa a quem doer. 
Ruim para quem for. Se o Regimento prevê, que todos os vereadores têm dir · 
a ter Vista, pouco importa se um projeto vai demorar um ano para ser votado. 
Todos os vereadores devem ter Vista. Se o Regimento diz que é possível pedir 
Vista em nome da comissão, se a comissão por maioria, como é o caso, decidir _7. -

1
--

que quer ter Vista, nós precisamos aprender a respeitar o Regimento que ~ 
conduz essa Casa, como forma de fortalecer a atuação individual de cada um de ~ 
nós. Desta forma, não há como, me desculpe, nós somos partidários da mesma 
posição, mas não há como submeter ao Plenário. E isso, nos sirva de lição para 
situações futuras. Não há contra. Não há como submeter ao Plenário, uma 
reivindicação qualquer que seja, se ela for contrária ao nosso Regimento. Não se. ~ 
fazem leis, e o Regim~to é uma lei, para _ser alterada a bel-prazer de quem acha~ 
que deva alterar, ainda que tenha a maioria. A lei é o resguardo das minorias! . ~ 
VEREADOR :MIGUEL MOREIRA: Obrigado, Dr. Joãozinho e está de Vista ~om _ ~ 
o vereador Cleber. VEREADOR GUSTAVO NOLASCO GUIMARAES: ~ 
Vereadores, vamos respeitar o pedido de Vista. Eu pedi Vista desse projeto. { 

Fiquei quinze dias com esse projeto de Vista. Fizemos emendas. Apresentamos.~ tr 
Então, vamos seguir o Regimento. Não vamos ter briga interna aqui dentro da~ / 

Casa. Eu acho que nós devemos pensar em Barra do Garças, primeiramente. ~ 
VEREADOR :MIGUEL MOREIRA: Eu quero pedir o vereador Dr. Oéber, que vá ~ · 
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até a Sala de Redação e faça ali um requerimento por escrito, pedindo todos os 
documentos que o senhor mencionou na Tribuna. Na sequência, o Sr. 
Presidente coloca em votação os pareceres favoráveis das Comissões de 
Constituição, Justiça e Redação e; Economia e Finanças, alusivos ao Decreto nº 
3.993/2018, de 18 de abril de 2018, de autoria do Poder Executivo Municipal, 
que "Dispõe sobre cessão de servidora municipal ao órgão que menciona", que 
depois de votados foram aprovados por unanimidade de votos. No mérito, o Sr. 
Presidente diz. Aqui nós estamos referendando o Decreto nº 3.993/2018, que é a 
cedência da servidora Cremilda Souza Santos Miranda ao Fórum Federal. Esse 
decreto já esteve aqui nessa Casa de Leis. Ele foi votado, mas a prefeitura 
mandou esse decreto com a data errada. E, o Tribunal Federal pediu a 
devolução do mesmo, para ser retificado. E, portanto nós estamos referendando 
nesta noite de hoje. Eu quero anunciar aqui também, o movimento dos alunos 
da UFMT, que lutam contra o aumento das refeições no RU. Tem o nosso apoio 
alunos. Sem demora, o Sr. Presidente coloca em votação o Decreto nº 
3.993/2018, de 18 de abril de 2018, que após ser votado foi aprovado, por 
unanimidade de votos. Posteriormente, o Sr. Presidente coloca em votação o 
pareceres favorável das Comissões de Constituição, Justiça e Redaçã ,.....· ~--
Economia e Finanças e; Obras Públicas, Transporte, Comunicação e Meio 
Ambiente, referentes ao Projeto de Lei Complementar nº 005/2018, de 16 de 
abril de 2018, de autoria do Poder Executivo Municipal, que "Altera a Le~ ~ ~ 
Complementar nº 084, de 01 de abril de 2005 e suas alterações, que dispõe sobred\ 
a Estrutura Organizacional da Administração Direta do Poder Executivo e dá --...._ 
outras providências", que depois de votados foram aprovados por 
unanimidade de votos. No mérito, o Sr. Presidente diz. É sabido que o governo _ S , 
do estado baixou uma lei determinando que todas as prefeituras do Estado de V\ 
Mato Grosso façam a sua municipalização do trânsito em sua cidade. O ~ 
município que não der conta de fazer essa municipalização do trânsito, ele ter'~ 
que emitir os documentos em outra Instância. No caso aqui seria Rondonópolis ~~ 
ou Cuiabá. Portanto, esse projeto da organização aqui, da Lei Complementar~ 
que trata da estrutura organizacional é para criar a Secretaria de Trânsito e fazer 
a municipalização do trânsito em nossa cidade. Portanto, eu quero lembrar qu 
a cidade, por exemplo, lá de Ribeirão C~alheira, não vai dar conta de fazer 
essa municipalização do trânsito. Eles já estão emitindo os documentos lá em 
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Canarana. Portanto, esse projeto de lei é importante para o município de Barra 
do Garças. Algum Vereador deseja falar no mérito do projeto? Colegas 
vereadores, nós estamos votando um projeto e eu gostaria da atenção dos 
mesmos! Colegas vereadores, por favor! V amos suspender a Sessão! A Sessão 
está suspensa até a Casa ficar em ordem. Está suspensa a Sessão, até os 
Vereadores atenderem os munícipes. Podemos continuar os trabalhos? 
Terminou o atendimento ao público? Olha, do jeito que está o Plenário, não dá 
para colocar projeto em votação. Está no mérito de um projeto e poucos 
vereadores sabem o que está votando aqui. Eu expliquei aqui, cinco minutos de ~<-
fala. Por favor, vamos prestar atenção porque depois o vereador não pode , 

1 
alegar que não viu esse projeto. Então está no mérito do projeto. Esse projeto de \' 
lei está alterando a estrutura organizacional da prefeitura, para que a prefeitura 
crie no nosso município, a municipalização do trânsito. Saiu um decreto do · 
Governo do Estado, para 141 Prefeituras do Estado do Mato Grosso. Ali, o\ 
município de Ribeirão Cascalheira, não está dando conta de municipalizar o 
trânsito. Por quê? É muito pouco os carros que tem lá. A despesa não dá para 
arcar para ter funcionário por conta da prefeitura, para manter essa estrutura. 
município de Cascalheira está emitindo os documentos lá em Canarana. 
Portanto, isso aqui para Barra do Garças, não é bom. Mas, o projeto de lei em si, 
ele é ótimo. Então, eu quero pedir atenção de vocês. Está no mérito da matéria, ~(:---
ºvereador que desejar falar fique a vontade. Após, o Sr. Presidente coloca em 
votação o Projeto de Lei Complementar nº 005/2017, de 16 de abril de 2018, 
que após ser votado foi aprovado, com os votos contrários dos vereadores 
Francisco Candido da Silva e Alessandro Matos do Nascimento. Mais uma vez, '6 
o Sr. Presidente coloca em votação os pareceres favoráveis das Comissões de~ 
Constituição, Justiça e Redação e; Economia e Finanças, referentes ao Processo ~ 
nº 7.798-4/2016 (Contas Anuais do Governo), de 18 de janeiro de 2018, de~·~ 
autoria do TCE/MT, "Contas Anuais do Governo da Prefeitura de Barra do ,..... 
Garças/Mf, relativas ao exercício de 2016, bem como das peças de 
planejamento, processos 3.707/2015 (Lei Orçamentária Anual - LOA) e 766/2015 ~ 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias - LOO)", os quais, após votados foram~ 
aprovados por unanimidade de votos. No mérito do Processo, o Sr. Presidente~ A/1 
diz. Esse projeto ficou aqui nessa Casa de Leis cerca de três meses, sendo que ~ Y( t1 · '1 

ele era muito extenso e deu tempo de todo vereador analisar. Em particular, eu~ 
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mais o Vereador Dr. Cleber, nós nos debruçamos em cima desse projeto e 
concordamos com o parecer do Tribunal de Contas. Portanto, hoje ele está na 
hora de votar porque ele teria sessenta dias nessa Casa de Leis para ser votado. 
Se, ele não tivesse sido lido e tivesse dado o encaminhamento, não precisava de 
votar, mas ele estava de Vista com o vereador Dr. Oeber. Então, nós 
concordamos com o parecer do Tribunal de Contas. Rapidamente, o Sr. 
Presidente coloca em votação o: Processo nº 7.798-4/2016 (Contas Anuais do 
Governo), de 18 de janeiro de 2018, que depois de votado foi aprovado por 
unanimidade de votos. Novamente, o Sr. Presidente coloca em votação o 
parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, referente ao 
Projeto de Resolução nº 007/2018, de 16 de abril de 2018, de autoria do Vereador 
Geralmino Alves Rodrigues Neto-PSB, que "Outorga Título de Cidadania 1 

Barra-garcense", que depois de votados foram aprovados por unanimidade de 1 

votos. No mérito, seguem-se as falas dos vereadores que se manifestaram. 
VEREADOR :MIGUEL MOREIRA DA SILVA: O Sr. Eduardo Marques Lima é 
natural da cidade de Goiânia-GO, onde nasceu no dia 23/12/1974 e veio para 
Barra do Garças ainda muito cedo, e que depois de concluir o ensino médio 
mudou-se para a cidade de Cuiabá-MT, para ingressar no ensino superior. 
em 2002 formou-se médico pela UFMT e se especializando em Oncologia, pela 
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul em 2009, depois de especialização __ ....L...-__ 

em Videocirurgia no Hospital Sério Libanês e posteriormente capacita-se em~~ \ 
Videocirurgia Ginecológica e Oncológica. Foi o criador do projeto "Entre LaçosJ v 
e Abraços" que toma possível aço rápido ao especialista em Oncologia fazendo 
ele mais de vinte cinco mil atendimentos em mais de 25 municípios mato
grossenses, melhorando muito as chances de cura do paciente com câncer, 
sempre com humanização e respeito pela vida. Reconhecidamente, o Sr. Dr. ~ 

Eduardo Marques Lima tem realizado relevantes serviços à nossa cidade e~ 
região, e que através de seu trabalho tem colaborado muito com o 
desenvolvimento de Barra do Garças. Achamos justa meritória a homenagem a~ 
ele prestado, através desse projeto, mesmo porque é uma forma de 
agradecimento e de reconhecimento ao seu esforço, seu trabalho e a importante~· 
colaboração dada a nossa cidade a nossa a gente. Assina a Mesa da Câmara. , ~ l 
VEREADOR PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR: Eu queria parabenizar a r \ l 

Mesa pelo projeto. Se tivesse em tempo, eu gostaria de ter participado desse ~ 
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projeto. VEREADOR :MIGUEL MOREIRA: O senhor pode assinar. VEREAOOR 
PAULO RAYE: É uma pessoa merecedora. É uma pessoa que realmente ajudou 
demais na parte oncológica do município de Barra do Garças. Eu queria 
parabeni.zar os autores do projeto peló Título e estarei de acordo e batendo 
palmas. VEREADOR :MIGUEL MOREIRA: O senhor é nosso convidado para 
assinar. É uma honra para nós. VEREADOR GERALMINO ALVES 
RODRIGUES NETO: Sr. Presidente, ainda falando no mérito do projeto, eu 
quero agradecer e pedir o voto de todos. Está aberto o projeto para poder 
assinar. O Dr. Eduardo é um oncologista que faz muito pelos mais necessitados. 
Nós já tivemos a oportunidade de trazê-lo por quatro vezes aqui em Barra do1 11 
Garças. Na última vinda dele foram trinta e nove cirurgias feitas e nunca cobro~ .. 
um centavo para vir aqui. Eu, no ano de 2017, graças a nossa amizade, que \ 
estudamos juntos aqui no colégio Dom Bosco e no colégio Madre Marta, eu \~ 
consegui enviar para Cáceres mais de dezessete pessoas de Barra do Garças, ~ 
para poder operar. Então é um cidadão muito humano. Eu acho que ele é ...__ 
merecedor desse Título. Eu acho que ele faz um trabalho sensacional. E, cada 
vez mais a gente tem que aproximar e tentar trazer o Eduardo mais aqui par 
Barra, para essa luta de todos nós. É a luta do Sivirino, que também traballi 
nessa área e nós queremos montar futuramente um Centro de Oncologia aqui. E , 
isso é uma homenagem e um simbolismo para ele. É um cidadão que nasceu emJ?\ 
Goiânia, mas veio para Barra muito cedo e passou a infância aqui, humilde. -· 
Conseguiu formar pela UFMT. Fez especialização e tudo mais, para hoje, ele se~~ 
renomeado oncologista. Meu muito obrigado e peço votos a todos vocês. Sem Ll.__j 
demora, o Sr. Presidente coloca em votação o Projeto de Resolução nº 007/2018, ~ f" 
de 16de abril de 2018, que após ser votado foi aprovado, por unanimidade de .. 
votos. Continuamente, colocaram-se em votação os pareceres favoráveis das ~ ' 
Comissões de Constituição, Justiça e Redação e; Educação, Cultura, Saúde e \J\ 
Assistência Social, alusivos ao Projeto de Lei nº 010/2018, de 14 de março de "<:),. 

2018, de autoria do Vereador Miguel Moreira da Silva-PSB e outros, que" Altera ~ 
a Lei Municipal nº 2.719 de 30 de novembro de 2005, que institui o Conselho~ 
Municipal de Saúde e dá outras providências", que depois de votados foram~ 
aprovados por unanimidade de votos. No mérito da matéria, o Sr. Presidente t t 
diz. Esse projeto altera a Lei Municipal nº 2.719 de 30 de novembro de 2005, quet 1 
institui o Conselho Municipal de Saúde. Então, ele vem com umas mudanças do 
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Conselho e ele foi apresentado por todos os vereadores d a Câmara Municipal. 
Logo, o Sr. Presidente coloca em votação o Projeto de Lei nº 010/2018, de 14 de 
março de 2018, que após ser votado foi aprovado, por unanimidade de votos. 
Ato contínuo, o Sr. Presidente coloca em votação os pareceres favoráveis das 
Comissões de Constituição, Justiça e Redação e; Educação, Cultura, Saúde e 
Assistência Social, referentes ao Projeto de Lei nº 013/2018, de 04 de abril de 
2018, de autoria do Vereador Miguel Moreira da Silva-PSB e outros, que "Altera 
a Lei Municipal n º 2.451, de 11 de dezembro de 2002", que depois de votados 
foram aprovados por unanimidade de votos. No mérito da matéria, o Sr. 
Presidente diz. A mudança aqui é o seguinte: Os serviços funerários constante 
do Art. 1 º serão prestados exclusivamente por empresas instaladas no\ 
município de Barra do Garças, devidamente registrad a junto a prefeitura\ 
municipal, exceto deverão resguardar o direito adquirido dos possuidores de 
plano funerário para ser atendido pelas empresas de sua preferência, ' 
contratada antes do falecimento do beneficiário. Logo após, o Sr. Presidente 
coloca em votação o Projeto de Lei nº 013/2018, de 04 de abril de 2018, que 
após ser votado foi aprovado, por unanimidade de votos. Sem tardar, o S 
Presidente coloca em votação os pareceres favoráveis da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação e; Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social, .__\ 
alusivos ao Projeto de Lei nº 016/2018, de 09 de abril de 2018, de autoria do~. -:-~-~-__..,.\ 
Vereador Miguel Moreira da Silva-PSB, que "Altera a Lei Municipal n º 3.752, de . ,/ 
08 de agosto de 2017" , que depois de votados foram aprovados por t;' 
unanimidade de votos. No mérito, seguem-se as falas dos vereadores que se 
manifestaram. VEREADOR :MIGUEL MOREIRA DA SILVA: O Artigo 22 do 
Parágrafo Único diz: Fica autorizado à UEV A, a cobrar ingressos para entrada 
no evento do som automotivo, cujo montante será revertido exclusivamente 
para cobrir despesas com sonorização, segurança, decoração, limpeza e 
auxiliares, e que o valor excedente será destinado a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais-AP AE de Barra do Garças. Esse aqui, o promotor está 
acompanhando. O promotor esteve lá no porto do Baé. A prefeitura através do 
COMTUR ... Então, todas as vezes que tiver o som automotivo, a UEV A tem que 
depositar lá R$ 800,00. Então, o promotor esteve lá e devido tanta despesa com 
segurança porque é exigido na lei e tudo, o promotor pediu para eles vir falar 
aqui na Câmara, com a assessoria jurídica e nos procurou também, pedindo 
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para gente autorizar eles a cobrar um valor simbólico lá, para cobrir essas 
despesas. E o evento deles está bem organizado, sem bagunça e o povo está 
indo lá para se divertir. É mais uma atração para cidade, e é justo o pedido da 
UEV A. Não, eles vão continuar dando a alimentação. É pago mais um quilo de 
alimento porque o valor é simbólico. Serão três reais ou cinco reais. Eles 
arrecadaram uma caminhonete de alimento e levou para a APAE. VEREADOR 
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA: Isso cobrado deles é uma taxa? VEREADOR 
MIGUEL MOREIRA: Para eles fazerem o evento lá no Porto do Baé, na Arena, 
eles têm que pagar R$ 800,00 para o COMIUR. Eles têm que colocar lá, eu não 
sei, se é seis ou oito seguranças, para que não haja desordem. Portanto, o , ~J\ 
promotor foi lá e orientou eles para eles virem aqui na Câmara. VEREADOR \ \ · 
Dr. JOÃOZINHO: Eu vou dar uma opinião técnica aqui, excelência. Se for uma 1_ . 
taxa, nós não podemos, projeto de lei de competência de vereador fazer isenção ~. /\ 
de taxa, conceder anistia, se a natureza da cobrança for uma taxa. Por isso, que 
eu pedi a informação. É uma taxa? VEREADOR MIGUEL MOREIRA: Nós não 
estamos dando isenção, a lei está autorizando a cobrar. VEREADOR Dr. 
JOÃOZINHO: Para cobrar a UEV A? Excelência, eu peço Vista do projeto, para 
eu poder entendê-lo. VEREADOR MIGUEL MOREIRA: Está concedida a Vist 
do Projeto de Lei nº 016/2018 ao vereador Joãozinho. Prosseguindo os trabalhos, 
iniciou-se a leitura das Indicações, Moções e Requerimentos. Indicação nº--t---.i...__ 
116/18 do Vereador Celson J. da Silva Sousa-PV, ao Secretário de Meio - j 
Ambiente, Urbanismo e Paisagismo (solicita serviços de limpeza e roçagem do ~ 

mato, na Av. João Costa, bairro Jd. Palmares); Indicação nº 117/18 do Vereador 
Geralmino A. Rodrigues Neto-PSB, a Secretária de Ação Social, Mulher e 
Promoção da Igualdade Racial (solicita que seja feito uma parceria com o 
Governo Estadual, no Programa Pró Familia, para que seja cadastradas e 
inseridas nesse programa 300 pessoas de Barra do Garças); Indicação nº 118/18 
do mesmo Vereador, ao Secretário de Transportes e Serviços Públicos (solicita 
patrolamento e cascalhamento da rua E, bairro Morada do Sol e que essa rua 
seja inserida no cronograma de asfaltamento); Indicação nº 119/18 do Vereador 
Celson J. da Silva Sousa-PV, ao Secretário de Transportes e Serviços Públicos 
(solicita serviços de recapeamento asfáltico, na Av. Brasília, desde o bairro São 
João ao bairro Zeca Ribeiro); Indicação nº 120/18 do Vereador Miguel Moreira 
da Silva-PSB, ao Secretário de Transportes e Serviços Públicos (solicita abertura 
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de um trecho da rua São Salvador, bairro Jardim Nova Barra); Indicação nº 
121/18 do Vereador Geralmino A. Rodrigues Neto-PSB, ao Secretário de 
Transportes e Serviços Públicos (solicita patrolamento e cascalhamento nas 
estradas que demandam o Assentamento Serra Verde); Indicação nº 122/18 do 
Vereador Francisco C. da Silva-PV, ao Secretário de Transportes e Serviços 
Públicos (solicita patrolamento e cascalhamento da estrada vicinal que 
demanda a região do Passa Vinte); Indicação nº 123/18 do mesmo Vereador, ao 
Prefeito Municipal (retirada de pauta a pedido do autor); Indicação nº 124/18 do 
mesmo Vereador, ao Secretário de Transportes e Serviços Públicos (solicita que 
seja disponibilizado um caminhão de cascalho de aterro, para tapar valeta que i "'l.~ 

surgiu na rua E, bairro Morada do Sol); Indicação n º 125/18 do mesmo~ V~ 

Vereador, ao Secretário de Transportes e Serviços Públicos (solicita colocação de ~ / -\ IJ 

redutor de velocidade na rua do Orvalho, bairro Novo Horizonte); Indicação nº ~ ~W. \ 
126/18 do Vereador Francisco C. da Silva-PV e outro, ao Secretário d V 
Transportes e Serviços Públicos (solicita que seja feita reposição de lâmpadas, ~ ~ 
na rua que liga o bairro Jd. Paraíso e bairro Anchieta); Indicação nº 127/18 do f ~ ~ ,e 

Vereador Sivirino S. dos Santos-PSD, ao Secretário de Transportes e Serviços 
Públicos (solicita que seja feita vistoria na rua 1, bairro Jd. São Conra 
verificando iluminação pública); Indicação nº 128/18 do Vereador Jaime R. 
Neto-PMDB, ao Secretário de Transportes e Serviços Públicos (solicita 

--,.""'"----...;.. 
providências no sentido de revitalizar a sinalização vertical de trânsito em ,., 
nossa cidade); Moção de Aplausos nº 040/18 do Vereador Francisco C. da Silva
PV, aos Srs. Clemens B. de Moraes J., Gilmar Martins e Luiz P. G. Junior; Moção 
de Aplausos nº 041/18 do Vereador Geralmino A. R. Neto-PSB, as Sras. Daniela 
C. S. Machado e Cinthya C. de Oliveira C. dos Reis; Moção de Aplausos e 
Reconhecimento n º 042/18 do Vereador Gabriel P. Lopes-PRB, aos membros da 1• 

Escola Princípios (nomes em matéria); Moção de Aplausos nº 043/18 do i 
Vereador Francisco C. da Silva-PV, aos membros do Grupo Catireiros do 
Araguaia (nomes em matéria); Moção de Desagrado e Descontentamento nº 
044/18 do Vereador Murilo V. Metello-PRB, ao Senador José Medeiros e aos 
Deputados Federais Ságuas, V altenir, Victorio Galli, Ezequiel e Adilton; Moção 
de Aplausos nº 045/18 do Vereador Murilo V. Metello-PRB, aos membros da t 
Diretoria do Atacadão em Mato Grosso; Requerimento nº 046/18, do Vereador 1 
Geralmino A. R. Neto-PSB, a empresa Águas de Barra do Garças (solicita 
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esclarecimentos sobre a qualidade de água distribuída nesses últimos dias, em 
alguns bairros da cidade); Requerimento nº 047/18, do Vereador Sivirino S. dos 
Santos-PSD, a empresa Águas de Barra do Garças (solicita esclarecimentos se a 
empresa vai arcar com serviços de limpeza das caixas d' água, das residências 
atingidas pela distribuição de água suja); Requerimento nº 048/18, do Vereador 
Miguel M. da Silva-PSB e outros, ao Prefeito Municipal (solicita cópia do 
contrato nº 607 /2015, cópia da licitação e relatório da prestação dos serviços 
prestados pela empresa contratada RLZ Informática); Requerimento nº 049/18, 
dos mesmos Vereadores, ao Prefeito Municipal (solicita cópia do contrato do 
médico Pediatra Dr. Lourivaldo Junior e cópia de todos os comprovantes de. ~, 
pagamentos feitos ao mesmo); Requerimento nº 050/18, dos mesmos 
Vereadores, ao Prefeito Municipal (solicita cópia do título em residência 
médica, na especialidade de Neurologia do médico Dr. Luiz Henrique)i ' 
Requerimento nº 051/18, dos mesmos Vereadores, ao Secretário d~~ ,,: 
Planejamento e Secretária de Administração (solicita saber por que as\ 
informações "em matéria" não estão disporúveis no sítio eletrônico da , 
prefeitura municipal); Requerimento nº 052/18, do Vereador Murilo V. Metell 
PRB, a Mesa Diretora dessa Casa de Leis (solicita que seja realizada Sessão 
Solene, para entrega de Título de Cidadania Barra-garcense ao Sr. Otaviano 
Olavo Pivetta, dia 25/04/18, às 20h, no Hotel Odara); Requerimento nº 053/1 
do Vereador Cleber F. Ferreira-DEM, ao Secretário de Planejamento (retirado de 
pauta a pedido do autor). No mérito das matérias, o Vereador Miguel M. da 
Silva diz. Eu gostaria de pedir antes de votar as matérias, para o Sr. Presidente r· 

em exercício no momento, Ver. Celson J. da Silva Sousa, suspender a Sessão até 
que fique pronto um outro requerimento, que foi falado aqui na Tribuna sobre a 
PPP. Devido segunda-feira não ter Sessão, por causa do feriado, para que a 
prefeitura possa adiantar a documentação de licitação das empresas que 
participaram, para a Câmara Municipal e para os nobres Edis terem uma 
clareza do que é a PPP. Assim, o pedido do Vereador Miguel Moreira foi 
acatado. Após, o Vereador Miguel Moreira avisa ao Presidente em exercício no 
momento, Vereador Celson Sousa, que o procurador jurídico Dr. Heros, está 
informando que a Comissão de Economia e Finanças solicitou esses mesmos 'l 
documentos e que já estão aqui na Câmara. Então, o Sr. Presidente continua os A11,/l ~ 
trabalhos da Sessão. Em seguida, o Sr. Presidente colocou em votação todas as '1 V 1 ~ 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

S ··< · ''·~~ 
Câmara 
SMIPNPf=,!! 

' d'AJt 
borradogarcas.mt.leg.br 

GABINETE DA PRESID~NCIA 

propos1çoes, Indicações, Moções e Requerimentos, que após serem votadas 
receberam aprovação unânime. Terminada a Ordem do Dia, o Sr. Presidente 
passou a Palavra Livre e não havendo nenhum vereacÍ' r u cidadão inscrito, 
declarou encerrado os trabalhos, cuja ata, se aprovada, rec erá a assinatura de 
quem de direito. 

(66) 3401-2484/3401-2395/3401-2358/0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças-r.fT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com/ imprensa@barradogar • .leg.br / 

ouvldorla@barradogarcas.mt.leg. 
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CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

RESOLUÇÃO N.0 007/2018, DE 07 DE MAIO DE 2018. 

RESOLUÇÃO N.0 007/2018, DE 07 DE MAIO DE 2018. 

"Aprova as contas do Poder Executivo Municipal, referente ao exerci· 

cio de 2016". 

CONSIDERANDO que através do Parecer Prévio n.º 90/2017 - TP, o 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, opinou FAVORA

VELMENTE à aprovação das Contas do Poder Executivo Municipal , relati

vas ao exercício de 2016; 

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação E 

A Comissão de Economia e Finanças, acompanharam integralmente o PA

RECER, emitido pelo Colando Tribunal de Contas, e que o Parecer das 

Nome Período de Admis- Período em Des- Qias de Fé-
são canso nas 

Ozair Almeida 02/02/201 6 à 021021 01 /06/2018 à 30/06/ 30 dias Mundim 2017 2018 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência, 11 de maio de 2018. 

ADELSON MARTINS COIMBRA 

Presidente 

CAMARA MUNICIPAL OE POXORÉU 

CÂMERA MUNICIPAL 
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 007/2018 

referidas Comissões foram aprovados por unanimidade. na Sessão Ordi- Edital Complementar nº 007/2018 
nária realizada por esta Casa, no dia 23 de abril , do ano em curso. 

Processo Seletivo Simplificado 001/2018 - Câmara Municipal de Po-
CONSIDERANDO finalmente que, na Sessão Ordinária acima menciona- xoréu - MT. 

da, o Plenário da Câmara, na discussão e votação do MÉRITO, aprovou 

por Unanimidade, o Parecer Prévio n.º 90/2017-TP, exarado pelo Tribunal 

de Contas do Estado de Mato Grosso, que opinou FAVORAVELMENTE à 
aprovação das contas do Poder Executivo, no exercício de 2016, 

A MESA DA CÃMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO 

DE MATO GROSSO, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a 

seguinte Resolução: 

Art. 1º - Ficam APROVADAS as Contas do Poder Executivo Municipal de 

Barra do Garças, referente ao exercício de 2016. 

Art. 2° - Registre-se e publique-se a presente Resolução, encaminhando 

cópia ao Prefeito Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso. 

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fls. 01 

Continuação ................ . 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT., 
em 07 de maio de 2018. 

Miguel Moreira da Silva 

(Miguelão) 

Vereador-PSB 

Presidente da Câmara Municipal 

Dr. Geral mino Alves R. Neto 

(Dr. Neto) 

Vereador-PSB 

1 º Secretário 

Fls. 02 

CAMARA MUNICIPAL DE DOM AQUINO 

CAMARA MUNICIPAL 
PORTARIA N.º 007/2018 

Portaria n.° 007/2018 Dom Aquino - MT, 11 de maio de 2018. 

ADELSON MARTINS COIMBRA. Presidente da Câmara Municipal de 

Dom Aquino, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que 

lhe sao conferidas por Lei: 

RESOLVE: 

Artigo 1. 0 - Conceder férias ao funcionário abaixo relacionado: 

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 4 

O Presidente da Câmara Municipal de Poxoréu, Estado de Mato Grosso, 

em conformidade com as Leis Municipais n.º 1.909, de 26 de março de 

2018 e 1.91Ode27 de março de 2018, por meio do CENTRO DE CAPACI· 

TAÇÃO TÉCNICO ADMINISTRATIVO DO MUNICIPIO DE POXORÉU -
ESCOLA DE GOVERNO, RESOLVE HOMOLOGAR, na integra, o resul
tado definitivo do mesmo, para que surta os seus devidos efeitos jurídicos, 
passando a Câmara Municipal de Poxoréu/MT, a partir deste ato, poder 

convocar, de acordo com a necessidade e interesse público, os cadastra

dos para que, no prazo legal , tomem posse do cargo de sua competência, 

sempre observando a ordem de classificação por nota. 

E. para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa ale

gar ignorância, faz publicar o presente EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO N.° 001/2018 DA CÂ

MARA MUNICIPAL DE POXORÉU/MT, que será afixado no saguão da 
Prefeitura Municipal de Poxoréu/MT, na Câmara Municipal de Poxoréu/ 

MT, AMM e no site da Câmara Municipal de Poxoréu - MT. 

Ressalte-se, por derradeiro, que o Processo Seletivo n.° 001/2018 se pres

ta à substituição de servidor de carreira da Câmara Municipal em casos de 

afastamentos, licenças e/ou vacância do cargo por qualquer razão, caben
do exclusivamente à Administração pública Municipal a identificação do in

teresse público em preenchimento de eventual vaga que possa vir a surgir 

no lapso temporal de vigência deste processo, inexistindo, em qualquer hi
pótese, direito líquido e certo à nomeação a qualquer candidato, indepen

dentemente de sua dassificação . 

Publique-se. Poxoréu - MT, 11 de maio de 2018. 

EVANGELISTA DA SILVA VIEIRA 

Presidente da Cámara Municipal de Poxoréu 

CÂMERA MUNICIPAL 
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 006/2018 

Edital Complementar nº 00612018 

Processo Seletivo Simplificado 001/2018 - Cãmara Municipal de Po· 

xoréu-MT. 

O Presidente da Câmara Municipal de Poxoréu, Estado de Mato Grosso, 

em conformidade com as Leis Municipais n.0 1.909, de 26 de março de 
2018 e 1.910 de 27 de março de 2018, por meio do CENTRO DE CAPA· 

CITAÇÃO TÉCNICO ADMINISTRATIVO DO MUNICIPIO DE POXORÉU 

- ESCOLA DE GOVERNO, RESOLVE DIVULGAR a lista com o RESUL· 
TADO DEFINITIVO em face da prova realizada na data de 06 de maio de 

2018, conforme segue. 

Classlflcação NOME SITUAÇÃO TOTAL 
01 Weber Guimarães Presente 60 ntos 

Assinado Digitalmente 
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Ata nº 01/2018 - PMI 

F' 1#-~· .. 
IS. 

Ass.-b ;-:~.~~ 
r. ~. ::..~J..4-~-

1\ u terceiro dia do mês janeiro do ano de dois mil e dezoito, às 11 (onze) horas e 45 

(quarenta ~ cinco) minutos. na Reuniões do Gabinete do Prefeito. Bloco f, Paço 

Municipal, Centro , Barrn do Garças - MT, rewüram-se os membros da Comissão de 

A\.aliação e Seleção dos Estudos e Projetos de Viabilidade Técnica para modernização, 

, )t i mização. expansão. operação e manutenção da infraestrutura da rede de iluminação 

••u bli ca do município de Bana do Garças: Roberto ft~ii.ge lo de Faria~ - Prefeito de Barra 

.. L 1,1arças, Dr. \1aurn Gom~s Piauí - Secretário Municipal de Planejamento. Jairo 

\larqucs Ferreira - S·.:'. crctário Municipal de Transporte e Serviços, AgYailton Alves 

Junior -· Secretário M unicipal de Planejamento e Obras, Harley Pereira Branco Junior -

1-'. ngenheiro Civil. Gem1ai10 Sena Ayres Pinto - Engenheiro Ektrico, Antônio da Silva 

:\cto - Representante da Sc:cretaria Municipal de Admini::-;tração, Gladis Márcia 

Rodrigues Lima e Marcelo Arruda Jesus - representantes da Secretaria Municipal de 

Planejamento e o senhor Álv aro Tarle Pissana sócio proprietário da empresa Alpha 

( ·uncessões EireE Ltdc; para apresentação do Projeto de Estudos do PMI para o prefeito 

Ro berto Angelo de Far ias. O Secretário Municipal de Planejam('ntO Dr. Ylauro Gomes 

Piauí fez a abertu ra da reunião agradecendo a pre::,ença de todos e apresentou o senhor 

. \'\ aro Tarle Pissarra que iniciou a exposição do projeto, respondendo a indagação du 

·;refeito sobre se ele havia trazido uma amostr:i da luminária a ser utilizada. O senhor 

\ 1' <iro f arle ?issana. r fi rma que não possui vínculo obrigatório com nenhuma empresa 

::1hnc;mte ck lun11nária -1, e fez Íe\at1tamento das melhores luminárias do mercado e que 

por e\'.periência não indica a utilização de luminarias não fabricadas no Brasil e v na 

oputtumdade. visa inicialmente apr~sentar o projeto . O prefeito enfatiza sua ánsia em ver 

u projeto em execução e o ser.hor Álvaro Tarle Pis~arra inicia a apresentação do projeto 

falando sobre os Yários tipos de iluminação e esclareçe que o projeto preve iluminação 

paisagística para o Cristo (na seffa), Parque Salomé José Rodrigues (Baé), ponte e 

i!uminação ornamental. sendo que o projeto pn~vê iluminação e\:cedente, ou demanda 

reprimida de 350 (trezentos e cinquenta) làmpadas. sem reajuste de preço para a 

contratante. Esclarece amda que o projeto inicial conkrí!p1a o enquadramento e os tipos 

de iluminação para tnda a ... idade, cabendo à contrau,da. a negociação com a 

concess ionári<l Energisa sobn~ a ecl)nomia de energia gerada após a implantação das 

lúP1pa<las de LED. O senhor Álvaro Tarle Pissa.rra informa que de,·crá ')cr feito um novo 

L· ·'11..:amento para a implantação do proj eto. Agvail too Ah es Júnior fa? a cb~erva,ç.;)o sobre 

·"'{\!" ~ j \'. . il 'if-, __.. ,, ,, 
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a necessidade da troca dos braços dos postes para sustentação das luminárias e o senhor 

\lvaro Tarle Pissarra informa que em estudo interno no item ·'melhoria de rede" 

contempla a troca de 45 (quarenta e cinco) por cento dos braços <le sustentação e que na 

licitação deve constar que o projeto deve contemplar iluminação isonômica/igualitária e 

uniforme e que no anexo I da licitação deve constar o padrão das luminárias, cabendo à 

contratada quaisquer contratempos, riscos e ou danos, causados pela própria exceto 

aqueles causados pela própria contratante e prossegue com a apresentação de um estudo 

que prevê economia de energia, parte ambiental (descarte), iluminação viária de acordo 

com as normas da NBR 5101:2012 e esclarece que o estudo também prevê a instalação 

dt: luminárias para smart city (teiegestão).O senhor Álvaro Tarle Pissarra enfatiza a parte 

:.nntratual que o Tribunal de Contas do Estado analisa em primeira instância, que é a 

\n<dise Quantitativa do Value for Money ou Comparativo dos Recursos Próprios, onde 

lkrnonstra qLte o mLmicípio contratou uma PPP visando economia. O Secretário de 

Planejamento Mauro Gomes Piauí pergunta se a contraprestação de menor valor é o mais 

im.portante na licitação e a resposta do senhor Álvaro Tarle Pissarra responde 

positivamente sendo mais viável, rápida e simples que a licitação de técnica e preço e 

çn fatiza que se contratado o estudo da Alpha Concessões Eireli se responsabiliza por 

quaisquer problemas na licitação e audiência. O Gomes Piauí informa que a apresentação 

inicial da empresa por motivos de mudança de horário foi fe ita sem a presença do prefeito. 

do Secretário Municipal de Planejamento e Obras - Agvai lton Alves Júnior, Harky 

Pereira Branco Junior - Engenheiro Civil , Gennano Sena Ayres Pinto - Engenheiro 

l létrico e Antônio da Silva Neto. Nada mais ha\ endo a tratar. a reunião foi encerrada às 

l ~ ·OO(treze) horas e, eu, Gladís Márcia Rodrigues Lima, que secretariei a reunião. lavrei 

'----"' ;• presente ata. que vai assinada por mim e pelo Secretário de Planejamento, e, afixada no 

' ' tso a lista de presença com as assinaturas dos demais participantes da reunião. Barra 
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' de "'""'° " 2018 . • J°'"' º""" EI;~,~~ ,;, _M;rn"~"' ,: J,,,, ~~ M•to G,,,~; ?; ~ ;;:, 1 ~ ... 2 '~~~-~ 
CONSIDERANDO o resultado do Processo Eleitoral para escolha de Dire
tores das Creches e Escolas da Rede Municipal de Ens no de acordo com 

a Lei 3 162 de 25 de ou tubro de 2010. Lei Complemen1ar 140 de 08 de 

março de 2012 

R e s o 1 v e: 

Art . 1° - Nomear a servidora abaixo relacionada para exercer a função de 

Diretora na seguinte Unidade Escolar para o biênio 2018/2019 

rUNIDÃDE E"Sc'õl.AR IDIRETOR(Ã) --- ---- - - - --------, 

CMEB M1gue~Sut~ [c a_r<)Ji_11~?_qe1rõs].Q.'lç:ê_1vesje A..r.9l'.i]o Ferriãíld~ 

Art . 2° - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 j e Jane;ro de 2018 

Art . 3° · Revogam-se as disposições em contrá ·10 

Registre se ºubl1que-se e CJ mpra-se 

GABINE'TE' DO PREFEITO MUN ICIPAL 

8ar1a do 0ar ;as/MT 28 de Dezembro de 2 017 

ROBERTO ÂNGELO DE FA RIA S 

Prefe1'v ~ ,,~·' ·:;:a, 

PORTARIA Nº 13.280 DE 28 DE DEZEM BRO DE 2017. 

Designa os membros co nstantes da Comissão Permanente de S1nd1cânc1a 

e Processos Adm1rnstrat1vos D:sc1pl1nares pa1a os fins que menciona . 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de IVlato Grosso . Sr. Ro

berto Ângelo de Farias . no uso das atribuições previstas no Artigo 160 

da Lei Complementa r nº 03. de 04 de dezembro de 1991, para instaurar 

Processo Adm1nist rat1vo Disciplinar e tendo em vista o dispos to nos artigos 
143 148 e 149 da Lei nº 8 112 . de 11 de dezembro de 1990 reso lve: 

RESOL'/l. 

Art . 1° De:;1gnar Os Membros Part1c1pan tes da Co1rnssãc Fe•ma'len te de 

Sind1cânc1a e Processos Adm1n:strat1vos Jisc.plir ares . no111ei!d05 atravês 

do Decreto 3 937 de 17 de ou tL •bro de 2017 n:is tern 1os da lei 3 884 de 

06 de outubro de 2017, a instalação de processos aclm1 111stra:1110 disciplinar 

no Rito Ord inário, sob a presidência do Sr. ONILDO BELTRÃO LOPES , 

matricula funcional nº 43. lotado na Procurad or•a Ju(dica ~hnio pal , no 

cargo de Advogaoo oest1nada a apura no prnzo de 6'c d:as. os fotos de 
"ve trata o 0 rry;ps~.o nº 13 berr r::imo os fatos c»nexos que ê!mPrg1rem no 
\ )r Jne1 1c,s •r·.a:·él qo.::i 

Art. 2n ~- ,,4 ..... '*J 1 FJ';:ra em v19 ,r ,..,d d<1· :; de s, a publ: car;~~~ 

. 3° '-'ev )Qdn -se as d s;ios1côes em con trá r1c 

,-<eg: re-se P·1ol1que-se e cumpra-se. 

31NETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
'---" 
Barra do Garças/MT 28 de dezembro de 201'1. 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 13 .279 DE 28 DE DEZEM BRO DE 201 7. 

Designa os membros cons ta ri tes da Comissão Permanente de S1naicãncia 

e Processos Adm1n1strat1vos Disciplinares pa ra os fi ns que menciona. 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças , Estado de Mato Grcs;;o, Sr. Ro

berto Ângelo de Farias no uso das atribu ições prevista s no A.rt1go 160 

da Lei Complementar nº 03, de 04 ae dezembro 1e 1891 pilro instaurar 

Processo Adm1nistrat1vo D1sc1p.inar e tendo em v1st o disposto nos artigos 

143 148 e 149 da Le nº 8 112. ae 11 de dezemorc de 199f1 e'o ·1e 

RESOLVE 

Art. 1° Designar Os Memoros Participantes da Con.ssão Pern1aMnte de 

S1nd1cànc1a e Processos Administra tivos Disciplina re s. nomea<jos 1travês 

• , 11 111.. pa~ nrq11'11'ZJ'Trn· • www amrn org br 

do Decreto 3.937, de 17 de outubro de 2017, nos termos da lei 3 884 de 

06 de outubro de 201 7 a 1r.stalação de processos adm1111strat1vo d1sc1plindr 
no Rito Ordinário, sob a presidência do Sr. ONILDO BELTRÃO LOPES 

matr cuia funcional nº 43 lotado na Procuradoria Jurídica Mun1c1pal no 
cargo de Advogado; destinada a apurar. no prazo de 60 dias . os fatos de 

que trata o Processo nº 48 bem como os fatos conexos que emergirem nr 

decorrer aos trabalhos 

Art. ~º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e cumpra-se 

GABINETE DO PREFEITO MUNIC IPAL 

Barra do Garças/MT. 28 de dezembro de 2017 

ROBERTO ÃNGELO DE FARIAS 

Prefeito Municipal 

PORTARIA CONJUNTA PMI Nº 002 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 

"Dispõe sobre a designação de membros para compor a "Comissão de 

Aval iaçao e Seleção dos Estudos e Projetos de V1 ab1lidade Técnica para 
modern1zaçao otimização expansão, operação e manutenção da infraes
trutura da rede de 1lum1nação publica do Municip10 de Barra do Garças " 

O Secretario Mun icipal de Planejamento juntamente com a Secretária 

MuniLtpa l de Administração do Município de Barra do Garças, Estado 

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; 

Cons iderando o que dispõe o Artigo 11 do Decreto nº 3.900 de 21 de JUll10 

de 20 1 T e disposto no item 8 do Edita l de Chamaaa de Estudos PMI nº 

00112017 

R e s o 1 v e: 

1 - Des gna• para com por a C'om1ssáo de Avaliação e Seleção dos E:studos 

e P•oj " tús de Viabil idade Tecnica para modernização. ot1m1zação expan 
são ope ação e manutenção da infraestrutura da rede de iluminação pu 

biica do McJn1cip10 de Barra do Garças os seguintes membros 

a) REPRESENTANTE DA PROCURADORIA JURÍDICA 

ONILDO BELTRÃO LOPES 

b) REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NIVALDO MARQUES EVANGELISTA 

li Esta Ponana entra em vigor na data de sua publicação 

Ili Revogam-se as disposições em contrário 

Reg:stre-se. Publique-se e cumpra-se 

Barra do Garç.as/MT. 20 de dezembro de 2 017 . 

MA URO GOMES PIAUÍ PATRÍCIA PARREIRA SARAIVA 

Secretario de Planejamento Se cre tária de Administração 

PORTARIA N° 13.278 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017 . 

Designa os membros constante s da Comissão Permanente de S1ndicãnc1a 

e Processos Adm1nistrat1vos Disciplinares para os fins que menciona . 

O Prefeito Mur11cipal de Barra do Garças. Estado de Mato Grosso . Sr Ro

berto Ângelo de Farias , no uso das atribuições previstas no Artigo 160 

da Lei C:ornplementar nº 03, de fJ4 de dezembro de 1991, para instaurar 

Processo 1\drn1r1strat1vo D:sciplinar e tendo em vista o disposto nos artigos 

143 . 14P e 1a9 da Lei nº 8 112 de 11 cie dezembro de 1990. ;esolve 

50 

RE SOLJ[ 

Art. 1° Des 1911 ~r Os Membros Part1c1p;,intes da Comissão Permanente de 

Sindicância e P•ocessos Administrativos D1sc1 plinares , nomeados atraves 

do Decreto 3 937, de 17 de outubro de 2017 nos termos da lei 3 884 de 

Assinado 01g1talmentc 
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Ata nº 02/2018- PMI 

\o::- oito dias do mês janeiro do ano de dois mil e dezoito, às 13 (treze) horas e 45 

( c:iuarenta e cinco) minutos, na Reuniões do Gabinete do Prefeito, Bloco L Paço 

f\ 1 unicipaL Centro. Barra do Garças - MT, reuniram-se os membros da Comissão de 

. \ valiação e Seleção dos Estudos e Projet~s de Viabilidade Técnica para modernização, 

otimização. expansão. operação e manutenção da infraestrutura da rede de iluminação 

pública do município de Barra do Garças: Dr. Mauro Gomes Piauí - Secretário Municipal 

de Planejamento. Jairo Marques Fe1Teira- Secretário Municipal de Transporte e Serviços 

\ precisou se ausentar), Agvailton Alves Júnior - Secretário unicipal de Planejamento 

e Obras, Harley Pereira Branco Junior - Engen11eirn Civil, Germano Sena Ayres Pinto -

Engenheiro Elétrico, Antônio da Silva Neto - Representante a Secretaria Municipal de 

Ad ministração, Onildo Beltrão Lopes -- Representante da Procuradoria Jurídíca, Nivaldo 

\largues Evang"lista - Representante da Secretaria ivlunicipal de Finanças, Gladis 

\lárc ia Rodrigues Lima e Marc.~lo Arruda Jesus - representantes da Secretaria Municipal 

,k Planejamento. O Secretário Municipal de Planejamento Dr. Mauro Gomes Piauí fez a 

1hcrtura da reuni:lo agradecendo a presença de todos . Fez uma breve explanação sobre o 

;11ojcto. uma vez que hom e a substituição de 02 (dois) membros da Comissão pelos 

senhores Oni ldo Beltrão Lopes - Representante da Procuradoria Jurídica, Nivaldo 

Marques Evangflista - Representante da Secretaria Municipal de Finanças e pontua que 

após a escolha do projeto e assinatura do contrato, a comissão formada será desfeita, em 

seguida se dirige à equipe da Secretaria Municipal de Planejamento e Obras e pergunta 

:ie têm alguma sugestão e o Secretário Agvailton Alves Júnior enfatiza que as informações 

tecnicas descritas nos projetos são vagas, havendo a necessidade de informações mais 

precisas. Agvailton fala em seu nome e acredita que deva ser preocupação de todos os 

membros da Comissão a necessidade de cautela e uma análise mais aprofundada ames da 

escolha da empresa a s1:·r contratada para conduzir o projeto de iluminação pública. dada 

.1 irnponância e o custo do projero e o fato de não termos experiência no assunto, cabendo 

. ( ·o.missão 1\ vaíiadora, esmiuçar o projeto apresentado, prevendo situações que poderão 
~·• 1_·r11 r A "' 1 
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'-i Uc a preocupação exposta é c~>erente e informa que aleitou o senhor prefeito sobre a 

necessidade de ponderação ç propõe melhor análise do que está previsto no projeto. 

ln !orma porém que os projetos estão detalhados, cabendo aos membros lerem com a 

dt:v ida ,üenção . O secretário Agvailton Alves Júnior informa que seus mçi.i0resTen) .. ,: 

· '---~~L' 



r:D (",' 
~~ 
~· 

" 

Fls~ 
Ass:-~-

são em relação ao pagamento da contraprestação e as minúcias de um projeto desse porte, 

no que todos concordam. O secretário Mauro Gomes P iauí discone sobre os custos da 

implantação do projeto de iluminação pública e cita como exemplo o valor inicial do 

investimento que a empresa Alpha Concessões Eireli prevê ser necessário para implantar 

\' projeto de iluminação pública e o secretário Agvailton Alves Júnior comenta sobre as 

rin -;~ihi lidade de serviços agregados ao projeto. que trarão benefícios ao município. 

\ gva ilton Alve~ Júnior mostra ainda uma certa preocupação e 11 relação a avaliação do 

\ linistério Público quanto a adoção do projeto que irá gerar ec;)nomia para o município 

t~m detrimento do consumidor e da transparência das ações municipais. propondo que os 

mem bros da Comissão Avaliadora cuidem para resguardar-se Je problemas que podem 

advir de uma má escolha. O secretário Mauro Gomes Piauí explica como deverá ocorrer 

a audiência pública com a participação de autoridades competentes e na ocasião o 

representante da empresa contratada explicará sobre como se dará a execução do projeto. 

Os secretários Mauro Gomes Piauí e Agvailton Alves Júnior falam sobre a condição do 

proprio município fiscalizar a implantação do projeto e sobre a\ iabilidade de serem feitos 

testes de qualidade dos produtos a serem uti lizados. Em seguida o secretário Mauro 

Gomes Piauí esclarece que é desejo ·do prefri to Roberto Ângelo de Farias que a 

implantação ocorra ainda este ano e pede sugestão de prazo para análise dos projetos de 

.: ~1 udos apresentados pelas 04 (quatro) empresas. ficando acordado que os membros 

devem entregar o relatório de análise na Secretaria Municipal de Planejamento até o dia 

2( ) de janeiro quando deverá fazer um resumo para posterior publicação, que deverá 

·•correr até o final do corrente mês. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada 

<·.:< l4:00(quarorze) horas e 50 (cinquenta) minutos e eu, Gladis Márcia Rodrigues Lima, 

que secretariei a reunião, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelo Secretário 

Jc Planejamento, e, afixada no verso a lista de presença com as assinaturas dos demais 

partic~·pa ·. euniãn. Barra db Garças MT, 8 de janeiro de 
20 1 s. '. -~ ·\ J\\ r'r 
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Trata o presente caso a análise do Procedimento de Manifestação de Interesse para 

realização de estudos de viabilidade técnica, econômica. financeira e jundica em projetos, 

\ isanclo a contratação de parceria público - privada para modernização, otimização . 

..;;>...pansão, operação e manutenção da infraestrutura da rede de iluminação pública do 

'v1unicípio. 

i.;cguudo o que consta no Edital PMI nº 01/2017 esse procedimento se dá de acordo no 

J i,posto da Lei Federal 11.079 de 30 de/1 2/2004. lei das PPPs). Lei federal 8.897/95, (.lei 

Jas concessões públicas). lei federal 9.074/95, (lei das outorgas de concessões e 

permissões públicas) e pelo Decreto 3.900/2017, que dispõe especificamente sobre esse 

procedimento. 

O item 05 do Edital PMI 0112017, especificou as condições de paruc1pação dos 

interessados, já o item 06, descreve o produto a ser entregue pelos interessados e o irem 

07. detalha como deverão ser os estudos e projdos técnicos a serem apresentados. Por 

fim o item 08 descreve como se dará a seleção dos estudos. 

Po:s bem partindo dessas premissas, verificamos que se apresentaram 04( quatro) 

;mpresas para aportarem o estudos de viabilidade: WTS Participações Eireli, CN PJ nº. 

!'> 5..J.9.577/0001 -45, Tellus Mater Brasil Ltda. CNPJ nº, 21.152.06010001 -47. Alpha 

C«incessões Eireli, CNPJ n<' 15 .126.226-00 e QGMB Consultoria Ltda - ME. CNPJ nº 

11.525.347/0001-74. As fls 151. nos te1mos do artigo 3º e 7º do Edital PMI 01/2017. os 

Secretários de Planejamento e de Administração, autorizaram as 04 empresas interessadas 

a realizarem o estudo de viabilidade, estando pois as mesmas habilitadas, sendo que 

posteriormente ao longo do prazo estipulado, as empresas autorizadas foram 

apresentando os estudos de viabilidade, confonue solicitava o Edital PMI 01 /2017. Em 

10/1 1/201 7, fo i nomeada a comissão de seleção dos estudos, havendo modificação da 

mesma em 20/12/2017. 

Da análise dos estudos apresentados . 

,\empresa WTS. fo i a primeira a entregar e apresentar seus estudos de\ iabilldade. porém. 

nãu apresentou num primeiru momento os estudos, porém incompletos confonne 

~n:\"Ísão editalácia, pois não juntou ao caderno de projetos a anaiise Jurídica completa. 

1·1J 
1 ,;{] ! 
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inclusive com os anexos inerentes ao caso . Sendo posteriormente con-igida as 

informações e juntados, porém sem as premissas do edital. 

Apresentando estudo idêntico com a da empresa Alpha, inclusive com a assinatura com 

cópia da assinatura do representante da empresa Alpha, n ma demonstração clara e 

evidente a nosso juízo de documento copiado, ou clonado. sendo assim opino pela 

desclassificação da empresa, por descumprir os ditames do edital nº O 1/2017 - PMI. 

Empresa Tellus Matter. apresentou os trabalhos, devidamente. todo encadernado. com 

cixlo.;; os requisitos do edital, estando apta portanto a prosseouir no certame. A empresa 

(KiMB. de igual modo apr sentou os estudos em consonância com o edital, estando apta 

2 prosseg ir e pôr fim a .;,:mpresa Alpha apresentou seus estudos de modo completo 

uh .. ~dccendo o termos do editaL estando apta a prosseguir no certame. 

[s:,o posto, opinamos pela desclassificação de imediato da empresa WTS , porque os 

estudos apresentados estarem em discordância com o edital PMI 01/2017 e 

prosseguimento das demais, por estarem juridicamente em consonància com a legislação 

vigente. 

É o parecer, salvo melhor juizo. 

Barra do Garças - MI, 18/01 1201 7 
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Ata nº 03/2018 - PMI 

.'.\os vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito, às 09 (nove) horas 

e 20( vinte) minutos, na Sala de Licitações da Prefeitura, Bloco L Paço Municipal, Centro, 

Barra do Garças - MT, reuniram-se os membros da Comissão de Avaliação e Seleção 

dos Estudos e Projetos de Viabilidade Técnica para modernização. otimização, expansão, 

operação e manutenção da infraestrutura da rede de iluminação pública do Município de 

Barra do Garças e se fizeram presentes: Dr. Mauro Gomes Piauí - Secretário Municipal 

de Planejamento, Jairo Marques Fe1Teira- Secretário Municipal de Transporte e Serviços, 

Nivaldo Marques Evangelista - Representante da Secretaria Municipal de Finanças. 

Agvailton Alves Júnior - Secretário Mlmicipal de Planejamento L'rbano e Obras, Harley 

Pereira Branco Junior - Engenheiro Civil, Germano Sena Ayres Pinto - Engenheiro 

Elétrico. Antônio da Silva Neto - Representante da Secretaria Municipal de 

,\dministração, Dr. Onildo Beltrão Lopes - Representant da Procuradcria Jurídica .. 

Gl adis Mareia Rodrigues Lima e Marcelo Arruda Jesus - representantes da Secretaria 

,\lfunicipal de Planejamento. O Secretário Municipal de Planejamento Dr. Mauro Gomes 

Piauí fez a abertura da reunião agradecendo a presença e dedicação de todos. Em seguida, 

informa que recebeu pareceres sobre os projetos apresentados pelas empresas 

participantes do P\11, sendo fei to a compilação dos mesmos e encaminhou para avaliação 

té(:nica dos membros da comissão avaliadora, solicitando que fizessem leitura, análise e 

poss[veis contribuições. a fim de que nessa reunião fosse avaliado e uma vez acolhida ou 

não as contribuições se fizesse a escolha do projeto que melhor atende os objetivos 

proposto no Edital e aos interesses do Município. Antes porém de se passar para a 

discussão dos projetos discorreu brevemente como seria os encaminhamentos da 

implantação do projeto de iluminação pública a pai1ir da escolha do projeto vencedor. Em 

seguida, a pedido do Secretário Agvailton Alves, se fez a leitura do esboço da arnliação 

tina! dos projetos do PMI. No início o docmnento apresenta um panorama geral do PMI, 

da parte de legislação, quan to a qualificação e autorização das empresas que se 

habilitaram. Dá ai1alise dos esmdos apresentados pelas 04(quatro) empresas participantes, 

disco rrendo sobre apresentação dos projetos na modelagem jurídica, de engenharia e 

econômico-financeira. Uma vez concluída a leitura. foi aberta a palavra aos membros da 

comissão O Secretário Jairo Marques Feneira pergunta se a empresa Alpha Concessões 

Eireli na visão dos membros. atende realmente o que pede o edital de Chamada Pública 

ao que o foi respondido positivamente e ainda respondendo ao Secretário Jairo Marques 
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Ferreira, infom 1a que a qualidade dos materiais a serem utilizados na implantação do 

projeto, será fiscalizada pela própria Prefeitura, devendo a empresa cumprir o que está 

exposto em seu projeto . O Secretário Mauro Gomes Piauí ponturt que uma das empresas 

participantes sugeri u que a fiscalização seja terceirizada e informa que foi criada no 

município a AGER - Agência Reguladora que poderá fazer o acompanhamento da 

implementação do projeto. O Secretário Jairo Marques Ferreira pergunta ainda se foi feita 

aiguma verificação sobre os projetos j á reali zados/executados pela empresa Alpha 

Concessões Eireli e a resposta é negativa, porém a empre a apresentou atestado de 

c:.iualiíicação. O Secretário Agvailton fala que a empresa Alpha Concessões Eireli 

notadamente comprovou e'i.periência com a documentação apre:>entada e opina que a 

melhor proposta é da empresa em questão e que o projeto PMI é desejo da administração 

C<:!bendo nesse momento à Comissão Avaliadora, analisar os projetos e escolher dentre 

eks. o melhor. Pontua também que na licitação, qualquer empresa poderá sair vencedora. 

O Dr. Onildo Beltrão Lopes informa que concorda ipsis litteris com o esboço apresentado, 

enfatizou-se que o projeto mais completo nos quesitos técnico, jurídico e econômic<..' '5 o 

da empresa Atpha CorLcessõcs Eireli. Se fez também a leitura do ikm 8 do edital da 

Chamada Pública que trata dos critérios da seleção do estudo apresentado. O Secretário 

Mauro Gomes Piauí pontua q ne uma das empresas participantes sugeriu que a fiscalização 

se ja terceirizada e informa que fo i criada no município a AGJ::.,R - Agênciá Reguladora 

'-{Ue poderá fazer o acompanhamento da implementação do projeto. Após as discussões e 

\~bates fo i aprovado a avaliação dos estudos apresentados. indicando que o melhor 

projeto é a da empresa Alpha Concessões Eircli. O Secretário Agvaiiton Ah es Junior 

~oiicita que sejam disponibilizadas aos mem bros da Comissão, cópias de todas as atas das 

reuniões da Comissão de A\ aliação. Em seguida, foi confeccionado o documento final 

de a\·aliação que foi aprovado e assinado por todos os membros da Comissão e nada mais 

havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 10:25 (dez horas e vinte e cinco minutos) 

horas e eu, Gladis Márcia Rodrigues Lima, que secretariei a reunião, lavrei a presente ata 

que vai assinada por m im e pelo Secretário de Planejamento, e, afixada no verso a lista 

de presença com as ass inaturas dos demais pa11icipantes da reuoiào. Barra do Garças -

MT, 

2018 . 
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PREFEITLRA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
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AVALIAÇ.Ã.O DOS PROJETOS DE VIABILIDADE TÉCNICA 

PAR!\ MODERNIZAÇÃO, OTIMIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO E 

'1.ANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA REDE DE ILUMINACÃO 00 

MrNCCIPlO DE BARRRADO GARÇAS - MT 

1 rata o presente caso a análise do Procedimento de Manife-. tação de Interesse para 

··~alização de estudos de viabilidade técnica, econômica, financeira e jurídica em projetos, 

-_· isando a contratação de parceria público - privada para modernização. otimização. 

expansão, operação e manutenção da infraestrutura da rede d e:> iluminação pública do 

\!lunicípio . 

Segundo o que consta no E ital PMI nº O l /201 7, esse procedimento se dá de acordo com 

e disposto da Lei Federal nº 11 .079. de 30/12/2004, lei das PPPs ). lei Federal nº 8.897/95. 

t lt: i das concessões públicas), Lei Federal nº 9.074/95, (lei das outorgas de concessões e 

; e•·rn issões públicas} e pelo Decreto nº 3.900/2017, que dispõe. especificamente. sobre 

.~ sse procedimemu. 

O item 05 {cinco) do Edital PMI 01 /201 7, especifi cou as condições de participação dos 

interessados; o item 06 (seis), descreve o produto a ser entregue pelos mteressados; o it..~rn 

L7 (sere), detalha como deverão ser os estudos e projetos técnicos a serem apresentados 

.:. por fi m, o item 08 (oito) descreve como se dará a seleção dos estudos. 

;'ois bem, partindo dessas premissas, verificamos que se apresentaram 04( quatro) 

empresas para aportarem os estudos de viabilidade: WTS Participações Eireli, CNPJ nº. 

03.549.577/0001-45, Tellus i\Aater Brasil Ltda, C 'PJ nº, 21. 152.960í0001-47, ALPHA 

CONCESSÕES EIRELl, CNPJ nº 15. 126.226/000 1-00 e QGMB Consultoria Ltda. - ME. 

CNPJ nº 11.525 .347/0001 -74. Às fls 15 1 (cento e cinquenta e um), nos termos do artig 

~ º e 7º do Edital PMI 01/201 7. os Secretários de Plan~jamento e de Administraç

:1utorizaram às 04 (quatro) empresas interessadas a realizarem o estudo de viabilidade, , 

~ w.ndo as mesma~ habilitadas, posteriormente ao lo go do prazo estipulado, as empresas 

;.w· orizadas foram apresentando os estudos de viabilidade, conforme solicitava o Edital 
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PMI 01 /2017. Em 1011112017, fo i nomeada a comissão de seleção dos estudos, havendo 

modificação da mesma em 20112/201 7, fls. 1573 e 1596 respectivamente. 

Da análise dos estudos apresentados 

A empresa WTS, foi a primeira a entregar e apresentar seus estudos de viabilidade, porem. 

apresentou num primeiro momento os estudos, incompletos conforme previsão editalácia, 

rois não juntou ao caderno de projetos a análise jurídica completa, inclusive com os 

rnexos inerentes ao caso. Sendo posteriormente coITigida as informações e juntados, no 

entanto, sem as premissas do edital. 

presentando estudo idêntico com a da empresa Alpha, inclusi" e a. assinatura com cópia 

da assinatura do representante da empresa Alpha, numa demonstração clara e evidente, a 

nosso juízo, de documento copiado ou clonado. 

í-..?uanto à análise técnica e financeira, mesmo com reapresentação dos documentos 

complementares, denota-se que o estudo ficou prejudicado por ser fragmentado e 

incompleto, sendo que num primeiro momento. apresentou valores acima das condições 

de contrapartida do Município, o que por si só Já seria wna desvantagem. Já na 

modelagem jurídica, ficou prej udicada, pois não ha\·iajuntado todos os requisitos pedido~ 

no edital. 

\ f:mpresa Tdlus Matter, apresentou os trabalhos, devidamente encadernado, com todos 

1 ·s requis itos do edital. O projeto técnico de engenharia, está em conformidade com o 

t_dital. no entanto a modelagem econômica ficou aquém da expectativas do Municipio, 

\ ..:;1.: que em seu estudo apresenta ap01tes com valores abaixo do mercado, o que pode 

2carretar prejuízo para o Município, se assumir tal rojeto, vez que não se tem garantia 

:'e tais valores são efetivament(' viáveis o que poderá acarretar pedido de recomposiç

ue valores, comprometendo assim a implantação do projeto. A modelagem jurídica e tá 

bem formatada também nos termos do edital. 

.'\ empresa QGMB. de igual modo apresentou os estudos em consonância com o edital. 

A modelagem técnica de engenharia não está aprofundada, se observando que o estudo, 

J 

~· 111 v(-".11 -"'- '· 
i 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

perpassa pelos itens solicitado no edital, porém sem o aprofundamento necessário para 

L.m projeto dessa envergadura que necessita estar detalhado quando da confecção do 

\'.dital de concorrência a fim de se evitar dúvidas e ambiguidades. A modelagem jurídica 

está compatível com o solicitado no edital. A modelagem econômico - financeira, 

apresentou projeto que exige uma contraprestação por parte d Mumcípio maior que a 

arrecadação da taxa de iluminação pública, o que inviabiliza o projeto de parceria público 

do Município. 

A empresa Alpha apresentou seus estudos de modo completo obedecendo os termos do 

edital. O projeto técnico de engenharia, está completo, detalhando passo a passo toda 

implantação do sistema de iluminação pública através de lâmpadas led. Foi a única que 

apresentou o mapa detalhado da malha viária com a classificação das vias a fim de 

implantação da iluminação pública. A modelage::n j urídica está conforme a previsão 

"'füalácia, com toda base legal para a PPP e os modelos correspondentes. A modelagem 

,·cnnômico - financeira, trouxe todos os aportes necessários demonstrando a viabilidade 

da implantação e modernização da iluminação ública através da parceria pública 

privada. 

isso posto, após analisar detalhada mente cada projeto apresentado, observando os termos 

do Edital de chamamento O 1;20 l 7 PMI, observando o interesse público em questão, os 

ditames da Lei Federal nº 11.079/2004, chegamos à conclusão yue o projeto que se 

apresentou mais completo, para servir aos interesses do Município, tanto quanto a sua 

e1odelagem jurídica, bem como no seu projeto técnico e na modelagem econômico

t!nanceira, é o projeto da empresa ALPHA CONCESSÕES EIRELL CNPJ nº 

! 5.126.226/0001 -00. 

. --.,. 
-- / 
~--· 

---~ 
Jairo Marques Ferreira 

Secretário de Transporte e Serv iços Públ icos 

Barra do Garças - MT, 26 de janeiro de 2018. 

( \ 

/~/ _,_,,, ...,..,..-- · ·--1 
Agvailtôr~ves Junior 

ecretárikH!e-P-íai1e]amento Urbano e bras 

\ {. l/11~/,rl 
d J l_Q )i{'f,)í; v 
/ ~ / ' ,/ I 
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Engenheiro Eletricista 

\' 

~ Gládis Mareja Rofüigues Lima 
i 

Secretaria de Planejwnento 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

AVISO 

RESULT ADO DE SELEÇÃO DE E STl'DOS PMI 0112017 

As Secretarias de Planejamento e a de Administração do Município de Barra do 

Garças -MT, toma público que conforme disposto no artigo 11 do Decret,J 

Municipal de nº 3 .900/2017 e item 8 do Edital PMI Oi/2017, A Comissão de 

Avaliação e Seleção dos estudos e projetos de viabilidade técnica para 

m odernização, otimização e expansão, operação e manutenção da rede ic 

ilum inação pública do Município de Barra do Garças -MT, Selecionou .;;: 

aprovou os estudos e projetos apresentados pda empresa ALPHA 

CONCESSÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº l 5.126.~26/0001-00 

declarar1do vencedor o proj eto apresentado. 

Barra do Gaiças, MT, 29 de janeiro de 2018. 

~~''-<.'-
Patrícia P--arreira Saraiva 

Secretária de Administraçàd 

D/v!)~'\9 ·~~ ·~:L~ cl:._ ~<...CA .... ~"~ cL-.- rc~ 
/ 

J .. --v"/ 1-_f> rv1 r . , " ~ >_\ k i~- . 

-:.·-L~,_, ·ig,u:.-"t ~~-.) ç1...c--:'fl>..:é Y .., .. :l,v'-'~~ 
' Fl - .,..... • - - '.y---· . 

ç-~ '::!-70..>~>.dv ,_,t.e L\..:ç;._,\..GG-'>- fV[ Í . 
D r · , 

-:; e () r1 ;LL, I :C: 

C~~,_, ·"'\C~"-Gv~ '.~L~"-c.~ -b\...,.---.;.., 
Rua Ca rajás, 522, Centro, CEP 78.600-000, Ba rra do Garças - :vn 

Fone: ( 66} 3.t02--2000 



Art 2º - "sla Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se . Publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Ga'ças/MT 25 de janeiro de 2.018. 

ROBERTO ÀNGELO DE FARIAS 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 13.339 DE 10 DE JANEIRO DE 2018. 

·· Dispõe sobre nomeação de servidores desta mun;cipalidade para atua

rem como fiscal e suplente no contrato que menciona." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, 

Sr qOBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e 

Considerando o disposto nas Resoluções Normativas nº 006/201 1 e 0201 

21 5 expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso -

Raso: v e. 

Artigo 1 ' - Oesignar o servidor Ana Lúcia Manzano Deluci, portador do 

>;; , 1 • JUOC<-OíMT e CPF nº 024.678 .92 1-23. Matr icula Funcional nº 

1..' 1 <:;-,, ;>"lr 1 '1scal·zação de contrato referente à obra de pavimentação as

falt1ca. arenagem de águas pluviais, meio-fios e calçadas, no Jardim Pal

mares - Tomada de Preço 020/2017. 

Artigo 2º - Designar a servidora. Alba Mareia Ferreira Leal , portadora do 

RG nº 904698íSSP/MT e CPF nº 569.096.401 -87, Matricula Funcional nº 
1 O', para oroceder como suplente da fi scal de contrato acima citada. 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua oublicação. 

l\•t:go 4º - Revogam-se as disposições em contrànc. 

Barra do Garças, 02 de janeiro de 20 18 

ROBERTO ANGELO DE FARIAS 

Prefeito Municipal 

-- --------------·---
JULGAMENTO DE PROCESSO ADl\lllNISTRATIVO Nº 004/2017 

ESTADO DE MATO GROSSO 

...---...... . ~ ~EFEiTURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

JULGAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

A,Jro ,., , Relatório e adoto seus fundamentos para. r,onsiderando o que 

rurs• . ·iü ºrocesso Adriinistrat1vo Disciplinar nº 004i2017 referente a 

>- ·rt:::r.:i , 1 0.197. de 13 de ago::;to de 201 4, e acolho o Relatório Final da 

1,orr• SSclC' Processante para determinar o arqu.vamento dos autos. 

Relll.Jc ·se o ~·recesso à Comissão Permanente oe S1ndicància e Proces
so Adr'1n1str;ic,vo Disc1pl1nar, para dar conhec1mentc. ao servidor OVÍDIO 
S1LVA SAN- OS e demais providências. 

Barra do Garças/MT. 15 de janeiro de 201 8. 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS 

Prefe ito Municipal 

AVISO DE RESULTADO 

AVISO DE RESULTADO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2017 

O Municip10 de Barra do Garças1MT. por meio da Presidente da CPL, 

torna público o RESULTADO da Concorrência Püoi 'c3 rº 003/2017. Ob-
1eto. Contra tação de empresa para Corstrução de cczrnha refeitório E; la-

,;1aflor'···ir.•c.pal.orglmtlamm • w NW.amrn.org.b· 

vanderia no hospital Muni .. 1pal e Pronto Socorro Dr Milton Pessoa Mor 

bec:k, através do Convênic, nº 1028467-73 '2015/Ministeno da Saúde'Ca1-

xa. Empresa vencedora: e Machado & Carvalho Construção e Comerc:o 

, Ltda CNPJ nº 10.392.408 '1001-00 Demais informações no Setor de Lici

' tação Rua Carajas, 522. -::entro , Fone (66) 3402.2000 ramai 2052 '2045. 
B3rra do Garças-MT, 291C 1 '2018. Antonio da Silva Neto. Presidente da C 

P .l. 

,-----·----- -
AVISO DE RESULTADO 

AVISO DE RESULTADO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2017 

O Município de Barra de Garças 1MT por meio da Presidente da GPL torn-i 

públ ico o RESULTADC da Tonada de Preços nº 018/2017 Ob1etc \...0;· 

trata<;âo de empresa para Elaboração do Projeto de Engenharia de C0'1'> 
truçào da Ponte Sobre o Córrego Ar1ado na Rodovia MT 336. atraves 'Jc 

Convênio nº 835603/2 16•Mapa/Ca1xa. Empresa vencedora Econ0'111ca 

Engenharia e Obras Ltaa. CNPJ nº 72.544.711 0001-38. Demais mforf'l< 

cães no Setor de Licitação RJa Carajas 522 , Centro Fo1e r6(, 34u: 
2000 ranial 20!:>2/2045 Ba,ra do Garças-MT 29101/2018 Antonio da C::11v i 

Ne <c. Presid€nte da C P '-· 

AVISO DE RESULTADO 

A ISO DE RESULTADO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2017 

O Município de Barra do Garças/MT por meio da Presidente da GPL 10:·1., 

público o RESUL TAOO da Tomada de Preços nº 020/20í 7. ObJeto. Cor 

tratação de empresa para Obras de Pavimentação Asfalt1ca , Drenager· '!" 
águas Pluviais, meio fios e calçadas, Convento nº 1029578-42 /201ô •,;,. 

n1stério das cidades/Caixa . Empresa vencedora Macro Construtora L:da 

EPP, CNPJ nº 13.380. 117/0001-90. Demais :nformaçóes no Setorº" -
tação Rua CarajáS . 522 , Centro, Fone (66) 3402.2000 ramal 2052.20-. 

Barra do Garças-MT, 29i01 :2018. Antônio da Silva Neto Presidente O?.~· 

P.L 

AVISO RESULTADO DE SELEÇÃO DE ESTUDOS PMI 01/2017 

AVISO 

R<=SULTADO DE SELEÇÃO DE ESTUDOS PMl 01 /2017 

As Secretarias de Planejamento e a de Administração do '111un.c1pH) lP 

Barra do Garças -MT tomR pubiico q•Je conforme disposto no art1t;u 

do Decreto Municipal de 11" 3 900/2017 e item 8 do Edital PMI O·', I'' 

A C0m1ssão de Avaliação e Seleção dos estudos e projetes de • a;,, ( 

de tecr.ica para modern1zaçao. ot1m1zação e expansão. operação e mZi1 •• 

'.enção da rede de 1luminaçao puolica do Mun1cip10 de Barra do c:c-_a" 
-MT, Selecionou e aprovo11 os estudos e projetos apresentados pele; <" l 

presa ALPHA CO~JCESSÕES EIRELI , rn scrita no CNPJ sob o r' 5. 1.'o 
226/0001-00, declarando vencedor o projeto apresentado. 

Barra do Garças. MT. 29 de jane:ro de 2018. 

Mauro Gomes P1aui Patrícia Parreira Saraiva 

Secretario Municipal de Planejamento Secretaria de Adm1nistraçao 

·----·-------- ·----- --· 
JULGAMENTO OE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2017 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICiPAL DE BARRA DO GARÇAS 

JULGAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Aprovo o Relatório e adoto seus fundamentos para . cons1derarido ,, r ,• 

<:onsta no Prccesso Admin1strat1vo D1sc1pl10ar nº 242C1?. cefere'1t<l _. , 
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Diário Oficia d e Contas Ass. 

Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

INSTRUMENTO DE CIDADANIA 

Tribunal de Contas de Mato Grosso 

PREF EITURA MUNICIPAL OE BARRA 00 GARÇAS 

JULGAMENTO DE PROC ESSO ADMINISTRATIVO 

Aprovo o Relatório e adoto seus funoamontos para, considerando o que 

r;GS~ 

c:1 
de essas de animais em todo p1·rimetro urbano. onde dever~o ser depositados ou destruidos en' 
Ice.ai próprio da empresa a ser e )ntratada. no minimo a 3km fora do perfmetro urbano. pelo ;:,eriodo 
de até 3111212018. 

Pref01 :Jrd Municipal de Bom Jesus do Aragua1a- MT. 28 de Daz.emoro do:: 
consta no Processo Adrr nistrativo Disciplinar nº 33/2017, referen:e á Portaria nº 12.678, de 28 de 20 17. 
abnl de 2017 e acolho o Relatôrio Final da Co'Tlissão Processante. para determinar o 
arquivamento dos autos. 

Restitua·se o processo a Comissão Permanente de Slndicãnc1a a 
Processo Administrativo Disc1pl1nar, para dar cvnhec:imento a servidora FLÁVIA ROCHA OE 
AQUINO e demais prov1dênc1as. 

Barra do GarçaslMT. 15 de janeiro de 2018 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS 
Prefeito Municipdl 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL D:: BARRA DO GARÇAS 

JULGAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Aprovo o Relatón.J e adoto seus fundamcn1t1s oara. co1is1derando o que 
consta no Proces!o Adm.n1strativo Disc1plina.r n., 42/2017, referente a Portaria n~ 12.678, de 28 de 
abrd de 2017. e acolho o Relatóno Final da Comissão Processante oara determinar o 
arquivamento dos autos 

Restih .. a~s e o p1ocessv a Com.ssão Ptrmanente de Sindicância e 
Proct:sso Admiri,str~:ivc Oisc1plin~1 para dar conhecirr.ento a servidor::i. ALB,\ MARIA DE OLIVEIRA 
~IL'JA e <1ema•s pro~1dências 

Barra de Garças/MT. 15 de janeiro de 2018 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS 
Prefeito Municipal 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEl'URA MUNICIPAL DE BA°'RA DO GARÇAS 

JULGAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Aprovo t: Relatório e aooto saus f,mdamentos para. considerando o que 
consta no Processo Adm1n1strativo OiSC!plinar r.0 004/201 7, referente i: Portaria nº 10.197, de 13 de 
agosto oe 2014, e acolho o Relatório Final oa Comissão ;>rcces5anta, para determinar o 
arquivamento dos autos. 

Resti:ua-se o processo à Comissão Perrr.anente de Sindicância e 
Processo Adm n1strativo D1sc1plinar. para dar connacimento ao ssrv idcr OV.DIO SL .... VA SANTOS e 
demais providências. 

Barra do GarçaslMT. 1e de janeiro de 2018 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS 
Prefeito Municipal 

AV ISO 
RESULTADO DE SELEÇÃO DE ESTUDOS PMI 0112017 

As Secretarias de Pienejame;ito e a da f...dmm1st1açâo ao Mun.cipio oa 
Barra do Garças -MT, torna público que conforme disposto no ar.1go 11 do Decreto MunicipaJ de nº 
3.90012017 e nem 8 do Edital PMI 0112017. A Com1ssáo de Avaliação e Seleção dos estudos e 
projetos de viabilidade técnica para moderni;açao otimizaçao e ~xpansâo . operação e 
manutençJo da rede de .uminaçao püblica do Munlclp10 de Barra cio GNças - M""'f, Selecionou e 
aprovou o~ estudos e projetos apre~entados pela empresa A l.PHA CONCC:SSÔES EIRELI , inscriía 
no CNPJ sob r" n{l 15 126.226/000 1-00. declar:.m-jo venc=dor o pro1eto apn:::s~ntado. 

Barra do 1.;;arças. M f 29 de 1aneirc dê 2018. 

Mauro Gomes P1aui Patr icta Parrei ra Saraiva 
Sec.-elano Municipal de Plane arne,to Secrt-t~na de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA 

AKAGUAIA - MT 

EXTRATO DE PRIMEIRO ADITIVO DO CON TRATO N' 0112017 

CONTRATANTE: >'REfEITURA MUNIC:PA_ DE BOM JESUS DO 

CONTRATADA: JOAO LUIZ RIB EIRO BA'ISTA MEi 

OBJETO: O presante Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação oa 
vigência do Contra to nº. C1/2017 de prestação de serviços na colet<:l, trans~ort& e destinaçao f nat 

JOEL FERREIRA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE 

ATOS 

CO'<Cl:DENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE' 

COWENENTE. CONS[ORCIO INTERMUNICIPAL OE SAUDE DA 
REGIÃO MÉDIO l\ORTE MAT'.lGROSSENSE. 

OBJETO: Constitui objeto o presente termo a CQnsecuçAo das .::iÇOes 
prE,isla; Lei Municipal nº 474 2001 

DA,A 02101i2018 

VIG~NCIA 3111212018 

CONCEDENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE 6RP.SN0Rff 

CONVENEN TE CONSÓRCIO INTERMUNIC;PAL DE SAJDE 
"{EGIÂO MEDIO NORTE MATOGROSSENSE. 

OBJETO Consti tui Objeto o presente termo a ccr.secução aas 
prr:v .:;ta'i Lei Municipal nº 47· 12001 

DATA. 02i01/201& 

V'GlôNCIA· 3111212018 

LEGISLAÇÃO 

LEI N' 2.10212018 DE 29 DE JANEIRO DE 2018. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicionai 
suplementar por superávit financeiro, e dâ outras providências. 

O Sr. MAURO RUI HEISLER. Prefeito Municipal de Brasnorte Esla<' 
de Mato Grosso. no uso de suas atribuições que lhe são contendas pôr Lei. FAZ SABER. qub J 
Câm:tra apr~vou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei· 

ARTIGO 1° - Fica o Poaer Execut ivo Municipal autorizado a abrir créd:tc 
ad icional suplementar por superáv1l financeiro, no valor de RS 1.331 .519,78 (Hum milhão e 
trezentos e t rin ta e um mil e quinhentos. e dezenove reais e setenta e oito centavos) conforme 
d1scr1m.nados abaixo: 

~"Q.&__ 105. ~RETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CIJLTURA 

~ DADE -+05.013 FUNDEB 60% 

,JUNÇÃO 1 12. 

SJB F UNÇA0~1,_~6-1 _ _ _,I E F d t 1 nsino un amen a 
1 -----~-

! Educação 

!,.._PR OG RAtv1 A: , 0061. ! Ensino Furidamental de 1° a go Ano. 

AH/IDADE 2.096. Remuneração e Encargos dos Profissionais do Mag;st;;~ 1'.~ 
Educação Básica - FUNDES 60%. 

EL~MENTO DE DESPESA 

-3:", 9o11:""oo-:-cio- Vencirnen:ose-VantagensF!xas--::pessoa1 civ11-
-=0nte 330 - Trans ferêne:as do FUNDES 60% - Exercícios Anteriores 

3. • 90 13 00.00 Obrigações PatronaiS 
=crte 330 - Trans ferências do FUNDES 60% - Exercic1os Anteriores 

R$ 113 25õ . .iT 
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Ass.~ 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Pre._feitura lvfunicipal de Barra do Garças 

AVISO 
C O NSULTA P ÚBLICA SOBRE MINl_rTA DE EDITAL 

A Prefeitura MW1icipal de Barra do Garças, através das Secretarias de 
P lanejamento e a de Administração do Município <le Barra do Garças -MT, faz 
saber a todos que estará aberta a consulta pública , a partir da 00:00 hora do 
dia 0110212018 até às 23:59 do dia 05/03/2018, com a finalidade de tornar 
pública e submeter aos possíveis interessados o conteúdo técnico e 
adm inistrativo da min uta de EDITAL, contendo entre seus anexos a minuta de 
contrato e o projeto básico, para a realização de licitação na modalidade 
concorrência pública, para contratar parceria público-privada na modalidade 
de concessão administrativa para a prestação dos serviços de iluminação 
pública no M unicipio de Barra do Garças, nos tennos da Lei federal nº 11.079. 
de 30 de dezembro de 2004, obj etivando o des nvolvimento, modernização, 
ampliação, substituição, eficientização energética. operação e manutenção do 
ativo de iluminação pública e serviço público de iluminação pública no 
M unicípio de Bana do Gaxças. As informações sobre a minuta do edital e seus 
anexos estarão disponíveis no site eletrônico do Município 
(w\.\rw .banadogar(.;as .rnt.gov.br), bem como na Secretaria Municipal de 
Planejam ento, situada na Rua Carajás, 522. Centro, CEP 78.600-000, Fone: 
( 66) 3-l02-2000. ramal 2005, Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, de 
Segun<la-feira à Sexta-fr ira, em dias de e-xpediente, no horário das 12:00 h às 
17:00 h, sendo este o mesm o local onde deverão ser protocoladas eventuais 
sugestões, no mesmo horário, devendo os interessados apresentarem, 
obrigatoriamente, j untamente com a sugestão escrita, qualificação que 
possibilite sua identificação e resposta, não sendo admitidas manifestações 
anônim as. Se poderá da mesma f01ma apresentar sugestões, através do e-mail : 
se12lan({V,barraggga.rcas._i11t.g~)v.br. Todas as respostas serão igualmente 
publicadas para conhecimento de todos os interessados. 

Barra do Garças, M T, 31 de janeiro de 2018. 

' . L-~~ . 
Patnc1a .P~rre1ra Saraiva 

Secretária de Administração 

Rua Carajas, 522, Centro, CEP 78.600-000, Bar;·a do Garças_ MT 
Fone: (66) 3402-2000 




